
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Seção 11 

ANO XXVI - N. 0 l.'í7 SARADO, 20 DE NOVEMBRO DE 1971 BRASIL!\ - DF 

SENADO 

SUMÁRIO DA ATA DA 170.8 SESSÃO 
EM 19 DE NOVEMBRO DE 1971 

1- ABERTURA 
2 - EXPEDIENTE 
2.1 - Mensagens do Presidente da República 
Agradecendo a remessa de autógrafos: 
N.0 252171 <n.O 450/71, na origeml, referente ao De­

creto Legislativo n.0 78/71, que aprova o Protocolo rela­
tivo à Emenda ao artigo 56 da Convenção sôbre Aviação 
Civil Internacional, assinado em Viena, a. 7 de julho de 
1971. 

N.0 254/71 (n. 0 449/71, na origem), referente ao De­
creto Leg'islativo n.0 77/71, que aprova o texto do Convê­
nio de Intercâmbio Cultural entre os Estados Unidos do 
Brasil e a República do Haiti, assinado na cidade do Rio 
de Janeiro, aos 5 de julho de 1966. 

N. 0 253/71 (n.0 451!71, na origem), referent€ à Reso­
lução n.O 49/71, que autoriza o Estado de Santa Catarina 
a continuar o pagamento de contratos firmados até 30 de 
novt>mbro de 1970, mediante aceite de letras de câmbio. 

- Restituindo autógrafos de projeto sancionado: 
N.0 255171 fn. 0 448/71, na origem), referente ao Pro­

jeto de Lei da Câmara n.0 65171 (n.o 342/71, na Câmara), 
que dá nova redação ao parâgrafo tinJco do art. 27 da 
Lei n.O 2. 800, de 18-6-56, que cria os Conselhos Federal 
e Reg·ionais de Química, dispõe sôbre o exet'cicio da pro .. 
fissão de Químico, e dá outras providências. <Projeto que 
se transformou na Lei n.0 5. 735. de 17-11-71.) 

2. 2 - Ofícios 
- Do Sr. 1.0 -Secretário da Câmara dos Deputados 

encaminhando à revísão do Senado autógrafos das se­
guintes proposições: 

Projeta de Lei da Cãmara n.o 78171 (n.0 440-B/71. 
na origem), que autoriza o Poder Executivo a abrir cré­
dito suplementar utilizando como recurso o excesso de 
arrecadação previsto para o corrente exercício, e dá ou­
tras providência.s. 

Projeta de Lei da Câmara n.0 79/71 (n.0 441-C/71. na 
origem l, que altera o art. 407 do Decreto-lei n.0 1. 004, 
de 21 de outubro de 1969 !Código Penal). 

- Do Sr. 1.0 -Secretário da Câmara dos Deputados: 
N.0 554/71 - Comunicando a aprovação da emenda 

do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.o 60/71 <n.o 
284/71, na origemJ. que autoriza a União a subscrever 

FEDERAL 

aumento de capital da Companhia Auxiliar de Emprêsas 
Eletricas Brasileiras - CAEEB, e dá outras providências. 

N.0 556/71 - Comunicando a sanção do Projeto de Lei 
da Câmara n.O 52!71 {n.0 269/71, na orig·eml, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir o crédito espe~ial de 
Cr$ 70.000.000,00 tsetenta milhões de cruzeiros) para o 
fim que especifica. lPtojf:'to Que se transformou na Le1 
n." 5. 723, de 26-10-71.! 

2.3-- Pareceres 
Referente às seguintes proposições: 

Oficia n.0 S-27/71 ln° GG/62517ll, do Senhor Gover­
nador da Estado do Rio Grande do Sul. solicitando au­
torização do Senado Federal para contratar com a firma: 
E.M.I. ELETTRONICS LJMJTED. Inglaterra. operação de 
financiamento externo para a compra de equipamento de 
iluminação para uma estação de radiodifusão de sons e 
imagens !Televisão), com fins educativos, f'm instalação 
no mesmo Estado. 

Projeto de Resolução n.0 54/71, que "autoriza o Go­
vêrno do Estado do Rio Grande do Sul a adquirir, atra­
vés da Secretaria de EducaGào e Cultura, mediante opera­
ção de financiamento externo, equipamento de Serviço 
e de Iluminação para uma estação de radiodifusão de sons 
e imagens lTelevisâo), para fins educativos 

Redação final do Projeto de Decr2to Legislativo n.o 
22171 ln.u 14-A/71, na Câmaral. que aprova as contas 
do Presidente da República, relativas ao exercício de 1965. 

Projeto de Lei do Senado n.O 66/71, que dispõe sôbre 
o salario-mínimo profissional do Contador e Técnico em 
Contabilidade. 

Oficia n.0 39/71 !Oficia n.0 39171-P/MC>, da Senhor 
Presidente do Supremo Tribunal Federal. remetendo có­
pias das notas taquigráficas e do acórdão proferido pelo 
Supremo Tribunal Federnl, nos autos do Recurso Extra­
ordinário n.O 65.780, do Estado do Rio de Janeiro. e nos 
Embargos de Declaração opostos neste, sendo que o pri­
meiro declarou a inconstitucionalidade do art. 21, letra b, 
da Deliberação n.O 1. 564/63 do Município de Campos, da­
quele Estado, na parte em que manda aplicar, com base 
de cálculo, a soma das transações nas operações a que 
se refere o art. 50, § 3,0 , da Deliberação n,.o 488 do mes­
mo município. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 75/71 rn.0 1. 605-B/68, 
na origem I, que dá nova redaPâo ao ~ 2.0 do art. 168 do 
Decreto-lei n. 0 1 608, de 18 de setembro de 1939 (Código 
de Processo CiviL). 
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EXPEDIENTE 
SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 

Diretor-Geral do Senado Federal 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONA~ 

Seção 11 

ARNALDO GOMES 

Superintendente 

Impresso sob a responsabilidade =Ja Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 
Via Superfície: 

PAULO AUR~LIO QUINTELLA Semestre Cr$ 20,00 
Cr$ 40,00 Chefe da Divisão Administ•aUva Ano ....... . 

Vía Aérea: 
IOLIO BUANI 

Chr:fe da Divisão Industrial 
Semestre ... 
Ano 

Cr$ 40,00 
Cr$ 80,00 

Projeto de Lei do Senado n.0 87/71, que dispõe sôbre 
a averbação do pagamento de títulos protestados, e dá 
outras providências. 

2.4 -- Comunicação da Presidência 
Prazo para recebimento de emendas ao Projeto de Lei 

da Câmara n.O 78/71, lido no expedlente. 
2. 5 - Discursos do Expediente 

SENADOR CATTETE PINHEIRO - Justificando pro­
jeto de lei que estabelece critérios para a fixação do 
"salário-base" e dispõe sôbre a contribuíção dos profis­
sionais liberais para o INPS. 

SENADOR FRANCO MONTORO - Exame, !>ela Co­
missão de Constituição e Justiça do Senado, dos aspectos 
jurídicos e constitucionais do Decreto n. 0 69.534, de 16 de 
novembro de 1971. que autoriza o Presidente da República 
s. editar decreto secreto ou reservado, dispondo sôbre ma­
téria de seg·urança nacional. 

SENADOR HELVíDIO NUNES - Consideracões sôbre 
o "Festival do Algodão", realizado na cidade de Picos. Es­
tado do Piaui. 

2. 6 - Requerimentos 
- N.Os 249 a 252/71, de dispensa de intersticio e pré­

via distribuição de avulsos para os seguintes projetos: 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 30/71 (n.O 48-A/71, 

na origem), que aprova o texto da Convenção sôbte Igual~ 
dade de Direitos e Deveres entre Brasileiros e Portuguê ... 
ses, firmada em Brasília, a 7 de setembro de 1971. 

Projeto de Resolução n. 52/71. que autoriza () Govêr ... 
no do E~tado de Santa Catarina a adquirir, através da 
Prefeitura Municipal de Blumenau, mediante financia .. 
mento externo, um aparelho de raios X, destinado ao Hos .. 
pital Santo Antônio daquela cidade. 

Projeto de Resolução n.0 53/71, que autoriza o Go ... 
vêrno do Estado de São Paulo, a realízar operação de fi ... 
nanciamento externo, nos têrmos dos contratos celebra­
dos entre o Instituto de Pesquisas Tecnológicas da Uni­
versidade de São Paulo - IPT - e Mitsuí & Co. Ltd de 
Tóquio e Mitsui & Co. (USA), Inc., de Nova Iotque. 

Projeto de Resolução n. 0 54/71, que autoriza o Go­
vêrno do Estado do Rio Grande do Sul a adquirit, através 
da Secretaria de Educação e Cultura, mediante operação 
de financiamento externo, equipamento de Serviço e de 
lluminac;ão, para uma estação de radlodifusão d.e sons e 
imagens (Televisão), para fins educativos. 

N.0 253/71, de autoria do Sr. Senador Ney Braga. so~ 
licitando a transcrição, nos Anais do Senado. do discurso 
proferido pelo Senador Guido Mondin, na data de hoje, 
em homenagem ao Dia da Bandeira. 

(O preço do exemplar atrasado será acrescido 
de Cr$ 0.02) 

Tiragem: 1.5 _ ODO exemplares 

2. 7 - Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n.0 104/71, de autoria do 
Sr. Senador Cattete Pinheiro, que estabelece critérios para 
a fixação do "salário~base" e dispõe sôbre a contribuiGãO 
dos profissionais líberais para o Instituto Nacional da 
Previdência Social (!NPS), acrescentando parágrafo ao 
artigo 77 da Lei n.0 3.807, de 26 de agõsto de 1960 (re­
dação dada pelo artigo 19 do Decreto-lei n.0 66, de 21 de 
novembro de 1966l, e dã outras providências. 

3 - ORDEM DO DIA 
Requerlmento n.O 231/71. de autoria do Senador Adal­

berto Sena, solicitando a transcrição, nos Anais do Sena­
do, das Conclusões e Recomendações da Conferência Téc­
nica sóbre Planejamento e Operação de Mercados Ataca­
distas na América Latina, organizada pela FAO. em co­
laboração com a CEMAB-COBAL, e realizada em Brasí­
lia, no período de 18 a 22 de outubro de 1971. Aprovado. 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara n.O 68/71 
(n.0 340:...8/71, na origeml, de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que ''dispõe sôbre o Ensino no Exército. 

Aprovado, à sanção. 
Projeto de Decreto Legislat.ivo n.o 16/71 (n.0 26-B/71, 

na Cámara ·1, que aprova o text.o do acôrdo sõbre Coope­
racão Comercial entre a República Federativa do Brasil 
e â República do Iraque, firmado em Bagdá, a 11 de maio 
de 1971. Aprovado, à Comiss€w de Redação. 

Projeto de Lei do Senado n.0 42/71, de autoria do 
Senador Paulo Guerra, que ('institui o dia do Hino Na­
cional". Aprovado, em primeiro turno. 

4 - Comunicação da Presidência 
Convocação de Sessão Extraordinária do Senado Fe­

deral. a realizar-se hoje, ás 18 horas, com Ordem do Dia 
que designa. 

5 - Encerramento. 

SUMÁRIO DA ATA DA l7P SESSÃO 
El\'1 19 DE NOVEMBRO DE 1971 

1- ABERTURA 

2 - EXPEDIENTE 

2.1 - Mensagem do Presidente da República 

N.0 256/71 in.0 457/71, na origem), submetendo ao 
Senado a escolha do nome do Dr. Carlos Coqueijo Tur­
reão da Costa para exercer o cargo de Ministro Togado 
do Tribunal Superior do Trabalho. 
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3 - ORDEM DO DIA 
Redação final do Projeto de Lei do Senado n.0 82171 

- DF. que aprova o Orçamento Plurianual de Investimen­
tos do Distrito Federal para o triênio 1972/1974. Apro­
vada, à sanção. 

çâo de financiamento externo, equipamento de Servt(!o e 
de Iluminação para um9. estação de radiodifusão de sonl!l 
e imagens 1 Televisão l, para fins educativos. Aprovado, 
à Comissão de Redação. 

4 - MATÉRIAS APRECIADAS APóS A ORDEM 
DO DIA Projeto de Decreto Legislativo n.0 30/71 in-" 48-A/71, 

na Càmara), que aprova o texto da Convenção sôbre 
Igualdade de Direitos e Deveres entre Brasileiros e Por­
tuguêses, firmada em Brasília, a 7 de setembro de 1971. 
Aprovado, à Comissão de Redação. 

Redação final do Projeto de Resolução n.0 52171, 
constante do segundo item da Ordem do Dia. Aprovada, 
à promulgação . 

-f Redação final do Projeto de Resolução n.0 53/71, cons-

Projeto de Resolução n.0 52/71, que autoriza o Go­
verno do Estado de 8anta Catarina, a adquirir, a través 
da Prefeitura Municipal de Blumenau, mediante ftnan.­
ciamento externo, um aparelho de raios X, da firma: 

tante do terceiro item da Ordem do Dia. Aprovada, à 
promulg·açào. 

Redação final do Projeto de Resolução n.0 54/71, cons­
tante do quarto item da Ordem do Dia, Aprovada, à pro­
mulgação. 

SIEMENS-REINIGER-WERKE-A.G .. ERLANGEN - Ale­
manha Ocidental. Aprovado, à Comissão de Redação. 5 - DISCURSO APóS A ORDEM DO DIA 

Projeto de Resolução n. 0 53/71, que autoriza o Go~ 
vêrno do Estado de São Paulo a realizar operaç.ão de fi~ 
nanciamento rxterno, nos têrmos dos contratos celebra~ 
dos entre o Instituto de Pesquisas Tecnológicas da Uni­
versidade de São Paulo - IPT e Mitsul & Co. Ltd de 
Tóquio, e Mitsui & Co (USA l, Inc., com sede em Nova 
Iorque. Aprovado, 3. Comissão de Redação. 

SENADOR EURICO REZENDE - Convênio firmado 
entre o BNH e o Govêrno do Espírito Santo, visando a 
melhoria e a expansão dos serviços de abastecimento de 
água em 52 municipios capixabas. 

6 - Designação da Ordem do Dia da próxima Sessão. 
Encerramento. 

Projeto de Resolução n.0 54/71, que autori~a o Go­
vêrno do Estado do Rio Grande do Sul a adquirir, atra­
vés da Secretaria de Educação e Cultura, mediante opera-

7 - Transcrição: Conclusões e Recomendações da 
Conferência Técnica sôbre Planejamento e Operação de 
Mercados Atacadistas na América Latina. 

8 - A tas das Comissões. 
9 - Composição das Comissões Permanentes. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, inchm 
IV, da Constituição, e eu, Petrônio 
Portella, Presidente, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇãO 
N.0 50, de 1971 

Autoriza o Govêrno do Estado 
de Santa Catarina, a adquirir, 
através da Prefeitura Municipal 
de Blumenau, mediante finan­
ciamento externo, em aparelho 
de Raio-X, destinado ao Hospital 
Santo Antônio daquela cidade, 

Art. 1.0 - :tt. o Govêrno do Estado de 
Santa Catarina, autorizado a adquirir, 
através da Prefeitura Municipal de 
Blumenau, mediante financiamento 
externo, da firma Siemens Ak.tienge­
sellschaft Bereich Medizinische Te­
chik de Erlangen Alemanha Ocidental, 
um aparelho de Rlo-X, marca Sie­
mens, destinado ao Hospital Santo 
Antonio, de Blumenau. 

Art. 2.0 - O valor da operação de 
financiamento a que se refere o artigo 
anterior, é de DM 158.647.00 trento e 
cinqüenta e oito mil, seiscentos e qua­
renta e sete marcos alemães), acres­
cido de juros calculados sôbre os sal­
dos devedores, à taxa admitida pelo 
Banco Central do Brasil, obedecido, 
para o principal e juros, o prazo total 
de 66 !sessenta e seis) meses a con­
tar da data do embarque da merca­
c'oria, desde que atendidas tódas as 
demais exig-ências e prescdções dos 
órgãos encarregados da política eco­
nômica-financeira do Govêrno Fe­
deral. para opPraeões da espécie. ob· 
tidas no exterior, e, ainda, o disposto 

na Lel Municipal n.0 1. 398, de 20 de 
março de 1967 e na Lei Estadual 
n. 0 4.594, de 21 de julho de 1971. 

Art. 3.P - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 19 de novem­
bro de 1971. - Petrônio Portella, Pre~ 
sidente do Senado Federal. 

Faço saber que o senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, inciso 
IV, da Constituição, e eu, Petrônio 
Portella, Presidente, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇAO 
N," 51, de 1971 

Autoriza o Govêrno do Estado 
de SAo Paulo, a realizar operação 
de financiamento externo, nos 
tf1rmos dos contratos celebrados 
entre o Instituto de Pesquisas 
Tecnológicas da Universidade de 
São Paulo - IPT - e Mitsui & 
Co, Ltd. de Tóquio e l\litsuí & Co. 
(USA), Inc. de Nova Iorque. 

Art. 1.0 - É o Govêrno do Estado de 
São Paulo autorizado a realizar, atra~ 
vés do Instttuto de Pesquisas 'I'ecno­
lógicas da Universidade de São Paulo 
- IPT, operaGões de financiamento 
externo contratados pelo referido Ins­
tituto com as firmas Mitsui & Co Ltd., 
com sede em Tóquio e Mitsui & Co. 
(USA l, Inc. com sede em Nova Iorque, 
destinados à construção e montagem 
completa do Centro de Análises Quí­
micas e Instrumentais na Cidade Uni­
versitária Armando de Salles Oliveira. 

Art. 2.0 
- O valor total do prln­

C'ipal das operações de financiamento 
de que trata o artigo anterior é de 

US$ 2. 500. 000,00 1 dois milhões e qui­
nhentos mil dólares/, assim distribui· 
dos; USS 2.000.000.00 !dois milhões 
de dólares 1, a serem financiados di­
retamente pela Mitsui & Co. Ltd. de 
Tóquio, Japão, correspondente a 80% 
(Oitenta por centoJ do total, e ·de 
USS 500.000,00 !quinhentos mil dóla­
res 1 a serem financiados pela Mitsui 
& Co. <USAl, Inc. com sede em Nova 
Iorqne, equivalente a 20% 1 vinte por 
cento J do mesmo total, desde que se­
jam obedecidas tôdas as demais pres­
crü;ões e exigéncias para operações 
da e&pécie, obtidas no exterior, dos 
órgãos encarregados da política eco­
nômica-financeira do Govêrno Fe­
deral e às condições gerais estabeleci­
das na Lei Estadual n.0 10.407, de 22 
de setembro de 1971, publicada no 
Diãrio Oficial do Estado do dia 23 de 
setembro de 1971, que autoriza a ope­
racão. 

Art. 3.0 - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 19 de novem­
bro de 1971. - Petrônio Portella, Pre­
sidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal, 
aprovou, nos têrmos do art. 42, inciso 
IV. -da C<mstitulcão, e eu, Petrônio 
Portella, Presiden.te, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇAO 
N.0 52, de 1971 

Autoriza o Gové-rno do Estado 
do Rio Grande do Sul a adquirir, 
através da Secretaria de Educat:âo 
e Cultura, mediante operação de 
financiamento externo, equipa­
mento de serviço e da Huminação, 
para uma estação de radiodifusão 
de sou e imagens (Televisão), 
para fins educativos. 

Art. 1.0 
- S o Govêrno do Estado 

do Rio Grande do Sul autorizado a 
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adquirir, através da Secretaria de 
Educação e Cultura, medlante finan~ 
ciamento externo a ser concedido pela 
!\rma S.N.I. Eletronics Limited, In­
glaterra, equipamento de servi~o e de 
eiuminação, para uma estação de 
radiodifusão de sons e imagens (Tele­
v1sãol, para fins educativos, em ins­
talação no mesmo Estado. 

Art. 2.0 
- O valor da operação de 

financiamento a que se refere o artigo 
anterior, é de r. 134.078 rcento e trin­
ta e quatro mil e setenta e oito libras 
esterlinas), acrescido de júros e cal­
culados sôbre os saldos devedores, à 
taxa admitida pelo Banco Central cto 
Brasil, obedecido para o principal e 
juros, o prazo total de 7 (sete) anos 
a partir da data da formação dos 
contratos, desde que atendidas tôdas 
as demais exigências e prescrições dos 
ótgãos encarregados da política eco­
nômico-financeira do Govêrno Fe­
deral, para operações da espécie, ob­
tidas no exterior, e ainda o disposto 
no Decreto Legislativo n.0 2. 811 de 
26 de novembro de 1970, publicado no 
Diárío Oficial do Estado de 12 de de­
zt'!mbro de 1970 e demais condições 
do Acôrdo firmado entre o fornecedor 
e o Govêrno do Estado do Rio Grande 
do Sul, para a venda de Equipamento 
de Televisão, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 26 de dezembro 
de 1969. 

Art. 3. 0 - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Senado Federat ~m 19 de novem­
bro de 1971. - Petrônio Portella, Pre­
sidente do Senado Federal. 

ATA DA 110.a SESSÃO 
EM 19 DE NOVEMBRO DE 1971 

J. • Sessão legislativa Ordinária 
da 7." legislatura 

PRESIDENCIA DOS SRS. PETRÕNIO 
PORTELLA E CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena­
dores: 

Adalberto Sena - José Gulo­
mard - Geraldo Mesquita - Flá­
vio Brito - José Lindoso - Cat­
tete Pinheiro - Renato Franco 
- Clodomlr Milet - Petrônio 
Portella- Helvídio Nunes- Wal­
demar Alcântara- Dinatte Mariz 
- J·essé Freire - Domicio Gon­
dlm - Milton Cabral - Wilson 
Campos - Ruy Santos - Carlos 
Lindenberg - Eurico Rezende -
João Calmon - Paulo Tôrres -
Danton Jobim - Carvalho Pinto 
- Franco Montoro - Benedito 
Ferreira - Osires Teixeira - Fer­
nando Corrêa - Filinto Müller 
- Saldanha Derzi - Accioly Fi­
lho - Ney Braga - Lenoir Var­
gas - Daniel Krieger - Guido 
Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
. 'ella) - A lista de presença acusa o 

comparecimento de 35 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei­
tura do Expediente. 

É lido o seguinte: 
EXPEDIEi\TE 
\IE:\SACE:\S 

DO SR. PRESIDENTE DA 
REPúBLICA 

ft.gradecendo remessa de autógrafos 
de Decreto Legislativo: 
- N.0 252/71 <n.0 450!71, na ori~ 

gem). refe:t:ente ao Decreto Le­
gislativo n.O 78/71 que aprova o 
Protocolo relativo à emenda ao 
Artigo 56 da Convenção sôbre 
Aviação CivU Internacional, as­
sinado em Viena, a 7 de julho de 
1971: 
N.~> 254/71 (n.o 449/71, na ori­
geml, referente ao Decreto Le­
gislativo n.o 77, d-e 1971, que 
aprova a texto do Convênio de 
Intercâmbio Cultural entre os 
Estados Unidos do Brasil e a Re~ 
pública do Haiti, assinado na ci·· 
dacte do Rio de Janeiro, aos 5 dt~ 
julho de 1966: 

Agradecendo retnesSa de autógrafo de 
Resolução: 
- N.0 253171 ln.0 451/71, na ori­

gem l, referente à Resolução n.0 

49, de 1971, que autoriza o Esta­
do de Santa Catarina a <:onti­
nnar o pagamento de contratos 
firmados até 30 de novembro ele 
1970, mediante aceite de letras 
de câmbio; 

Restituindo autógrafos de Projeto de 
Lei sanc.t_onado: 
- N.0 255/71 1n.0 448/71, na ori­

gem). referente ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 65171 (n.0 342, de 
1971, na Casa de origem), que dá 
nova reda~ão ao parágrafo Uni­
co do art. 27 da Lei n.O 2. 800, de 
18-6-56, que cria os conselhos 
Federal ·e Regionais de Química, 
dispõe sôbre o exercício da pro­
fissão de químico e dá outras 
providências tProjeto que se 
transformou na Lei n.O 5. 735, de 
17-1!-7!). 

OFíCIOS 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 78, de 1971 

(n.0 4-JO .. B/71, na Casa 
d~t origem) 

DE INICIATIVA DO SR. 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir crédito supJementar utili­
zando como recurso _o exces:)o de 

arrecadação previsto para o cor­
rente exercício e dá outras provi­
di~ucias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É o Poder Executivo au­

torizado a abrir crédito suplementar 
ao Orçamento da União, aprovado 
pela Lei n.0 5.628, de 1.0 de dezembro 
de 1970. até o limite de CrS .....• 
2.005.916.000,00 ldois bilhões, cinc<l 
milhões, novecentos e dezesseis mll 
cruzeiros), consignado. inicialmente, 
ao rsubanexo 28.00 - Encargos Gerais 
da União, conforme a especificação 
seguinte: 

28.00 -ENCARGOS GERAIS DA 
UNIAO - CrS 1,00 

28.02- Recursos sob Supervisão do 
Ministério do Planejamento e Coorde­
nação Geral 

28. 02 .18. 00 .1. 024 - Provisão para o 
Atendimento de Eventuais Insufiên­
ciaz em Dotac;ões Orçamentárias dos 
Podêres Legislativo, Judiciário e Exe­
cutivo 

3.2.6.0- Reserva de Contingência 
-Cr$ 2.005.916.000.- Total- Cr$ 
2. 005.916.000. 

Art. 2.0 
- 11: o Poder Executivo au­

torizado a distribuir a importância 
prevista no artigo anterior, mediante 
créditos suplementares às unidades 
orçamen tãrias, na forma do item I do 
art. 6.0 da Lei n.0 5. 628, de 1.0 de de­
zembro de 1970. 

Parágrafo único - A autorização 
dêste artigo é acrescida à constante 
do art. 6.0 da referida lei. 

Art. 3.0 
- Fica o Poder Executivo 

igualmente autorizado a complemen­
tar o crédito especial de que trata a 
Lei n.0 5. 723, cte 26 de outubro de 
1971, destinado a atender despesa com 
o recolhimento da contribuição da 
União para o Programa de Formação 
do PatrimôniOfdo Servidor Público, até 
o limite de CrS !00.000.000,00 (cem 
milhões de cruzeiros). utilizando como 
recurso o cancelamento parcial de 
igual importância no Projeto ...... . 
28. 02.18. 00. !. 024 - Provisão para o 
Atendimento de Eventuais Insuficiên­
cias em Dotações Orçamentárias dos 
Poctêres Legislativo, Judiciário e Exe­
cutivo. 

Art. 4.0 
- Os recursos necessários à 

abertura do crédito autorizado no art. 
1.0 desta lei provirão do excesso de 
anecadação previsto para o corrente 
exercício, em conformidade com o 
disposto no § 3.0 do art. 43 da Lei n.0 

4.320, de 17 de março de 1964. 
Art. 5.u - Esta lei entrará em vl­

gor na da ta de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrârio. 

MENSAGEM N.0 439, DO PODER 
EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Naclonal: 

Nos têrmos do artigo 51 da Consti­
tuição, tenho a honra de submete-I a 
elevada deliberação de Vossas Exce-
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lênclas, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado do Planejamento e Coordenação 
Geral, o anexo projeto de lei que "au­
toriza o Poder Executivo a abrir cré­
dito suplementar utilizando c~mo re­
curso o excesso de arrecadaçao pre­
visto para o corrente exercício e dá 
outras providências". 

Brasília, 9 de novembro de 1971. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSICAO DE MOTIVOS N.0 193-B, 
DE 4 DE NOVEMBRO DE 1971, DO 
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO 
E COORDENAÇAO GERAL. 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República: 

Os órgãos técnicos dêste Ministério 
e do Ministério da Fazenda, revendo 
a estimativa da receita da União para 
o ano em curso, estimam um excesso 
de arrecadação no montante de 
Cr$ 3 177.700.000,00 ltrés bilhões, 
cento e setenta e sete milhões e se­
tecentos mil cruzeiros i. 
2. f":sse excesso decorre, principal­
mente, do alto nível da atividade eco­
nômica nos últimos 12 meses, a par da 
ação mais eficaz do sistema fiscal~ar­
recadactor, fatóres que proporciona­
ram acentuado crescimento na arre­
cadação, notadam-ente, dos impostos 
sôbre Importação, sôbre Lubrlfican­
tes e Combustiveis Líquidos e Gaso~ 
sos. 

3. cumpre acentuar que, como o 
projeto dr lei do on;amento é elabo­
rado e encaminhado ao Congresso 
antes do dia 31 de agôsto de cada ano, 
as estimativas da receita são realiza­
das no decorrer do primeiro semestre 
e repousam em informações sôbre fa­
tos ocorridos anteriormente. Nestas 
condicões, ante o dinamismo da eco­
nomiá brasileira, é fato normal a re­
estimativa com base em dados iniciais 
do segundo semestre, a exemplo do 
do verificado em anos anteriores. 
4. A arrecadação do impôsto sóbre a 
Importação foi prevista, na Lei Orça­
mentária, em crs 1. 467.000.000,00, 
importância que, em relação a que foi 
arrecadada no exercício anterior, re­
presenta um crescimento correspon­
dente a 10,3%. ~ste baixo crescimen­
to foi estimado tendo em vista as libe­
rações fiscais concedidas para facili­
tar a aquisição de insumos e bens de 
capital que, na época, foram consi­
deradas como fator redutor de arre­
cadacão do tributo. Em que pêse a 
êsse fato a elevacáo do volume de im­
portações de oútros produtos. não 
atingidos pelas liberações :fiscais, a 
variação da taxa média do dólar e o 
próprio crescimento dos preços no ex­
terior, indicam que ê.sse tributo, até o 
final do ano. produzirá uma receita 
cérca de 19'; superior à de 197(), no 
montante de CrS 1.582.5üO.üüO.OO.lsso 
significará uma disponibilidade Oe re~ 
cursos, provenientes de excesso de ar~ 
recadação, igual a Crs 115.500.000,00, 

5. Considerando a receita que, à 
época da el:.tboração do projeto de lei 
orçamentária, era esperada para o 
exercício passado, o orçamento em 
vigor previa que o Impôsto sôbre Pro­
dutos Industrializados deveria elevar­
se em cêrca de 20,9% sóbre o total de 
1970. estimando a sua arrecadação em 
Cr$ 9.625.000.000,00. A aceleração da 
produção industrial, superior à espe­
rada para o segundo semestre daque­
le ano, proporcionou considerável in~ 
cremento na arrecadação do impôs­
to, fazendo com que a previsão orça~ 
ment.ária para o corrente exercício 
passasse a corresponder. em têrmos 
percentuais a apenas 13,2% mais do 
efetivamente arrecadado no ano an­
terior, ficando, conseqüentemente, 
em nível interior a.o ritmo de cresci­
mento de preços estimado para o cor­
rente ano. O reexame da primeira es­
titnativa, realizado levando em con­
ta o que foi arrecadado até o tercei­
ro trimestre do corrente f'Xercício. re­
comenda a sua reformulação e indica 
a possibilidade de que êste tributo 
proporcione uma rereita correspon­
dente a crs 10.711.000.000,00, origi­
nando um excesso de arrecadação 
igual a crs 1.086.000.000.00. Deste to­
tal, CrS 130.320.000.00 correspondem a 
recursos vinculados aos Estados. ao 
Distrito Federal e aos Municípios. e 
CrS 955.680.000,00 constltuem parcela 
dJ.sponível para a programação te­
dera!. 

6. Em 1970 registrou-se excepcional 
crescimento do Impósto sôbre a Ren­
da, sendo obtidos CrS 4.897 .000. 000,00, 
o que representou um excesso de arre­
cadação correspondente a 36.5% sôbre 
o estímado. As ocorrências que origi­
naram êsse fato- aceleracão das ati­
vidades empresariais, eleva.ção nos ní­
veis de salários e aperfeiçoamento dos 
métodos fiscais - continuam a exer­
cer sua ação sôbre o que vem sendo 
arrecadado no corrente ano e pro­
porcionam recursos excedentes em 
uma proporção correspondente a 20'"'é.· 
sôbre o estimado. Isso apesar do es­
perado decréscimo do impôsto devido 
pelas pessoa-s físicas, resultante do 
parcelamento e retardamento do re­
colhimento, que farão com que cêrca 
de 78~,~ do tributo ~eja recolhido em 
1972. Os estudos realizados indicam 
que a arrecadaçáo total do lmpôsto 
sôbre a Renda. até o final do exer­
cício alcançará a importáncia de 
Cr$ 6. 422.200. 000,00, propiciando um 
excesso de arrecadação igual a 
Crs I. 062.200.000,00, dos quais .... 
CrS 127. 464. 000.00 deverão ser, por 
determinacâo constitucional. canali­
zados para' os Estados, u Distrito Fe­
deral e os Municipios, e 
crs 934 736.000,00 estarão livres para 
a programação governamentaL 
7. Os impostos especiais. estimados 
na Lei Orcamentária em 
C rS 3.8il4.000.000,00, apresentam, 
também. sensível melhoria e1n sua ar­
recadação, devendo exceder em 16%, 
aproximadamente, a. receita previ.sta. 

Com isso, serão carreados para ü T-€­
souro CrS 4. 467.200. 000,00, dos quais 
crs 3. 767.000 .000,00 provenientes do 
IU1pôsto único sôbre Lubrificantes e 
combustíveis Líquidos e Gasosos, 
proporcionando um excesso de arreca­
dação global de CrS 603.200.000,00, 
S. Outros tributos- as Receitas Pa­
trimonial, Industrial e Diversas e as 
Transferências Correntes, em c:on,iun­
to. proporcionarão ao Tesouro o rece-
bimento de mais .................. . 
CrS 310.800.000,00, que. somados aos 
demais, elevarão o excesso de arreca­
dacão. no corrente exercício financei­
ro,·a Cr$ 3.177. 700.000,00. Dêsse mon­
tante, Cr$ 1.171. 784.000.00. na forma 
da legislação vigente, estão vincula­
dos a órgãos. fundos ou determinadoo. 
despesas, e CrS 2.005.916.000,00 cons­
tituem recursos disponíveis para o 
atendimento das insuficiências finan­
ceiras da administração federal. 
9. As insuficiências financeiras de 
cada programa, unidade orçam~ntá­
ría, projet<J ou atividade estão sendo 
objeto de detalhado estudo por parte 
ctos órgãos técnicos do Sistema de 
Planejamento e Orcamento, o qual 
deverá estar concluído nas próximas 
semanas. Sabe-se, entretanto, que as 
necessidades apontadas superam as 
disponibilidades previstas, fato que 
está exigindo dos órgãos especializa­
dos maior profundidade no exame das 
solicitações recebidas. Isso impossibi­
lita, no m<Jmento, especificar, com 
precisão. qual o volume de recursos 
que deverá .ser destinado ~1 cada pro­
jeto ou atividade. 
10. A utilização dos recursos dispo­
nívE>is, provenientes de exce.;;;so de ar~ 
rf'cada(:ào. na forma do disposto na 
Lei n.0 4.320, de 17 de março de 1964, 
deverá ser autorizada pelo Congresso 
Nacional. Na forma, ainda da Consti­
tuição, o Congresso deverá encerrar o 
seu período anual de reuniões no pró­
ximo dia 30 de novembro, fato que 
impossibilita seja aguardada a con­
clusão dos estudos em andamento, 
para a remessa da Mensagem ao Con­
gresso Nacional solicitando autoriza­
ção para a abertura dos créditos adi­
cionais. 
11. A Lei Orçamentária vJgente na 
forma do artigo 91, do Decreto-lei n.0 

200, de 25 de fevereiro de 1967 apre­
senta, sob o título de Reserva rle Con­
tingência, dotação global não espe-ci­
ficamente df'stinada a determinado 
programa ou unidade orçamentária, 
cuJos recursos estão sendo utilizados 
para a abertnra de créditos suplemen­
tares quando se evidt>nciam insuflei­
entes as dotações orçamentárias. 
Acontece que o atendimento das des­
pesas resultantes do DecretD-lei n.0 

1.150/71. das Leis n.0 ' 5.626/70, .... 
5.660/71. 5.677/71 e 5.685/71. entre 
outras que concederam reajustes sala­
riais aos servidores dos Três Podêres 
da União, está resultando no esgota­
mento da dotação prevista no Orc;a­
mento sem que, entretanto. tôda.s as 
necessidades tenham .:;ido atendidas. 
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12. Após examinar o assunto, os ó~­
gãos técnicos dêste Ministério e do MI­
nistério da Fazenda mamfestaram-se 
pela solicitacão de autorização para a 
abertura de· um crédito suplementar 
global na importância de ...... · . · · 
Cr$ 2. 005. 916. 000,00 I dois bilbiies, 
cinco milhões. novecentos e dezessers 
mH cruzeiros), correspondente ao f>~­
cesso de arrecadação disponível e nao 
vinculado, previsto na forma do § 3.0 

do artigo 43 da Lei n.0 4. 320, de 17 de 
março de 1964, que ::;erâ consi~nado, 
inicialmente à Reserva de Contm~ên­
cia para depois, quando con~lmdos 
os estudos sôbre as reais necesstdad~s 
dos programas e unidades orçat?enta­
tias ser redistribuído aos proJetos e 
atividades constantes da Lei Orça­
mentária. 
13. Em face ao exposto. tenho a 
honra de SUbmeter ã elevada COflSHle­
tacãO de Vossa Excelência o anexo 
projeto de lei. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os pro!,~s­
tos do meu mais profundo resne1to. 
- João Paulo dos Reis Velloso, Minis­
tro. 

LEGISLAÇIW CITADA 
LEI N.0 4.320 

DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatui Normas Gerais de D_i~ 
reito Financeiro para elabora~ao 
e contrôle dos orçamentos e ba­
lanços da União, dos Estados, dOS 
Municípios e do Distrito Federal. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 43 - A abertura dos créditos 

suplementares e e.specia~s deJ?ende da 
existência de recursos dispomveis p~~ 
ra ocorrer a despesa e serã. precedi~ 
da de exposição justificativa. 

.............. 
§. 3.'o. ~ ·É~t~~~le·-·s~· ~o r excesso de 

arrecadação. para os fins dêste catgo, 
o saldo positivo das diferenças acumu­
ladas mês a mês, entre a arrecada­
ção prevista e a reaUzada. considera~­
do-se, ainda, a tendência do exercl­
cio. 
... ' ....... ' ......... ' .... ' . " .. ' .. 

LEI N° 5.628 
DE 1 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estima a Receita e Fixa a Des­
pesa da União para o Exercício Fi­
nanceiro de 1971. 

. . . . . . . . . . ' . . . . . ' . . . ' . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 6.0 - Fica o Poder Executivo 

autorizado a abrir créditos suplemen­
tares mediante utilização dos reC!ur­
sos ~diante indicados, até um limite 
correspondente 20o/( (vinte por centol 
do total da despesa fixada nesta lei, 
com as seguintes finalidades: 

I - atender insuficiência nas dota­
ções especialmente as relativas a en­
cargos com pessoal, utUizando como 
recurso a Reserva de Contingência; 

LEI N° 5. 723 
DE 23 DE OUTUBRO DE 1971 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir o crédito especial de ..... . 
CrS 70.000.000,00 (setenta mi­
lhões de cruzeiros), para o fim 
que especifica. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguin­
te lei: 

Art. 1. 0 
- Fica o Poder Executivo 

autodzado a abrir o crédito especial 
de CrS 70.000.000,00 !setenta milhões 
de cruzeiros), para atender despestts 
com o recolhimento da Contribuição 
da União para o Programa de For­
mação do Património do Servidor PU­
blico, conforme o disposto na Lei 
Complementar n.0 8, de 3 de dezem­
bro de 1970. 

Art. 2.0 
- Os recursos necessários à 

execução desta Leí decorrerão de 
anulação parcial de dotações orça­
mentárias consignadas no vigente Or­
çamento ao subanexo 28.00, a saber: 

28.00 - Encargos Gerais da União 
28.02 - Recursos sob Supervisão do 

Ministério do Planejamento e Coorde­
nação Geral 

28.02 .18.00.1.024 - Provisão pata 
o atendimento de Eventuais Insufi­
ciências em Dotações Orc;amentârias 
dos Podêres Legislativo. Judiciário e 
Executivo. 

3.2.6.0 -Reserva de Contingência 
CrS 70.000.00. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em Vi­
gor na data de sua pubJicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 26 de outubro de 1971; 150.0 

da Independência e 83.0 da República. 
- Emílio G. Médici - Antônio Dfll­
fim Netto- João PauJo dos Reis VeJ­
loso. 

(A Comissão de Finanças.} 

PROJETO DF. LEI DA CMIARA 
N.0 79, de 1971 

(n.0 441-C/71, na Casa 
de origem) 

Altera o art. 407 do Decreto-lei 
n.O 1. 004, de 21 de ontubto de 1969 
( Códig·o Penal) . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O art. 407 do Decreto-lei 
n.0 1.004, de 21 de outubro de 1969, 
alterado pelas leis n.os 5. 573, de 1.0 
de dezembro de 1969, e 5.597, de :n 
de julho de 1970. passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 407 - ~te código entrara 
em vigor no tUa 1.0 de janeiro de 
1973." 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. revogadas 
as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 1.004 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Código Penal 

DISPOSIÇõES GERAIS 

Art. 407 - :6:ste Código entrará em 
vigor no dia 1.0 de janeiro de 1970. 

Brasília, 21 de outubta de 19&9; 
148.0 da Independência e 81.0 da Re­
pública. - Augusto Hamann Rade­
maker Grünewald - Aurélio de Lyra 
Tavares J. Márcio de Souza e MeUo 
- Luís Antôhio da Gama e Silva. 

LEI N.0 5. 573 
DE 1° DE DEZEMBRO DE 1969 

Altera o artigo 407, do Decreto­
lei n.0 1.004 de 21 de outubro de 
1969, que dispõe sôbre o Código 
Penal. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Na­

cional decreta e eu sanciono a se­
guinte Lei: 

Art. 1.0 - O artigo 407 do Decreto­
lei n.0 1.004, de 21 de outubro de 
1969, que dispõe sôbre o Código Pe­
nal, passa a vigorar com a seguin­
te redação: 

"Art. 407 - tste Código entrará 
em vigor no dia 1.0 de agôsto de 
1970." 

Art. 2,0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicaç.ão. 

Art. a.o - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 
· Brasília, 1.0 de dezembro Cie 1969; 
148.0 da Independência e 81. 0 da Re­
pública. - Emílio G. Médici - Al­
fredo Buzaid. 

LEI N.0 5.597 
DE 31 DE JULHO DE 1970 
Altera o início da vigência do 

Código Penal. 
o Presidente da República 
Faco saber que o CongreSSQ Nacio .. 

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 1.0 
- O artigo 407 do Decreto­

lei n.0 1.004, de 21 de outubro de 
1969, alterado pela Lei n.0 5.573, de 
t.o de dezembro de 1969, passa a vi­
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 407 - :este Código entrará 
em vigor no dia l.O de janeiro de 
1972." 

Art. 2.0 - Esta lei entra ~m vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Brasília, 31 de jullto de 1970; 149.0 

da Independência e 82.0 da República. 
- Emílio G. Médici - Alfredo Bu­
zaid. 

(A Comi-Ssão de Constítuíção 'e Jus­
tiça.) 
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OFiCIOS 
DO SR. PRIMEIRO-SECRETARIO 
DA CAMARA DOS DEPUTADOS 
- N.u 554, de 18 do corrente. co~ 

municando a aprovação da 
emenda do Senado ao Projeto 
de Lei da Cãmara n.0 60171 (n.0 

284/71, na Casa de origem l. que 
autoriza a União a sub::;crever 
aumento de capital da Compa­
nhia Auxiliar de Emprêsas Elé­
tricas Brasileiras - CAEEB, e 
dá outras providências !Projeto 
enviado à sanção em 18-11-71 ). 

- N. 0 556, de 18 do corrente, co­
municando a sanção e encami­
nhando autógrafo do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 52/71 (n.O 
269/71, na Casa de origem I, que 
autoriza o Poder Executivo a. 
abrir o :rédito especial de CrS 
70.000.000.00 ! setenta milhões 
de cruzeiros\ para o fim que 
especifica !Projeto que se trans­
formou na Lei n.O 5. 723, de 
26-10-711. 

PAHECEHES 
PARECER 

N." 586, de 1971 

Da Comissão de Finanças, sô­
bre o Ofício n. 0 S-27, de 1971 (n.0 

GG/625/71}, do Sr. Governador 
do Estado do Rio Grande do Sul, 
solicitando autorização do Senado 
Federal para contratar com a fir~ 
ma E. M .I. Electronics Limited, 
Inglaterra, opera~ão de financia­
mento externo para a compra de 
equipamento de iluminação para 
uma estacão de radiodifusão de 
sons e inÍagens (televisão), com 
fins educativos, em instala<.;ão no 
mesmo Estado. 

Relator: Sr. Tarso Dutra 
O Sr. Governador do Estado do Rio 

Grande do Sul. no Ofício n.0 GG-
625/71, de 22 de junho de 1971, soli­
cita ao Senado Federal. nos têrmos 
do art. 42. item IV. da Constituição. 
autorizacáo para aquêle Govêrno con­
tratar. através da Secretaria de Edu­
cacão e Cultura, com a firma E.M.I. 
Electronics Limited. Inglaterra. uma 
operação de financiamento externo, 
para que a mencionada firma forne~a 
equipamento de Serviço de Ilumina­
ção para uma esta~ào de radiodifu­
são de- sons e imagens ftelevisão), 
com fins educativos. 
2. Pelo mesmo documento, o Chefe 
do Executivo do Estado esclarece as 
demais condi~ões da operação, a sa­
ber: 

"a) Valor: .E 134.078 (cento e trin­
ta e quatro mil e setenta e oito 
libras esterlinas): 
b) Juros: 9G't fnove por cento) 
ao ano: 
c) Prazo: 7 (sete\ anos a partir 
da publica~ão do contrato no 
Diário Oficial do Estado." 

3. Integram o presente processo os 
seguintes documentos: 

a) cópia do Edital de Concorrência 
Pública n.0 6/69, publicado no 
Diário Oficial do Estado de 29 
de maio de 1969 lfls. 15 a 24); 

b) cópia do Edital n.0 16/69, do 
Departamento Estadual de Com­
pras, em que torna público o 
resultado da concorrencia cons­
tante no Edital n.0 6/69 ! fls. 25 I; 

c) Ofício n.0 718. de 30 de abril de 
1971. do Sr. Secretârio da Edu­
cacâo e Cultura, enca.minhado 
ao· Sr. Governador do Estado, 
solicitando o envio do processo 
ao Serraria Federal r fls. 31 l; 

d) aprovação da Assembléia Legis­
lativa do Estado, "Do acôrdo pa­
ra a venda de equipamento de 
televisão firmado entre o Go­
vêrno do Estado do Rio Grande 
do Sul e a firma E. M. I. Elec­
tronics Limited, nos têrmos do 
Decreto Legislativo n.0 2. 811, de 
26 de novembro de 1970, publi­
cado no D.O. do Estado do dia 
12 de novembro de 1970; 

e) exposição de motivos rEM n.0 

437. de 19711 do Sr. Ministro da 
Fazenda encaminhando o as­
sunto à 8preciação do Exmo. 
Sr. Presidente da República; 

f) Diário Oficial da União, com o 
despacho da Presidência da Re­
pública. autorizando o envio do 
piei to ao Senado Federal PR 
n° 10.267171. 

4. Como se vê. foro.m atendidas as 
exigências contidas no art. 406. le­
tras a, b e c, do Regimento Interno, 
a saber: 

a) documentos que habilitem o Se­
nado a conhecer a operaQão, os 
recursos para satisfazer os com­
promissos e a finalidade; 

b) publicação oficial com o texto da 
autorização do Legislativo Esta­
duaL atendida nos térmos do 
Decreto Legislativo n.0 2.811, de 
26 de novembro de 1970; 

c) parecer do órgão competente do 
Poder Executivo lEM n.Q 437. do 
Sr. Ministro da Fazenda l. 

5. Ante o exposto, opinamos favorà­
velmente ao atendimento solicitado, 
nos têrmos do seg·uinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
NO 54, DE 1971 

Autoriza o Governo do Estado 
do Rio Grande do Sul a adquirir, 
através da Secretaria de Educa­
ção e Cultura, mediante operação 
de financiamento externo, equi­
pamento de Serviço e de Ilumi­
nação, para uma estação de ra­
diodifusão de sons e imagens 
(televisão), para fins educativos. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - t o Govêrno do Estado 

do Rio Grande do Sul autorizado a 
adquirir, através da Secretaria de 

Educação e Cultura, mediante finan­
ciamento externo a ser concedido 
pela firma E. M. I. Electronics Limi­
ted, Inglaterra, equipamento de Ser­
viço e de Iluminação, para uma esta­
~ão de radiodifusão de sons e ima­
gens r televisão J. para fins educativos. 
em instalação no mesmo Estado. 

Art. 2.0 - O valor da operação de 
financiamento a que se refere o ar~ 
tigo anterior, é de f: 134.078 (cento e 
trinta e quatro mil e setenta e oito 
libras esterlinas!, acrescido de juros 
e calculados sóbre os saldos devedo­
res. à taxa admitida pelo Banco Cen~ 
tral do Brasil. obedecido para o prin­
cipal e juros. o prazo total de 7 (sete) 
anos a partir da data da formação 
dos contratos. desde que atendidas 
tõda.s as demais exigêncías e pres~ 
crições dos órgãos encarregados da 
política econômico-financeira do Go­
vêrno Federal. para operações da es­
pécie. obtidas no exterior. e ainda o 
disposto no Decrtto Legislativo n. 0 

2. 811. de 26 de novembro de 1970. 
publicado no Diário Oficial do Estado 
de 12 de dezembro de 1970 e demai" 
condicões do Acôrdo firmado entre o 
forneCedor e o Govêrno do Estado do 
Rio Grande do Sul. para a venda de 
equipamento de televisão. publicado 
no Diário Oficial do Estado de 26 de 
dezembro de 1969. 

Art. 3.(1 - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua public8~ão. 

Sala das Comissões, em 19 de no­
vembro de 1971. - Virg·ílio Távora, 
Presidente ~ Tarso Dutra, Relator 
- Fiá vio Brito - :l-tilton Trindadt 
- Ruy Santos - Daniel Krieger -
Geraldo :\tesquita - Amaral Peixoto 
- Franco )lontoro - Wilson Gon­
calves - Carvalho Pinto - Lourival 
Baptista - Saldanha Derzi. 

PARE('ER 
N.0 587, de 1971 

na Comissão de Constituição f" 

.lusti~a, sôbre o Pro.if'to de Reso­
lucão n.0 54, de 1971, que 11au­
toriza o Govêrno do Estado do 
Rio Gr-ande do Sul a adquirir, 
através da Secrf"taria de Educaw 
~ão e Cultura, medjante operação 
de financiamento externo, equi­
pamento de Serviço e de llumi­
nacão para uma estação de ra­
diodifusão de sons e imagens (Te­
levisão), para fins educativos. 

Relator: Sr. José Lindoso 
Apresentado pela Comissão de Fi­

nanc:;as. o presente- Pro.ieto de Rt"so-
1uc:lo autoriza o Govêrno do Estado 
do. Rio Grande do Sul t art. 1.0 ) a 
"adquirir. através da Secretaria de 
Educação e Cultura. mediante finan­
ciamento externo a ser concE-dido pe­
la firma: EM! ELETRONICS LIMI­
TED, Inglaterra. equipamento de Ser­
viço e de Iluminação. para uma es­
tação de radiodifusão de sons e ima­
gens tteli:'Visãol, para fins educativos, 
em in.stalação no mesmo Estado", 
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2. No ofício que o Senhor Oover­
nad.or do Estado enviou ao Senhor 
Presidente do Senado Federal, fica­
ram esclarecidas as seguintes condi·· 
ções básicas da operação: 

a) valor: l: 134,078 !cento e trin­
ta e quatro mil e setenta e oito 

· libras esterHnasl; 
b) juros: 9% rnove por cento) 
ao ano; 
c) prazo: 7 (sete) anos a partir 
da pubiicação do contrato no 
Dlário Oflcial do Estado". 

3. Anexos ao processado, encontram­
se os seguintes documentos. conside­
rados indispensáveis ao exame de so­
licitações desta natureza, a saber: 

ai Cópia do Edital de Concorrên­
cia Pública n.0 6/69, publicado 
no Diário Oficial do Estado de 29 
de maio de 1969 (fls. 15 a 241; 
bJ Cópia do Edital n.O 16/69 -
do Departamento Estadual de 
Compras- em que torna púbHco, 
o resultado da Concorrência cons­
tante no Edital n.O 6/69 lfl. 251; 
c) Ofício n.0 718, de 30 de abril 
de 1971, do Senhor Secretário da 
Educação e Cultura, encaminha­
do ao Senhor Governador do Es­
tado, solicitando o envio do pro­
cesso. ao Senado Federal <fls. n.0 

31); 

d) Aprovação da Assembléia Le­
gislativa do Estado, do acôrdo pa­
ra a venda de equipamento de 
televisão firmado entre o Govêr­
no do Estado do Rio Grande do 
Sul e a firma: E.M.I. ELETRO­
NICS LIMITED, nos têrmos do 
Decreto Legislativo n.0 2.811, de 
26 de novembro de 1970 publi­
cado no D.O. do Estado do dia 
12 de dezembro de 1970; 
e) Exposição de Motivos (EM n.0 

437, de 1971), do Senhor Minis­
tro da Fazenda encaminhando o 
assunto à apreciação do Excelen­
tissimo Senhor Presidente da 
República; 
f) Diário Oficial da União, com 
o despacho da Presidência da 
República, autorizando o envio do 
pleito ao Senado Federal IPR 
n.0 10.267/71). 

4. A COmissão de Finanças, após 
examinar detidamente todos os do­
cumentos e informações contidas no 
processo - e que esclarecem perfei­
tamente todos os detalhes da opera­
ção - opinou favoràvelmente à ma­
téria, apresentando como conclusão 
do seu parecer, o Projeto de Resolu­
ção, ora objeto de nossa apreciação. 
5. No âmbito da competência regi­
mental desta Comisão, atendidas que 
foram tôdas as exigências cantinas no 
Regimento Interno (art. 406, letras a, 
b, c e 407, letra b) e ainda o estabe­
lecido no art. 42. !tem IV, da Cons­
tituição, nada. temos a opor à trami-

tação normal do referido Projeto, vez 
que constitucional e juríd1co. 

Sala das Comissões, em 19 de no­
vembro de 1971. - Daniel Krieger, 
Presidente - José Lindoso, Relator -
Emtval Caiado - Gustavo CatJanema 

Eurico Rezende - Antônio Carlos 
- Wilson Gonçalves. 

PARECER 
N.0 588, de 1971 

Da Comissão de Redação 
Redaçã.o final do Projeto de De­

creto Legislativo n.O 22, de 1971 
ln.o 14-A/71, na Câmara dos 
Deputados). 

Relator: Sr. Filinto 1\IÜUer 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de De-creto Legislati­
vo n. 0 22, de 1971 !n.0 14-A/71, na 
Câmara dos Deputados), que aprova 
as contas do Presidente da Repúbli~ 
ca, relativas a.o exercicio de 1965, 

Sala das Sessões, em 19 de novem­
bro de 1971. - José Lindoso, Presi~ 
dente - Fílínto 1\lüHer, Relator -
Cattete Pinheiro - Adalberto Sena. 

ANEXO AO PARECER 
N. 0 588, de 1971 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n. 0 22, de 1971 
(n.o HA/71, na Câmara dos 
Deputados). 

Faço saber gue o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 44, 
inciso VIII, da Constituição, e eu, .. 
............... , ........ , Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO ADMINISTRATIVO 
N,0 , de 1971 

Aprova as contas do Presiden~ 
te da República, relativas ao 
exercido de 1965. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - São aprovadas as contas 

prestadas pelo Presidente da Repúbli­
ca, relativas ao exercício de 1965, com 
ré'ssalvas àquê1es valôres lançados à 
conta de "Dive::.·sos Responsáveis", de­
pendentes de verificação ulterior pe­
lo Tribunal de Contas da União. 

Art. 2.0 - Êste decreto legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu­
blícação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PARECER 
N,0 589, de 1971 

Da Comissão de Constituição e 
Justica sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.U 66, de 1971, que dispõe 
sõbre o salário~mínimo profissio· 
nal do Contador e Técnico em 
Contabilidade. 

Relator: Sr. José Sarney 

Volta a esta Comissão o Projeto de 
Lei do Senado n.0 66, de 1971, que dis­
põe sõbre o salário-mínimo profissio­
nal do Contador e Técnico em Con­
tabilidade, a fim de que nos man'.fes­
temos sôbre a emenda apresentada, 

en plenário, pelo ilustre Senador 
Paulo Guerra. 

Trata-se, na espécie, de providência 
que visa a alterar o disposto no art. 
1.:) do projeto, dando-lhe nova reda­
çào. 

A matéria versada na emenda é 
d.1quelas que invadem a área do ser­
v~ço público, aumentando a despesa e 
dispondo sôbre a situação dos servi­
dores do Estado, circunstâncias estas 
vedadas à iniciativa do Congresso Na­
cional, na forma do art. 57, itens li e 
V, da Constltuição 'Federal. 

Assim, reconhecendo a justiça da 
emenda, mas, lmpos~ibilitado de apro­
vá-la, o meu parecer é pela inconsti­
tucionalidade da mesma. 

Sala das Comissões, em 17 de no­
vembro de 1971. - Dan1el Krieger, 
Presidente - José Sarney, Relator -
.tl.ntônio Carlos - Nelson Carneiro -
Heitor Dias - Gustavo Capanema -
Accioly Filho - José Lindoso - Emi­
val Caiado - Wilsoh Gonçalves. 

PARECER 
N, 0 590, tle 1971 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Oficio n.0 39, de 
1971 (Ofício n.o 39/71 - P/MC 
(Supremo Tribunal Federal} do 
Senhor Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, remetendo có­
pjas das notas taquigráfícas e do 
acórdão proferido pelo Supremo 
Trjbunal Federal, nos autos do 
Recurso Extraordinário n.0 65.780, 
do Estado do Rio de Janeiro, e 
nos Embargos de D e c 1 a r a ç ã o 
opostos neste, sendo que o primei~ 
ro declarou a inconstitucionalida~ 
de do art. 21, letra "h"~ da Deli­
beração n.O 1. 564/63 do Municí­
pio de Campos, daquele Estado, 
na parte em que manda aplicar, 
com base de câJculo, a soma das 
transações nas operações a que 
se refere o art. 50, ~ 3.0 , da Deli­
beração n.0 488 do mesmo muni~ 
cípio. 

Relator: Sr. Gustavo Capanema 

A C la, de Cimento Portlând Paralso 
requereu, em ação declaratória, que se 
decidisse que ela não estava sujeita ao 
impôsto de indústrias e profissões, pe­
Jo critério de movimento econômico, 
sôbre o valor das mercadorias por ela 
transferidas do Município de Campos, 
onde tem fábrica de cimento, para os 
seus depósitos de Duque de Caxias, 
Nova Iguaçu, Guanabara e Vitória. 

A ação foi julgada improcedente 
nas instâncias ordinárias, e a autora 
interpôs recurso extraordinário. 

No Supremo Tribunal Federal, foi 
Relator o emínente Minístro Amaral 
Santos, que tomou conhecimento do 
recurso e lhe deu provimento, julgan­
do inconstitucional o tributo exigido 
pelo Município de Campos. 

O Tribunal pleno se dividiu. prolon­
gando-se os debates por várias ses­
sões. 
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Prevaleceu afinal, o voto do Ilustre 
Ministro EloY da Rocha, que, consi­
derando constitucional o Código Tri­
butátio do Município de Campos !De­
liberação n.o 488, de 1955), e, portan­
to, exigível o impósto, tinha por in­
constitucional a alínea b, do art. 21, 
da Deliberação n.O 1. 564, de 1963. que 
modificava o valor do tributo cobra­
do da Cia. de Cimento Portland Pa­
raíso. 

Pela Deliberação n.0 488, de 1955, ês­
se valor decorria do custo da produ­
ção, ao passo que. pelos dispositivos 
citados da Deliberação n.0 1.564, de 
1963, êle tinha de provir também da 
.soma das transações relativas ao ci­
mento produzido. 

A recorrente interpós, contra a de­
Ci:ião do Tribunal, embargos de de­
clara~·ão, que foram rejeitados por 
unanimidade. 

O nobre presidente do Supremo Tri­
bunal Federal dá ciência ao Senado 
Federal dos debates e votos, remeten­
do cópia das notas taquigTáficas e dos 
acórdãos proferidos. Comunica. mais. 
que ambos os acórdãos foram profe­
ridos pela maioria necessária e pu­
blicados devidamente, e transitaram 
em julgado. 

Tudo isto posto, ::;ornas de parecer 
que ao Senado Federal, na forma do 
art. 42, n,0 VII da Constituição, cum­
pre adotar o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 55, de 1971 

su~pende a execução do art. 21, 
letra "b". da Deliberação núme­
ro 1. 564, de 1963, do Município de 
Campos, Estado do Rio de Janei­
ro, na parte em que manda apli­
car, como base de cálculo, a soma 
das transações nas operações a 
que se refere o art. 50 !:i 3.0 , da 
Deliberacão n.0 488, de 1955, da~ 
quele Município, declarado in­
constitucional por decisão defini­
tiva do Supremo Tribunal Fe­
deral. 

Art. 1.0 
- lt suspensa a execução do 

art. 21, letra b, da Deliberação mime­
ro I. 564, de 1963, do Municipio de 
Campos, Estado do Rio de Janeiro, na 
parte em que manda aplicar. como 
base de cálculo, a soma das transa­
ções nas operações a que se refere o 
art. 50, ~ 3. 0 , da Deliberação n.0 488, 
de 1955, daquele município declarado 
inconstitucional por decisão definiti­
va do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 2.0 
- Esta Resolução entra em 

vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 17 de no­
bembro de 1971. - Daniel Krieger, 
Prrsidf'nte - Gustavo Capanema, 
Relator - Jose Sarney - Antônio 
Carlos - Heitor Dias - Accioly Fi­
lho - .José Liltdoso - Emival Caiado 
- Wilson Gonçalves. 

PARECER 
N.0 591, de 1971 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 75, de 1971 (númeM 
ro 1.605-Bj68, na Cámara dos 
Deputados), que dá nova redação 
ao ~ 2.0 do art. 168 do Decreto-lei 
n.0 1. 608, de 18 de setembro de 
1939 (Código de Processo CivH), 

Relator: Sr. Heitor Dias 
O projeto sob exame é oriundo da 

Câmara dos Deputados onde, depois 
da tramitação competente, obteve 
aprovaçãJ da douta Comissão de Jus ... 
tiça daquela Casa, e do Plenário . 

A iniciativa do ilustre autor da pro~ 
posição - Deputado Francisco Ama~ 
ral - plenamente esclarecida na sua 
justificação altera, em parte, o teor 
do ~ 2.0 do Código de Processo Civil 
\Decreto-lei n.0 1.608/39), e, em ver~ 
dade, longe de lhe alterar a essência, 
mais lhe aprimora o objetivo. 

A modificação consistiu, apenas, em 
acrescer ao dispositivo, até aqui vigo­
rante, a declaração pela qual o escri~ 
vão é obrigado, nas intimações. por 
carta. a fazer constar "na integra, a 
pcti<;·ão, cota, despacho ou senten~ 
ça". 

O projPto é, a nosso ver, constitu~ 
cional, jurídico e oportuno, com re­
flexos positivos na dinâmica forense. 
Pela aprovação. 

S.M.J. 
Sala das Comissõe::;, em 17 de no~ 

vembro de 1971. - Daniel Krieger, 
Presidente - Heitor Dias, Relator -
Accioly Filho - Nelson Carneiro -
Emival Caiado - Gustavo Capanema 

Antônio Carlos - José Sarney. 
PARECER 

N ." 592, de 1971 
da Comissão de Constituicão e 

Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 87, de 1971, que dispõe 
liiÕbre a averbação do pagamento 
de títulos protestados, e dâ outras 
providências. 

Relator! Sr. Wilson Gonçalves 
De iniciativa do nobre Senador 

Wilson Campos, o presf'nte projeto de 
lei disciplina a averbação do paga~ 
menta de títulos protestados e está 
concebido no seguinte texto: 

ruArt. 1.0 - Quem quer que te~ 
nha titulo de sua responsab1lidade 
protestado, na forma da lei, po~ 
derá, um'l vez efetuado o respec­
tivo pagamento, requerer se.ia és~ 
te averbado à margem do compe­
tente registro de protesto. 
Parágrafo único - O oficial pú­
blico não poderá recusar a aver~ 
bação requerida nos têrmos dêste 
artigo, a não ser com fundamen .. 
to na ocorrência de vícios capazes 
de invalidar a prova do pagAmen~ 
to realizado e que será feita por 
qualquer meio em direito permi­
tido. 

Al't. 2.0 - A averbação de que 
trata a presente lei constará, 
obrigatOriamente, de quaisquer 
certidões exaradas em atinéncia 
à matéria e eliminará tôda a e!1-
cácia do protesto, salvo disposição 
contrária de lei. 
Art. 3.0 - Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrá­
rio." 

Na justificaGào, o ilustre represen­
tante pernambucano alega, entre ou­
tras razões: 

a) que do protesto resultam não só 
efeitos jurídicos. ma.s, de igual 
importância, reflexos de ordem 
sócio-económica contra a pessoa 
do devedor, injustificáveis quan­
do haja êste cumprido, por quais­
quer meios de direito, a obriga­
GàO que lhe é imputada; 

b) que a praxe nacional, no tocan­
te â. eficácia do pagamento, não 
é de molde a ressarcir o devedor 
- depois de cumprida a obriga­
~ão - do prejuízo impósto ao 
seu crédito, ante o levantamen­
to de certidão, no cartório res­
pectivo, de assentamento que só 
registra o protesto: 

c) que inexiste, na sistemática 
atual. um processo hábil a pro­
mover tal ressarcimento, como se 
o crédito fôs.se irrecuperável; 

d) que a jurisprudência dos tribu­
nais não é uniforme quanto à 
aceitação do cancelamento ju­
dicial do protesto ante a prova 
do pagamento da dívida, ense­
jando até recursos extraordiná­
rios, o que fomenta dissídios e 
acarreta despesas elevadas às 
partes interessadas; 

e) que o Supremo Tribunal Federal 
tem admitido o cancelamento de 
protestos cambiais, verificada a 
concordância do credor quitado, 
sem prejuízo de terceiros; 

f) que o projeto em apréço visa a 
suprir a omissão do sistema e 
evitar possiveis injustiças. 

A simples leitura do projeto, com­
preende-se o seu alcance: o protesto 
cambial, além da sua função legal de 
comprovar o não-pagamento da im­
portância indicada no título de crê~ 
dito e produzir os efeitos dai decor­
rentes, exerce urna indiscutível coa­
ção moraL repercutindo no conceito 
de idoneidade financeira do emitente 
ou areitante. É uma norma juridica 
do credor. Mas, paga a quantia nêle 
expressa, fica o devedor sem um as­
sentamento notarial que evidencie e 
comprove o pagamento posterior. O 
recibo, prova adequada do pagamen­
to, passado no próprio título ou em 
documPnto sepantdo. fica em poder 
do devedor e nR.o assume qualquer 
a.<;pecto de publicidade. 

Como demonstram os acôrdãos 
juntos ao processo, a jurisprudência 
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dos tribunais do País não tem se re­
velado uníssona no entendimento da 
questão, pois há exemplo de decisões 
que recusam, no silêncio da lei, ad­
mitir o cancelamenW do protesto, por 
via judicial, na hipótese de pagamen­
to efetuado posteriormente. 

Daí, a proposição em aprêço, que 
estabel"ce um meio legal para assegu­
rar a averbação do pagamento à mar­
gem do registro do protesto. pondo 
fim à controvérsia, que é prejudicial 
à boa marcha dos negócios de natu­
reza econômica e estlmula demandas. 

A análise da corrente jurispruden­
cial que vem permitindo o cancela­
mento do protesto, no caso específico, 
revela que êsse entendimento é con­
dicionado a duas cautelas, ou seja, a 
concordância do credor quitado, sem 
prejuízo de terceiros. 

Pelo text-o do parágrafo único do 
artigo 1.0 , vê-se que o Projeto prefere 
que, no caso, a averbação se pratique 
por ato exclusivo do oficial público, 
sem interferência judicial, ante a 
prova irrecusável do pagamento. Não 
cogita da aquiescência do credor, nem 
faz ressalva express~ quanto a inte­
rê.sse de terceiros ou de co-obrigados. 

No que diz respeito à anuência do 
credor, entendemos que essa condição 
se tornará desnecessária face à modi­
ficação que se pretende introduzir, 
uma vez que. existindo lei especial que 
autorize, na espêcie, a averbação do 
pagamento, certo é presumir. com 
tôda a razão, que o credor, ao quitar 
o título de crédito protestado, estará 
ciente de que o devedor poderá pro­
mover. consoante a n .. .lVa 1el, a aver­
bação do respectivo pagamentD. 

Mas, em relação à ressalva dos di­
reitos de co-obrigados e de terceiros, 
achamos indispensável a inclusão ex­
pressa dessa cláusula, em benefício da 
ordem jurídica e para evitar possível 
emprêgo de fraudes. Com efeito, po­
demos prever que, em certos casos, 
notadamente no campo dos negócios 
comerciais, um determinado credor 
que haja realizado protesto de seu 
título creditício, entre em conluio 
com o próprio devedor para, receben­
do preferencialmente o valor do seu 
crédito, possibilitar averbação do pa­
gamento e evitar que outros credores, 
terceiros na hipótese, se utilizem dos 
efeitos legais do protesto, em defesa 
de seus diTei tos. 

Por outro lado, como a justificação 
do Projeto faz demoradas considera­
cães sõbre o protesto judicial e seus 
éfeitos e, no artigo 1.0 , é empregad~ 
a expressão ampla - na forma da le1 
- parece-nos de tôda a conveniência 
esclarecer que o protesto a que o texto 
ge retere é o extra-judicial, assegu­
rado nas leis que regulam os títulos 
de crédito, como a letra de câmbio, 
a nota promissória, a duplicata, o 
cr.eque. etc. Jamais poder-se-ia admi­
tir que averbação de pagamento, na 

forma instituída na proposição abran­
gesse, também, os casos de protestos 
judiciais. 

Reconhecemos a constitucionalidade 
e a juridicidade do Projeto, mas, no 
que tange ao mérito, que nos cumpre 
igualmente apreciar, julgamos acerta­
do promover algumas modificações 
em harmonia com as idéias acima 
manifestadas. 

Diante do expôsto, somos pela sua 
aprovar:ão com as emendas ora apre­
sentadas. 

EMENDA N. 0 l - CCJ 

Mantido o parágrafo único, dê-se ao 
aTtigo 1.0 a seguinte redação: 

"Att. 1.0 
- Quem quer que tenha 

título de sua responsabilidade pro­
testado perante notário ou oficial pú­
blico, na forma da legislação regula­
dora dos titules de crédito, poderá, 
umr vez efetuado o respectivo paga­
mento, requerer seja êste averbado à 
margem do competente registro de 
protesto". 

EMENDA N.0 2 - CCJ 

Redija-se da seguinte forma o ar­
tigo 2.0 : 

"Art. 2.0
- A averbação, de que tra­

ta o artigo anterio, constará, obri­
gatoriamente, de quaisquer certidões 
extraídas do reg'istro de protesto e eli­
minará a eficácia dêste em relacào 
ao credor, ressalvados direitos de Co­
obrigados e terceiros, nos têrmos da 
lei". 

Sala das Comissões, em 17 de no­
vembro de 1971. ~ Daniel Krieger, 
Presidente - Wilson Gonçalves, Re­
lator - Antônio Carlos - Gustavo 
Capanema - Emival Caiado - Nel­
son Carneiro - José Sarney - Ac­
cioly Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O expediente que acaba de 
ser lido vai à publicação. 

Do expediente lido, consta o Projeto 
de Lei da Câmara n. 0 78, de 1971. que, 
nos t?rmos do § 1.0 do art. 142 do Re­
gimento Interno, sOmente poderá re­
ceber emendas pelo prazo de 5 sessões 
ordinarias, perante a Comissão de Fi­
nanças. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Há oradores inscritos. Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Flá­
vio Britto. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Cattete Pinheiro. 
O SR. CATTETE PINHEIRO (Lê o 

seguinte discurso,) - Senhor Presi­
dente, Senhores Senadores. a Lei Or­
gânica da Previdência Social (n. 0 

3.807, de 19601, em seu artigo 4.0
• es­

tabelece que trabalhadores autôno­
mos são os que exercem, "habituai­
mos são os que exercem, "habitual­
profissional remunerada". 

Essa definicão. como é óbvio, com­
preende os illédicos, advogados, as-

sistentcs soclalS, atuários, contabilis­
tas, economistas. escritores. profes­
sôres, odontologistas, etc., ou seja. os 
profissionais liberais, que concorrPm 
com 8'', sôbre os seus respectivos "sa­
lários-de-contribuição". Êste (art. 76, 
II, da citada lei, no caso dos autôno­
mos! é igual ao salário-base'', o qual, 
nos têrmos do art. 77. "será fixado 
pelo Departamento Nacional da Pre­
vidência Social. ouvido o Serviço 
Atuarial e os órg·ãos de classe". De­
vem "ser atendidas as peculiaridades 
das diversas categorias de trabalha­
dores e o padrão de vida de cada re­
gião", conforme redação dada pelo 
Decreto-lei n.0 66, de 1966. 

Surge aí o probJema que vem sen­
do objeto das mais variadas reivin­
dicações dos membros dessas classes 
de profissionais, qual seja o relativo 
ao teto das suas contribuições. 

Como se sabe, há médicos. advoga­
dos e economistas que percebem, 
mensalmente. remuneração das mais 
elevadas, enquanto outros quase na­
da ganham, mal obtendo para o sus­
tento próprio e o de suas famílias. 
Difícil. portanto. se torna o proble­
ma de se fixar o quantum contributi­
vo para classes que variam de índice 
retributivo de um para outro dos seus 
componentes. 

O que vem acontecendo. na práti­
ca, aconselha a reformulação da ques­
tão em outros moldes e isso porque, 
após a primeira fixação dos valôres 
de contribuição, o DNPS não mais 
modificou qualquer dêles. Assim os 
profissionais liberais - que pela le! 
poderiam contribuir na base de ate 
dez salários-mínimos de maior valor 
vigente no País e, portanto, aposen­
tar-se com um quantum maior tive­
ram os seus limites fixados, normal­
mente. em até cinco salários-mínimos 
regionais, o que evidentemente, re­
duziu em muito a" possibilidade de vi­
rem a ter uma aposentadoria em 
melhores condições. 

Ora. se alguns não podem contri­
buir, não é justo que se igualem a eles 
os que possuem maiores rendas. É in­
dispensável que se chegue a um meio 
têrmo justo, de acôrdo com os princí­
pios que norteiam a Justiça Social, 
sem prejuízo para quem quer que se­
ja, contribuinte ou previdência sociaL 

Atendendo a grande número de so­
licitações que nos foram enviadas por 
elementos da classe médica. estuda­
mos a matéria em profundidade e es­
cutamos vários entendidos no assunto. 

O Sr. t:urico Rezende - Permite V. 
Ex.a um parte? 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - Essa ques­
tão de reformulacão salarial para as 
classes que V. Ex.a. especifica vem 
ocupando, há muito tempo, a atenção 
do CongTesso Nacional, através de 
pro.ietos de lei. Na Comissão de Cons­
tituicão e Justica, me foi distribuída 
propÓsição dessa natureza e com. êsse 
objetivo reclamado por V. Ex. a Ha ne-

I 
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cessidade, sem dúvida alguma - e V. 
Ex.a tem tóda a razão - não de se 
melhorar mas de uma atualizaç.ão 
para que o benefício instituído pela 
lei previdenciária fique em padrões 
reais e não, com o decurso de tem­
po, essa retribuição salarial ficar li­
quefeita, dlluida, sem qualquer eficá­
cia para compor o orçamento domés­
tico dos membros das referidas clas­
ses. O Ministério do Trabalho, provo­
cado por um pedido de diligência. está 
estudando o assunto. Então, eu pedi­
ria a V. Ex.a que, com relação aos ad­
vogados, fizesse suas as palavras com 
que sustenta a reivindicação com re­
lação aos médicos; os argumentos ex­
pendidos por V. Ex. a aproveitarão 
também aos advogados, que estão na 
mesma situação dos médicos: são pro­
fissionais liberais com o mesmo direi­
to de retribuição salarial na aposen­
tadoria - deve ser -·- até porque nós, 
advogados e médicos, estamos muito 
ligados e estruturalmente: V. Ex.as 
com a Medicina integral e nós com a 
Medicina legaL De modo que há um 
sistema de vasos comunicantes. Dai 
o sentido dêste aparte para solicitar 
a V. Ex.a colocar, na sua marcha em 
favor do atendimento da sua classe, 
ésses subsídios, essa rogativa, ésse 
apêlo de uma classe ~- a dos advoga­
dos. que é tão nobre e tão necessitada 
quanto a dos médicos. 

O SR. CATTETE PINHEIRO - No­
bre LídPr Eurico Rezende, vamos. en­
tão. fazer Medicina psicossomática, 
pois estamos pensando no mesmo 
sentido. Quando fiz referência à clas­
se médica quis sOmente revelar os es­
timulos de onde tinham partido. pa­
ra que chPgássemos realmente ao es­
tudo do problema e ao encaminha­
mento do projeto de lei que, nesta 
oportunidade. estamos enviando à 
Mesa. Mas. é claw que o projeto vi­
sa, justamente, vamos dizrr. fazer 
justiça a todos os profissionais libe­
rais. Tanto que pretendemos que na 
redacão a ser estatuída. se aprova­
do o projeto. se diga "o salário-base 
dns profiFsionais liberais será fix::tdo 
dentro dos seguintes critérios": En­
tão, olhamos aqui o atendimento a 
todos os profissionais liberais em si­
tuação semelhante. 

O Sr. Euriro Rezemle - Agradeço 
a V. Ex.a, Senador Cattete Pinheiro, 
porque queria tomar conht>cimento 
da sua iniciativa. não apenas na per­
petuidade do texto do seu projeto, 
mas também nas maviosas e orais 
observações de V. Ex.a 

O SR. CATTETE PINHEIRO- Gra­
to a V. Ex.a 

O Sr. Adalberto Sena - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Com 
prazrr. 

O Sr. Adalherto Sena - Meu apar­
te visa apenas a uma pergunta ao 
nobre Senador Eurico Rezende: tem 
V. Ex. a conhecimento da extensão em 
que e.stão sendo feitos tais estudos no 
Ministério do Trabalho? 

O Sr. Eurico Rezende - Não, in­
formei à Casa, em aparte, que a Co­
missão de Constituição e Justiça bai­
xou o processo em diligência, para 
que o Ministério do Trabalho examí­
ne a questão, porque isso importa 
muito e fundamentalmente em crité­
rios técnicos, quais sejam os cálcu­
los atuariais. 

O Sr. Adalberto Sena - Quer dizer 
que o projeto da Comissão de Consti­
tuição e Justiça abrangia várias clas­
ses e não apenas uma ou duas. 

O Sr. Eurico Rezende - Advoga­
dos. E que não é de minha autoria. 

O Sr. Adalberto Sena - Então, sou 
obrigado a concluir que o Ministério 
do Trabalho vai responder sômente 
quanto aos advogados, porque foi es­
sa a informação solicitada. 

O Sr. Eurico Rezende- Exato~ Mas 
há um projeto. parece-me que de au­
toria do Senador Benedito Ferreira 
ou de outro de nossos eminentes co­
legas. dispondo sôbre a classe dos 
mêdicos. Na oportunidade, então, se­
rão recrutadas informações a respei­
to da classe médica porque é muito 
difícil um projeto assim, em termos 
isolados, ser aprovado isoladamente; 
na sua tramítacão, sofre as emen­
das. estabelecendo a abrangência das 
outras classes. 

O SR. CATTETE PINHEIRO 
Grato a V. Ex.as (Retoma a leitura) 
- Como dizia, Sr. Presidente, estamos 
encaminhando à Mesa projeto de lei 
que elaboramos a respeito e que jul­
gamos solucionar a matéria. 

In casu, indispensável que o pro­
fissional liberal melhor remunerado 
possa contribuir em bases maiores, 
dentro do limite máximo legal, sem, 
entretanto, criar uma obrigatorieda­
de contributiva que possa prejudicar 
ou onerar os que recebem menores re­
munerações; necessâ.ria, ainda, a ma­
nutenção de um regime de obrigato­
riedade geral, evitando-se a faculta­
tivídade que os têcnicos entendem 
criar "anti-seleção", contra a grande 
massa de segurados. 

O projeto que ora apresentamos 
atende a tódas as modalidades do 
problema; cria uma tabela progres­
siva para contribuição obrigatória, 
levando em conta os anos de exercí­
cio profissional, até atingir o limite 
máximo previsto na lei; admite que 
o segurado possa aumentar o valor de 
sua contribuição (com evidente bene­
fício para a previdência social l, desde 
que possua renda, caso em que náo 
poderá mais retornar à escala pro­
gressiva; e, finalmente, pensando nos 
que ganham menos, permite o con­
gelamento do nível contributivo após 
dez anos, com seis salários-mínimos. 
hipôtesf' em que não será mais admi­
tida qualquer outra opçáo. 

Os atuais profissionais, prevê o pro­
jeto. só terão direito aos beneficios 
previdenciários, de acôrdo com a no­
va tabela, após cinco anos de contri­
buição sóbre os novos índices: isso 

porque, como é sabido, êsse prazo dá 
base atuarial a qualquer benefício, 
dentro do sistema do seguro sociaL 

Estamos certos de que, com a va­
liosa contribuicão dos Senhores Con­
gressistas, espEicialmente dos colegas 
desta Casa, a matéria atingirá grau 
de tecnicidade e de praticabilidade 
indispen.sável a solução de proble~as 
que, como o presente, há anos vem 
clamando por atendimento. E para 
isso, Senhor Presidente, Senhores ~e­
nadares, a grande classe dos prohs­
sionais liberais, e-xistente em todo o 
País contará. sem dúvida, com a ines 
timável colaboração do Congresso Na­
cional. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi­
dente. {Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lln­
denberg) - Concedo a palavra ao no­
bre Senador Franco Montoro, que fa­
lará em nome da liderança do Mo­
vimento Democrático Brasileiro. 

O SR. FRANCO MONTORO -:- (Sem 
revisão do orador - Como Ltder do 
:\'IDB.) - Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, o Presidente da República aca­
ba de baixar o Decreto n.0 69.534. que 
o autoriza a editar decreto sect:eto ou 
reservado, dispondo sôbre matéria de 
Segurança NacionaL 

Por êsse d·ecreto, publicado no Diá­
rio Oficial de 16 de novembro último, 
o Govérno enviara à publicação, r~­
digida de modo a não quebrar o si­
gilo, sOmente a ementa do decreto 
com o respectivo número. 

Sem dúvida, há assuntos ligados à 
segurança nacional que devem ser 
tratados sigilosamente. mas, exata­
mente pela importância e gravidade 
do assunto, para isso devem ser. e~­
pregados meios juridicamente habets. 

Dada a relevância da matéria e 
considerando que na forma do Regi 
mento do Senado cabe à Comissão de 
Con.stituicão e Justiça, no âmbito da 
sua comPetência, a fiscaliação dos 
atos do Poder Executivo, solicitamos 
a essa Comissão o exame dos aspect'?s 
jurídicos e constitucionais do referi­
do d-ecreto. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi­
dente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Arnon de Mello. 
(Pausa.) 

S. Ex.a náo está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Sena­

dor Helvídio Nunes. 
O SR. HELViDlO NUNES (Sem re­

visão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. senadores, sômente hoje, apesar 
da forte gripe que ainda me molesta, 
cumpro o dever de comunicar à Casa 
que me desincum bi da missão que me 
confiou o Senado Federal, na semana 
transata. Houve por bem a Mesa de­
signar-me para representar esta Casa 
no Festival de Algodão do Piaui, que 
se realizou na cidade de Picos, da­
quele Estado, no dia 14 do corrente. 
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Além da m1ssao de ordem gerai, 
coube-me participar daquele concla­
ve, na qualidade de representante pes­
soal do Presidente desta Casa, o no­
bre Senador Petrônio Portella que, 
além de piauiense, é muito ligado por 
laços de parentesco, de afetividade e 
de ordem política àquela região do 
Piauí. 

No Festival de Algodão do Piauí, ti­
ve a honra, também, de representar 
o Senhor Governador Alberto Silva 
que, por razões de saúde, não pôde 
comparecer às solenidades. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o I 
Festival do Algodão do Piauí foi uma 
ff'sta, por todos os títulos, notável, vez 
que também reuniu representantes 
dos Estados do Ceará e do Maranhão, 
além de numerosas representações dos 
municípios que têm em Pícos seu pólo 
de desenvolvimento. 

O Piauí -sabem todos - é um dos 
grandes produtores de algodão do 
Nordeste e Picos, a capital do Algo­
dão. 

O Festival recebeu o patrocínio dos 
"Diários Associados", do Govêrno do 
Estado e da Prefeitura Municipal de 
Picos e, durante o seu desenrolar, fo­
ram distribuídos diferentes prêmios 
de grande valor aos principais agri­
cultores da região. 

Gabe-me destacar na oportunidade, 
Sr. Presidente, a eleição da "Rainha 
do Algodão", presentes representantes 
das comunas de Picos, Bocaina, São 
Julião, Fronteiras, Pio IX, Padre Mar­
cos, Simões e Itainópolis, sendo eleita 
Miss Algodão do Plauí a representan­
te do Municipio de Itainópolis. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, os 
governos anteriores, como o atual, in­
teressaram-se pelo melhoramento do 
padrão da fibra piauiense, daí o sen­
tido especial da campanha que vem 
sendo encetada não apenas com o 
objetivo de melhoria quantitativa, 
mas sobretudo de ordem qualitativa, 
a fim de que o nosso principal pro­
duto encontre mercado certo, não 
apenas no comércio interno, mas tam­
bém no internacional. 

Fazendo êste registro, por conse­
guinte, quero congratular-me com as 
autoridades patrocinadoras do certa­
me, especialmente com os municípios 
que tomaram parte ativa no Festival 
do Algodão do Piauí, dizendo a todos 
e a cada qual que, assim fazendo, es­
tamos contribuindo para o progresso 
e o desenvolvimento nâo apenas do 
meu Estado. Piauí, mas, de uma ma­
neira particular, daquela região que é 
o celeiro do Estado. 

Nesta oportunidade, também de­
sincumbindo-me da missão que me 
confiou o Senado Federal, quero di­
Z·e-r e proclamar que todos estão tra­
l:lalhando com o mesmo objetivo, per­
seguindo os mesmos propôsitos que 
são o do crescimento harmônico dêste 
País. (Muito bem! Muito bem!) 

Comparecem mals os Srs. Sena­
dores: 

José Esteves - Milton Trinda­
de - Alexandre Costa - Fausto 
Castello-Branco - Virgilio Távo­
ra - Wilson Gonçalves - Ruy 
Carneiro - Paulo Guerra - Ar­
non de Mello - Luiz Cavalcante 
- Augusto Franco - Leandro 
Maciel - Lourival Baptista -
- Heitor Dias - Amaral Peixoto 
-Benjamin Farah- Nelson Car-
neiro - Gustavo Capanema -
Emival Caiado - Mattos Leão -
Antônio Carlos. 

O SR, PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - Concedo a palavra ao no­
bre Senador José Lindoso. 

O SR, JOSÉ LINDOSO - Sr, Presi­
dente, desisto da palavra. 

O SR, PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg} - O Senador José Lindo.so 
desiste da palavra. (Pausa.) 

Sôbre a mesa requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. L 0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 
REQUERI~ lENTO 
N. 0 249, de 1971 

Nos têrmos do art. 314 do Regimen­
to Interno, requeiro dispensa de in­
terstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Decreto Le­
gislativo n.0 30. de 1971 (n.0 48-A/71, 
na Casa de origem J. que aprova o 
texto da Convenção sôbre igualdade 
de- Direitos e Deveres entre Brasileiros 
e Portuguêses, firmada em Brasília, a 
7 de setembro de 1971, a fim de que 
figure na Ordem do Dia da Sessão se­
guinte. 

Sala das Sessões, em 19 de novem­
bro de 1971. -Ruy Santos. 

O SR, PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em conseqüência da 
aprovação do requerimento, o proJeto 
a que se refere figurará na Ordem do 
Dia da próxima Sessão. 

O SR, PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O Sr. 1.0 -Secretário lerá 
outro requerimento. 

Ê lido e aprovado o seguinte 
REQUERIMENTO 
N.0 250, de 1971 

Nos têrmos do art. 314 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de inters­
tício e prévia distribuição de avulsos 
para o Projeto de Resolução n.0 52. de 
1971, que autoriza o Govêrno do Esta­
do de Santa Catarina, a adquirir, 
através da Prefeitura Municipal de 
Blumenau, mediante financiamento 
externo, um aparêlho de Raio-X, des­
tinado ao Hospital Santo Antônio da­
quela cidade, a fim de que figure na 
Ordem do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sesões, em 19 de novembro 
de 1971. -Ruy Santos 

O SR, PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Aprovado o requerimento, 
o projeto a que se refere figurará na 
Ordem do Dia da próxima Sessão. 

O SR, PRESIDENTE (Carlos Lin-

denberg) - Sôbre a mesa, requeri­
mento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Se­
cretãrio. 

Ê lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 251, de 1971 

Nos têrmos do art. 314 do Regimen­
to Interno, requeiro dispensa de in­
terstício e prévia distribuição de avul~ 
sos para o Projeto de Resolução n.0 

53. de 197L que autoriza o Governo do 
Estado de São Paulo, a realizar ope­
ração de financiamento externo, nos 
têrmos dos contratos celebrados entre 
o Instituto de Pesquisas Tecnológicas 
da Universidade de São Paulo - IPT 
~ e Mitsui & Co. LtcL de Tóquio e 
Mitsui & Co. CUSA), Inc., de Nova 
Iorque. a fim de que figure na Ordem 
do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 19 de novem­
bro de 1971. - Carvalho Pinto. 

O SR, PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg} -Aprovado o requerimento, 
o projeto a que se refere figurará na 
Ordem do Dia da próxima Sessão. 

O SR, PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sôbre a mesa, requeri­
mento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Se­
cretârio. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N," 252, de 1971 

Nos têrmos do art. 314 do Regimento 
Interno. requeiro dispensa de interstí­
cio e prévia distribuição de avulsos 
para o Projeto de Resolução n.0 54. de 
1971 (Oficio S-27/71 do Governador do 
Estado do Rio Grande do Sul, solici­
tando autorização para contrair em­
préstimo, através da Secretaria de 
Educação e Cultura com a firma E. 
M.I. - Eletronics Limited. para fi­
nanciamento da compra de equipa­
mento de iluminação. destinado a 
uma estação de radiodifusão de sons 
e imagem, com fins educativos) a fim 
de que figure na Ordem do Dia da 
Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 19 de novem­
bro de 1971. - Daniel Kl'ieger- Gui­
do l\londin - Tarso Dutra. 

O SR, PRESIDENTE (Carlos Lin­
d~nber) - Aprovado o requerimento, 
o projeto a que se refere figurara na 
Ordem do Dia da próxima Sessão. 

O SR, PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sôbre a mesa, requeri .. 
menta solicitando transcrição de do­
cumentos nos Anais. Vai ser lido pelo 
Sr. L 0 -Secretário. 

li: lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 253, de 1971 

Requeiro, nos térmos regimentais. a 
transcrição, nos Anais do Senado, do 
discurso proferido pelo Senador Gui­
do Ivlondin, na data de hoje, em ho­
menagem ao Dia da Bandeira, na 
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praça defronte do Palácio do Con­
gresso, em nome do Senado. 

Sala das Sessões. em 19 de novem­
bro de 1971. - Ney Braga. 

O SR. PRESIDENTE !Carlos Lin· 
denberg) - De acôrdo com o artigo 
234. § 1.0 , do Regimento Interno, o 
requerimento será submetido a exa­
me da Comissão Diretora. 

O SR. PRESIDENTE !Carlos Lin­
denberg) - Sôbre a mesa, pro.wto 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretá­
rio. 

~ lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N." 104, de 1971 

.Estabelece critérios para a fi­
xação do "salário-base'' e disJJÕe 
sôbre a contribuit;ão dos profis­
sionais liberais para o Instituto 
Nacional da Previdência Social 
(IN P S), acresc.entando parãgra­
fo ao artigo 77 da Lei n.0 3.807, 
de 26 de agôsto de 1960, (redação 
dada pelo artigb 19 do Decreto­
lei n.0 66, de 21 de novembro de 
1966), e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O artigo 77 da Lei n.0 

3.807, de 26 de agósto de 1960. com 
a redação dada pelo artigo 19 do De­
creto-lei n.0 66, de 21 de novembro 
de IY66, passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo: 

"Parágrafo único- O "salario-base" 
dos profissionais liberais será fixado 
dentro dos seguintes critérios: 

Il - Por tempo de atividade l'ro­
fissiona.I: 

a) de um !11 a cinco 151 anos: 
atê dois 121 salãrios-minimos de 
maior valor vigente no pais; 

b) de cinco r5l a dez flOI anos: 
até quatro r 4 l salários-mínimos 
de maior valor; 

c) de dez f 101 a quinze r 15) anos: 
até seis 161 salários-rninimos de 
maior valor; 

d) de quinze !151 a vinte f20l anos: 
até oito r8l salários-mínimos de 
maior valor: e 

e) de vinte f20l anos em diante: 
até dez ! 101 salários-mínimos de 
maior valor. 

II - pela renda declarada: 
a) para os que optarem por um te­

to contributivo superior ao tem­
po de exercício profissional des­
de que comprovem o recebimen­
to de renda permanente garan­
tidora do pagamento, não sendo 
admissível a desistência poste­
terior da opção: acima dos li­
mites fixados no item anterior, 
respeitado o máximo de dez (10l 
salários-minimos de maior valor 
vigente no pais: e 

b) para os que, após o décimo ano 
não possuir renda suficiente, 
de contribuições, comprovando 

' 

optarem em permanecer estã­
veis na contribuição estabelecida 
para a letra c do item I dêste 
parágrafo. caso em que não po­
derão retornar à escala progres­
siva ali estabelecida ou optar 
pelo regime da alínea a ante­
rior." 

Art. 2,0 
- Os atuais profissionais 

liberais. segurados autônomos do 
INPS, só terão direito aos beneficios 
previdenciários de acôrdo com a ta­
bela prevista no artigo 1.0 após cinco 
anos de contribuição sôbre os novos 
índices. 

Art. 3.0 - As desp{'sas oriundas da 
aplicação desta lei correrão à conta 
da arrecadação prevista na Lei n.0 

3 .807. de 26 de agósto de 1960. Titu­
lo IV, Capitulo I, artigos 69 a 75. 

Art. 4.0 - Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 5.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

Justificação 
1. São obrigatOriamente segurados 
da Previdência Social, dispõe a Lei 
Orgânica da Previdência Social r art. 
5.0

, IVl, os "trabalhadores avulsos e 
os autônomos". f.:stes últimos, nos têr­
mos da alinea d do artigo 4,0 da mes­
ma lei, são os que exercem, habitual­
mente e por conta prôpria, atividade 
profissional remunerada. Essa defi­
nição. como é ôbvio, compreende os 
médicos. advogados, assistentes so­
ciais, atuários. contabilistas. econo­
mistas, escritores, professôres, odon­
tologistas, etc, ou se.ia: os profissio­
nais liberais. De acôrdo com o dispos­
to no item I do art. 69 da Lei n.0 3.807, 
de 1960, os segur-ados, em geral. r.on­
tribuem com ar:;. sôbre o respectivo 
"salãrio-de-contribuição". o qual, no 
casfl dos trabalhadores autônomos, é 
igual ao "salário-base": art. 76, II. 

2. Estabelece o artigo 77 da Le-i Or­
gânica que o "salário-base" será fixa­
do pelo Departamento Nacional da 
Previdência Social,. ouvido o Serviço 
Atuarial e os órgãos de classe, quan­
do houver, devendo ser atendidas nas 
respectivas tabelas as peculiaridades 
das diversas categorias de trabalha­
dores e o padrão de vida de cada 
região" rredação dada pelo artigo 19 
do Decreto-lei 66, de 1966l. 

Trata-se, evidentemente, de critério 
muito justo para as categorias nor­
mais de "trabalhadores autônomos", 
mas não para os "profissionais libe­
rais", cuja remuneração varia gran­
demente. de categoria profissional 
para outra e, freqüentemente, dentro 
da própria classe. 
3. Como se sabe, hã médicos, advo­
gados, contabilistas etc, percebendo 
remuneração mensal das mais eleva­
das. Outros, no entanto. quase nada 
ganham, mal obtendo para o seu pró­
prio sustento e o de suas familias. 
Dessa forma, impossível e, mesmo, inw 

justo, a adoção de um critério rígido, 
inflexível. 

É de se notar que, da redação ori­
ginal do dispositivo ! art. 78 da Lei 
Orgânica e não 77 como atualmente), 
constava o seguinte parágrafo: 

"ParáJrrafo único - A fixação vi­
gorará pelo prazo de 2 tdois) 
anos, considerando-se prorrogada 
por igual prazo sempre que no­
va tabela não fôr expedida até 
60 (Sessenta) dias antes da ex­
piração do biênio." 

Esta determinação - que atual­
mente nao existe na lei - fazia com 
que, obrigatOriamente, de tempos em 
tempos 1 dois ou quatro anos) fóssem 
revistas as tabelas de fixação do •·sa­
lário-base". A redação em vigor tor­
nou quase impossível a revisão des­
sas tabelas. 

Assim, muit) embora a lei diga que 
o "salário-base·• será fixado pelo 
DNPS, ouvido o Servi<;o Atuarial "e 
os órgãos de classe", o que ocorre, na 
realidade, é que ésses órgaos de clas­
se em NADA influem e, após a alte­
ração introduzida pelo Decreto-lei n.O 
66, de 1966, feita a primeira fixação 
1 e última) dos ''sálarios-base" das 
categorias profissionais, apesar do 
grande número de reivindicações en­
caminhadas, sOmente as modificações 
que os órgãos governamentais resol­
veram fazer foram adotadas, sendo 
as demais. solicitadas pelos interessa­
dos, indeferidas, normalmente. Ane~ 
xamos, para exame. algumas Resolu~ 
çóes do DNPS a respeito. 
4. Dessa forma, no que concerne 
aos profissionais liberais, êsse crité­
rio é iníquo e injusto. A escala con­
tributiva fixada para os mesmos é 
irrisôria, só chegando, normalmente, 
até o máximo de cinco salários·mí­
nimos regionais, muito embora a Pre­
vidência Social admita um teto con­
tributivo de dez salários-mínimos, de 
maior valor vigente no País. Ora, in­
daga-se. porque os "despachantes 
aduaneiros" podem contribuir sôbre 
dez salários-mínimos, aposentando-se 
proporcionalmente a essa importân­
cia, e os profissionais liberais não? A 
Previdência Social, por acaso, não 
precisa de maior nUmero de contl·i­
buições, pode dispensar receita? 
5. o problema exige urgente solu­
ção, especialmente face às constantes 
reivindicações dessas classes de pro­
fissionais, que se julgam, com justa 
razão, prejudicadas e diminuídas. O 
exemplo concreto da existência dessas 
reivindicações estâ no número de pro­
po.sições que, através dos anos, tem 
sido apresentadas no congresso Na­
cional sóbre a matéria. 
6. Até o presente momento, no en­
tanto, tais providências têm esbar­
rado nas objeções dos têcnicos, que se 
levantam, especialmente, contra o ca­
ráter facultativo sempre dado à ele­
vação do valor das contribuições. Jul­
gam êsses técnicos que a concessão 
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da facultatividade do segurado esco­
lher o momento de aumentar a con­
tribuição fere frontalmente um dos 
critérios básicos da previdéncJa social, 
o da "anti-seleção" contra a massa de 
segurados. Em outras palavras: en­
tendem que se essa faculdade doE' es­
colha ~o momento. fôt: dada ao segu­
rado, ele procurara so contribuir ou 
aumentar o valor dessa contribuicão 
quando verificar que poderá se a~o­
sentar em bases melhores e maiorês. 
Em tese, a:ssiste razão aos que assim 
pensam, embora, na prática, alguns 
outros aspectos existam, em tôrno r'!o 
problema, que não são desfavoráveis. 
7. Necessário, pois, que se coloque a 
matéria em seus justos têrmos, sem 
prejudicar a ninguém, seja o pro­
fissional liberal, seja a previdência 
social. É preciso que os profissionais 
melhor remunerados possam contri­
buir sôbre importância maior, a fim 
de que, na aposentadoria, tenham ní­
vel de vida equivalente. Por outro la­
do, não se pode criar uma obrigato­
riedade contributiva que venha pre­
judicar ou onerar aos mesmos favo­
recidos pela sorte, que recebem me­
nores remunerações e lutam pelo sus­
tento diário. Indispensâvel, ainda, 
manter-se o caráter obrigatório ge­
ral, pois dessa forma será evitada a 
facultatividade- combatida pelos téc­
nicos sob a alegação de criar "anti­
seleção", 
8. Pesados os prós e contras, parece­
nos que o projeto atende a tôdas as 
modalidades do problema: cria uma 
tabela progressiva para contribuição 
obrigatória, levando em conta os anos 
de exercício profissional, até atingir 
o limite máximo previsto na lei; ad­
mite que o segurado possa aumentar, 
logo no inicio e. portanto, com be­
nefício para a previdência social, o 
valor da sua contribuição, desde que 
possua renda suficiente para garan­
tir o pagamento, não podendo nesta 
hipótese, voltar à tabela progr'essiva; 
e, finalmente, pensando nos que ga­
nham menos, permite o congelamen~ 
to do nível contributivo, após dez anos 
de contribuição, quando, então, não 
será admitida qualquer outra opção. 
9. Indispensável afirmar-se, final­
mente, inexistir qualquer injurictici­
dade ou inconstitucionalidade no pro­
jeto, o qual versa, em sua essência. só­
bre crittrios a serem adotados pela 
previdência social no recebimento de 
contribuições. Não se diga, por outro 
lado, que o valor das aposentadorias 
serão majoradas, pois, se isso acon­
tecesse, a fonte de custeio estaria ga­
rantida: o aumento do valor da.s con­
tribuições durante anos a fio. O pro­
jeto, em todos os sentidos, mantém in­
tacto o sistema legal vigente para a 
previdência ..,ocia1. 
lO. . ~stamt s c e~· tos, assim, que a pro­
posJçao, sem duvida merecedora da 
aprovação do Congresso Nacion'"al da­
do o seu caráter eminentemente jus­
to e correto, será aprimorada e aper-

feiçoada pelos Senhores Congressis­
tas para que, afinal, possa represen­
tar a exata aspiração das classes in­
teressadas. 

Sala das Sessões, em 19 de novem­
bro de 1971. - Cattete Pinheiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 3. 807 
DE 26 DE AGôSTO DE 1960 

"Art. 77 - O salário-base será fi­
xado pelo Departamento Nacional da 
Previdência Social, ouvindo o Servi­
ço Atuarial e os órgãos de classe, 
quando houver, devendo ser atendi­
das nas respectivas tabelas as pe­
culiaridades das diversas cat-egorias de 
trabalhadores e o padrão de vida de 
cada região." 

"Art. 4.0 
- Para os efeitos desta lei 

considera-se: 
d) trabalhador autônomo - o que 

exerce, habitualmente e por conta 
própria, atividade profissional remu­
nerada". 

"Art. 5.0 - São obrigatOriamente 
segurados, ressalvado o disposto no 
art. 3.0 : 

IV - os trabalhadores avulsos e os 
autônomos." 

"Art. 69 - O custeio da previdência 
social será atend.ido pelas contribui­
ções: 

I - dos segurados, em geral, na ba­
se de Bo/r <oito por cento) do respec­
Uvo salário-de-contribuição, não po­
dendo incidir sôbre importância que 
exceda de 10 (dez) vêzes o salário-mí­
nimo de maior valor vigente no Pais." 

"Art. 76 - Entende-se por ''salário­
de-contribuição:'' 

li - o salário-base fixado para os 
trabalhadores autônomos e para os 
facultativos. ·• 

RESOLUÇÃO N.0 857-67 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1967 

Estabelece, em caráter norma­
tivo, que a concessão de benefí­
cios seja comunicada, por escrito, 
ao segurado, ao Sindicato a que 
está filiado, bem como à emprêsa 
em que trabalha. 

Proc. MTPS 159.202-67 
Suscitante: Confederacões Nacionais 

de Trabalhadores. SusciÍ.ado: C.D. do 
D.N.P.S. Relator: Conselheiro Rober­
to Eiras Furquim Werneck, Presiden­
te: Renato Machado. 

O Conselho Diretor do Departamen­
to Nacional da Previdência Social por 
unanimidade, adotado pelo Rt!laior o 
voto do revisor. 

Considerando que os argumentos 
apresentados pelo INPS, que através 
do ofício de fls. 2-3, quer por via da 
Circular número 88-67, da Secretaria 
de Seguros Sociais, esclarecem, mas 
são insuficientes para justificar a ro­
tina de comunicação do resultado do 
exame, estabelecida pelo item 19, da 
Norma de Serviço DNPS-PAPS ntime­
ro 1.19; 

Considerando que o auxílio comple­
mentar que algumas entidades de 
class>e atribuem aos seus associados 
em gôzo de benefício, implica na ne­
cessidade do conhecimento da sua sí­
tuaçiw perante o INPS; 

Considerando que as emprêsas de­
vem estar a par da situação dos res­
pectivos empregados enfêrmos, assis­
tidos pelo INPS; 

Considerando que a falta de comu­
nicac;ão de resultado de exame às em­
prêsas impossibilita que estas conhe­
çam a exata situação de seus empre­
gados, afastados por motivo de saúde; 

Considerando que o retôrno de tais 
segutados ao trabalho tem prazo fixa­
do em lei, e que a ausência da aludi­
da comunicação dificulta a fixacão 
dêsse prazo, além de conturbar as re­
lações entre a emprêsa e o emprega­
do, resolve: 

I ~ estabelecer etn caráter norma­
tivo que as conclusões resultantes de 
exames médicos procedidos em segu­
ra~o13, para concessão de benefícios, 
seJarn êles iniciados ou conseqüentes 
de t?edidos de reconsideração, prorro­
gaçao ou cessações de incapacidade 
sejam objeto de comuníc!,tção, por es­
crit;o, ao segurado, ao Sindicato a que 
esta filiado, bem como à emprêsa em 
que trabalha; 

II - recomendar ao INPS que pro­
ceda. à revisão das Normas de Servi­
ço e rotinas referentes ao assunto pa­
ra adaptá-las ao que ficou estabele­
cido no item anterior; 

III - determinar que sejam trans­
miticlas a cada uma das Confedera­
ções Nacionais de Trabalhadores, có­
pias das informações prestadas, e des­
ta Resolução; 

IV - encaminhar o processo ao Se­
nhor Ministro para ciência do que êle 
contém e do que ficou resolvido. 

m.o.u. - 6-8-681 
RESOLUÇÃO N.0 876-67 

DE 14 DE DEZEMBRO DE 1967 
Dispõe sôbre o salário- base de 

trabalhadores autônomos. 
Proc, MTPS 135.151-67- Estabelecem 
critério de contribuição dos trabalha­
dore!i autônomos e dá outras provi-

dências. 
- Vide resolução 109/69, que dis­

põe sôbre contagem de tempo de 
serviço para efeito de fixacão de 
salário~base dos trabalháctores 
autônomos. 

- Músicos Autônomos - vide re­
solução 102/71, que esclarece, os 
músicos profisisonais inscritos 

lla Ordem dos Músicos devem 
inscrever-se como autônomos. 

Resolução n.0 876-67. 
Proponente: Conselho Atuarial -

Proposto: Conselho Diretor - R-ela­
tor: Conselheiro Euler de Lima. 

O Conselho Diretor do Departamen~ 
to Nacional da Previdência Social. por 
unanimidade, e 

f 
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Considerando a conveniência de es­
tabelecer-se um critério geral de fixa­
ção do salário-base de contribuição dos 
trabalhadores autônomos para a pre­
vidência social; 

Considerando que a Resolução nú­
mero 342, de 13 de junho de 1967. em 
que o Conselho Atuarial apresenta 
proposta concreta nesse sentido. se 
reveste, por seus fundamentos, das 
cautelas necessárias para afastar na­
turais tendências de anti-seleção; 

Conl':iderando que a fixação dos sa­
lários-base em função de salários­
mínimos regionais e a consulta direta 
às clasFes interessadas atendem :cs 
exigências do art. 77 da Lei Or?;ànica 

Classes Profissiona 

Advogados 
Assistentes Sociais 
Atuários 
Autores Teatrais 
Bibliotecários 
Compositores 
Contabilistas 
Economistas 
Enfermeiros 
Engenheiros 
Escritores 
Estatísticos 
Farmacêuticos 
Jornalistas 
Médicos 
Odontologistas 
Parteiros 
Professôres 
Protéticos dent. 
Químicos 
Veterinários 
Técnicos de Administração 

da Previdéncia Social, com a nova re­
dação que lhe foi dada pelo art. 19 
do De('reto-lei n.0 66, de 21 de novem­
bro de 1966: 

Considerando que os órgãos de clas­
se que responderam à consulta for­
mulada pelo DNPS concordaram, em 
sua maioria. com o sistema propm;,to, 
de enquadramrnto em função da pro­
fissão e do tempo de serviço: 

Considerando que não está vedado 
o reexame de situação das entidades 
que, por não oferecerem elementos 
concretos que pudessem lastrear suas 
pretensões a uma posição diferente 
nas tabelas. não tiveram atendidas 
suas reivindicações: 

I - Profíssionais liberais 

Tempo de atividade profissional 

Ate 2 <dois 1 anos 

De 2 <dois) a 15 fquinzeJ anos 

COm mais de 15 f quinze) anos 

Considerando que, não apenas as 
manifestações dos diversos interessa­
dos, mas também as sugestões do 
INPS constantes do processo MTPS 
n.0 155.327/67 foram objeto de pro­
fundos estudos do Conselho Atuarial 
que, a respeito, emitiu a Resolução 
n.0 408, de 21 de novembro de 1967; 

Considerando, finalmente, tudo o 
mais que dos autos consta, resolve: 

1 - Fixar. segundo as tabelas abai­
xo, os salários-base de contribuição 
dos trabalhadores autõnomos nelas 
mencionados: 

Salário-base 
<Em salários-mínimos 

regionais 

3 ltres> 

4 (quatro) 

5 fcinco> 

--··--
- Vide Resolução n.0 332/69, que dispõe sôbre o salário-base de advogados, solicitadores e provisionados. 
- Vide Resolução n.0 192/70 (D.O. I-I, de 8-6-70) que fixa salário#base para os fabricantes de jóias e lapi~ 

dários de pedras preciosas. 
-O salário-base dos engenheiros autônomos foi alterado pela Re-solução n.0 678 para 6 iseisl salários-mínimos 

rrgwnais, conforme a ratificação expressa da Resolnçã•J n.0 203/70, manbmdo inalterado esta disposição. 
- Advogados - podem facultativamente contribuir alem do teto estabelecido nesta tabela, limitado, porém, a 10 

salários-mínimos regionais. conforme dispõe a Reso lucão no 184/70. 
~ Vide Resolução n.o 111/71 (D.O. I-I- 20-4-71) qu'e enquadra e inclui nesta tabela os profissionais univer­

sitários diplomados por escola de Belas Artes. 
Topógrafo - Vide Resolução n.0 188/71. que enquadra essa atividade nesta tabela. 

a) Il - Trabalhadores autônomos não liberais 
----------------~--

Classes Profissionais 

Aeronautas 
Agentes de propriedade industrial 
Comissãrios e consignatários 
Corretores ! de imóveis, seguros, bôl-

sa, mercadorias etc.) 
Despachantes (em geral) 
Despachantes aduaneiros 
Guias de turismo 
Intérpretes 
Leiloeiros 
Rrprcscntantes Comerciais 
Tradutores públicos 

Tempo de atividade profissional 

Até 5 !cinco) anos 

De 5 <cinco) a 15 (quinze anos 
Com mais de 15 (quinze) anos 

-Salário- base 
<Em salários-mínhnos 

regionais 

3 ftresl 

4 (quatro) 
5 (cinco) 

--.= cobiactOreS- de õirfffos Autol:ãis = VIde Resolução ii--_-õ Ú9!71, que detú-ffiina o erlquadramentõ dessa atividade 
nesta tabela. 

- Músicos - Vide Resolução n.0 179/68, que os enquadra nesta tabela. 



• 

6488 Sábado 20 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção IT) Novembro de 1971 

b) 

Classes Profissionais 

Ajudantes de Despachantes Adua-
neiros 

Barbeiros e cabeleiras 
Bombeiros 
Condutores autônomos de veículos 
Eletricistas 
Fotógrafos 
Pescadores 
Técnicos de Laboratório 
Vendedores ambulantes 

Tempo de atividade profissional 

Até 5 (cinco) anos 

De 5 !cinco) a 15 (quinze) anos 

Com mais de 15 (quinze) anos 

Salário~ base 
(Em salários-mínimos 

regionais 

2 rctoisl 

3 <três) 

4 <quatro) 

-Desenhista Autônomo - Vide Resolução n.0 297/70, que enquadra essa atividade neste item. 
- Ver Resolução n.0 283/70, que enquadra os "mar cineiros" neste item. 
- Vide Resolução n.0 480/69 (0.0. I-I, de 28-11-69) que dispõe sôbre fixação de salãrio-base de alfaites, cos-

tureiros e outros trabalhadores autônomos: confecções de roupas no Estado da Bahia. 
C) 

Classes Profissionais 

Carregadores de bagagem (aeropor­
tos, portos, estações rodoviárias e 
ferroviárias\, Guardadores de au­
tomóveis, Lustradores de calçados, 
Transportadores de volume 

d) 

Classes Profissionais 

Demais categorias profissionais não 
jncluidas na.JS tabelas anteriores 

Tempo de ath·idade profissional 

Até 5 (cinco) anos 
De 5 (cinco) a 15 (quinze) anos 
Com mais de 15 (quinze I anos 

Tempo de atividade profissional 

Até 5 (cinco) anos 
De 5 (cinco) a 15 (quinze) anos 
Com mais de 15 {quinze) anos 

Salário-base 
(Em salários~mínhnos 

regionais 

1,5 (um e meio) 
2 (doisl 
3 (trêsl 

Salat'io~base 
(Em salários-mínimos 

regionais 

1 ruml 
1,5 <um e meio) 

2 rdoisl 

- Vendedor de Bilhetes de Loteria- Vide Resolução n.o 171/71, que enquadra esta atividade nesta alínea. 

2 - Estabelecer que qualquer pedi­
do de alteração dos valôres fixados, 
seja para mais ou para menos, com 
relação a qualquer classe profissional, 
só será considerado se fôr apresenta­
do por órgão representativo da clas­
se, devidamente acompanhado de es­
tatisticas de rendimentos dos traba­
lhos, de autenticidade irre.cusâvel, 
não sendo suficiente a simples d(•cla­
ração dos interessados. 

3 - A presente Resolução. aplicá­
vel à gen-eralidade dos trabalhadores 
autônomos em todo o território nacio­
nal, entrará em vigor no primeiro dia 
do mês seguinte ao em que se comple­
mentarem 30 (trinta) dias de sua pu­
blicação no Boletim de Serviço do 
INPS. - Euler de Lima, Cons. Relator 
Renato Gomes Machado, Presidente. 

Resolução N,0 7/68 

Proponente: Cons. Roberto Eiras 
Furquim Werneck - Proposto; C.D. 
do INPS -Relator: O Proponente. 

O Conselho Diretor do Departamen­
to Nacional da Previdência Social, 

por unanimidade 
Considerando que das Cla.ssel:i Pro~ 

fissionais Liberais, enumeradas no 
item I do quadro que integra a Re­
solução CD~DNPS 376-67, muitas tive­
ram a regulamentação de suas ativi­
dades feitas recentemente; 

Considerando que essa regulamen­
tação reconheceu a situação anterior 
de cada um dos profi,<;;.o:;ionais assegu­
lando-lhes o título de habilitação e a 
carteira profissional apropriada, 1c­
vando em conta para cada caso as 
provas do exercício da profissão no 
período antecedente à data do Diplo­
ma Legal re:spectivo; 

Considerando que na aplkaçào da 
gradua<;>ão de Salário-base prevista na 
R.esolução CD-DNPS 876/67, ocorrerá 
prejuízo para o segurado e seus bene­
ficiãrios, se deixar de ser computado 
o tempo que a legislação reguladora 

reconheceu como de exercício da ati­
vidade profissional; 

Resolve: 
I - Detet1ninar que o INPS, para 

a aplicação da graduação do Salário­
base de contribuição previdenciária 
dos profissionais Uberais enumeardos 
no item I da Resolução CD-DNPS .. 
876/67, considere o exercício no perío­
do anterior do diploma legal que o 
mandon reconhecer, para cada grupo 
profissional, como condição para r~­
gistro no órgr.o fiscalizador do exerci­
elo da atividade e conseqüente expe­
tliçào da carteira profissional. 

II - Determinar que a prova a ser 
exigida nesses casos será certidão do 
que a respeito constar no processo de 
habilitação e re?istro no órgão fisca­
lizador de cada grupo profissional. -
AusentPs: Mário Lopes de Oliveira, 
Rômulo Marinho e Clovis Mattos de 
Sá. - Roberto Eiras Furquim Wer­
neck, Conselheiro~Relator - Renato 
Machado, PresJdente. 

, 
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RESOLUÇAO N.o 24/68 
DE 17 DE JANEIRO DE 1968 

Dispõe sóbre a contribuição de 
repl'esentantes classistas. 

Proc. MTPS 151.430/67 
Solicitante: Fecteracão do Comi-rcio 

Varejista do Estado da Guanabara. 
Solicitado: DNPS. 
Relator: Conselheil'o Rómulo Mari­

nho. 
O ConsPlho Diretor do Depart~men­

to N<'tcional ela Previdência &:lcjal. 
por unanimidade. 
Considerando que pode ocorrer a 

hipótese de delegados classistas -
empregados ou empregadores - con­
tintmrem a perceber remuneração na 
emrtrêsa a que pertencem; 

Considerando que o princípio vi­
gente na leg·ü;Iacão previdenciária é 
o d€' que o salário de contribuícão se­
j<t ralculacto sôbre a remuneracão f'fe­
tivamente percebida pelo seiurado. 

Resolve: Responder à consulta da 
Federação do Comêrcio Varejista do 
Estado da Guanabara esclarecendo 
que: 

Cons1dPrando que o interessado po­
derá recorrer ao Conselho de Rec11rsos 
da Previdência Social, nada impedin­
do que, em face das peculiaridades do 
caso sua pretensão seja ali deferida; 

Considerando, finalmente, os diver­
sos narPceres. e o que mais consta dos 
autos, resolve: 

Esclarecer ao INPS que: 
a) o tempo de serviço militar é 

rmnputável. para fins de aposentado­
ría da previdência social, nos térmos 
da Resolução CD-DNPS n.0 68170; 

b) ressalvados os casos espedais cte 
que tratam as Leis números 593/48 e 
4.841/60 e o Decreto-lei n.0 367/68, o 
tempo de servico público. ainda que 
prestado às próprias instituü~ões de 
previdência social, não é computável 
para fins da LOPS. 

(DOU - 25-3-1970) 
RESOLUÇAO N.0 155/70 

Dispõe sôbre a contribuh;ão 
previdenciária sôbre o 13.0 ~salá­
rio do trabalhador avulso. 

MTPS 127.888/69 - Reso1ucào 
n.0 155/70 - .Assunto: Contribni~ão 
previdenciária sôbre o 13.0 -salário ·do 
trnbalhador avulso. Interpretação do 
ltf'lll Il do art. 2.0 do Decreto n.o .. 
63.912/68 - Revisão da Resolucão n.O 
510/69 Suscitante: Consf.lheiro 
Roberto Eiras Furquim Werneck -
Suscitado: Conselho Diretor do INPS 
- Relator: Conselheiro Leova B~rste­
in - Revísur: Conselheiro Roberto 
Eiras Furquim Werneck - Presjden­
te-Snbstituto: Godofredo Henrique 
Carneiro Leão. 

O Conselho Diretor do Departa­
mPnto Nacional da Previdência Social, 
por unan1midacle, 

Considerando os precisos esclareci­
mentos ora trazidos ao processo pela 

8Pcretana de Arrecadação e Fiscali­
zazação do INPS, em fa~ da rliretriz 
contida no item 2 da Resolução 11.0 

.• 

CD-DNPS-510, de 3 de dezembro de 
1969; 

Considerando a nova manifestacão 
do órgão técnico dêste Departamento; 

Considerando Que a contribuição de 
0,6r; devida pelo trahalhador avulso. 
sóbre o 13.0-salário, é descontada an­
tecipadamente pelo requisitante ou 
tomador de serviços: 

Considerando que, neste caso, não 
há como falar em "ressarcimento" ou 
''indentzac:ão". tal como prescreve o 
parãgrafo único do artigo 2.0 do De­
creto n.0 60. 466, de 14-3-67. resolve: 

1 -- ratifirar a orientação traçada 
no itPm I da Resoludlo n.O ....... . 
CD-DNPS-510. dr 3-12-69. 

2 - Revogar o item 2 da referida 
Resolu('ão n.0 510/89, 

RESOLUÇAO N.0 184170 
Dispõe sôhrc a contribuição ~di­

cional e facultativa para o INPS 
pelos advogados segurados autó­
nomos. 

MTPS - 155.407/69 -- Assunto: 
Contribuição adicional e facultat-iva, 
para o INPS, pelos advogad,..s !'tCI{llra­
dos autônomos -Solicitante: Ord('m 
dos Advogados do Brasil - S('cão do 
Estado da Guanabara - Solicitndo: 
Conselho DJretor do DNPS --· R('la­
tor: Conselheiro Mário Lnnes de Oli­
veira ~ Presidente-Substituto: Godo­
fredo H. Carneiro Lrão. 

O Conselho Diretor do Dt'partanwn­
to Nacional da Previdi>ncia Social, por 
unanimidade, com declaraC'ão de vo­
to do Senhor Conselheiro Roberto Ei­
ras Furquim Werneck, 

Consíderando as consultas formula­
das pela Ordem dos Advogados do 
Brasil - Secão do Estado da Guana­
bara, quanto à posslhlllrln.de de o Cnn­
seJho Diretor de.ste Denartamrnto ex­
pedir Resolução por via da qual os 
advogados autônomos dêste Estado 
possam gozar da faculdade de, sem 
imoJar a regra geral do "s~llário-hase" 
equival~nte a 5 (cinco\ salárins-mini­
mos, contribuir facultr~tiv,lnH'nt.e rté 
o teto de 10 <dez) s~lários·-minimos, 
para auferirem beN•fíC'ios corr0Rnon­
dentes a essa contrihui<'fio: e qu~r.to 
à orfentacão sôbre o mPtodo mais ~de­
quacto a ·ser observado na coleta de 
dados estatísticos rrfrridos r:n ltf'm 2 
da Resolução CD-DNPS-876/67 (fls. 
2-6); 

Consinerando a mnnifr-st:::t('ão do 
Conselho Aturial no srntirlo df •1\le a 
solicitação fere frontalmPnte nm dos 
principias básicos da scgmidadP so­
cial o da antiseleção que preval.PCf'rla 
contra o INPS. ou sria. contra a mas­
sa dos trabalhadorf's, QHE' :;uiJshii:q·ia 
bendicios mPlhoraôoR pnra a cl;:~.c::.c::e 
dos advogados autônomos (fôlhas 
8-9\: 

Considerando os pA.I'P{'f'rrs contrá­
rios das Assessoria::, Técnica. r Juridi­
ca, no que concerne à contribuição 

facultativa de autõnomos, resr>ectiva­
mente a fls. 11-14 e 17-18; 

Considerando que para o atendi­
mento dos requisitos contidos no item 
2 da Resolucão CD-DNPS 876/67. não 
há método p'reestabP)ecido, de vez que 
a forma ou a maneira de colhêr os 
dados é peculiAr a cada categoria pro­
fissional de autônomos e não haven­
do padronização nem rigidez quanto à 
maneira de serem coletados os dados 
estatísticos; Resolve: 

Esclarecer à Ordem dos Advogados 
do Brasil -- Secão do Estado da Gna­
nabara, sôbre a impossibilidade dêste 
Departamento acolher a pret('nsão de 
os advogados, segurados autônomos, 
cnntrihuiretn, faC'ultativamente além 
dos tetos estabelecidos, pelas razões 
c.onsideradas: e informar não haver 
método preestabelecido para a coleta 
de dados estati.sticos, de vez que a 
forma e a maneira de colhê-los é pe­
CLlliar a cada categoria profi:ssional 
cte autônomos. Ausentes: Conselhei­
ras Clóvis Mato::; de Sá e Lauro Fa­
hlano de Almeida. 

rDOU - I-I - 4-6-70) 
RESOLUCAO N.0 192170 
Fixa saJál'io-base pal'a os fabri­

cantes de jóias e lapidários de pe­
dras preciosas. 

MTPS- 121 892/69- Assunto: Fi­
xação de saJá.rio-base para os fabri­
cantes de Jóias e Lapidários de Pedras 
Preciosas. Solicitante: Sindicato das 
Indústrias de Joalheria e Lapidação 
de Pedras PrPciosas. Solicitado: CD 
do INPS. Relator: Conselh-eiro Lauro 
Fabiano de Almeida. Presidente·Snbs­
tituto: Gadofredo Henrique Carn~.íro 
Leão. 

O Conselho Diretor do Departamen­
to Nacional da Previdência Social, por 
unanimidade. 

Considerando o pedido formulado 
pelo Sindicato das Indústrias de Joa­
lheria e Lapidacão de Pedras Preciosas 
no sentido de irlcluir as classes profis­
sionais de fabricantes de jóias e de la­
pídários no inciso li (Trabalhadores 
Autônomos não Liberais). aJinea a, 
item I, da Resolução n.0 876/67, dês­
te ConRelho; 

Considerando Q\le os pRrecPrPs 
constantes dos autos são d!vergeut.es 
quanto à caracteriZ~<>âo cmno autô­
nomos daqueles profissionais: 

Conslderando a nf'resRirl::tde c!r es­
clarecer em definitivo o problema tra­
zido ao~ prcsr>ntes a11tos; 

Considerando tnrlo o mais que dos 
autos consta. resolve transformar o 
julgamf'nto f'm diligência para QllP o 
INPS esclareça, de modo claro e de­
finitivo. a natureza .luridica das clas­
ses profíssiona1R de fabricantes de 
jóias e de lapidárias. 

(DOU - l-I - 8-6-70! 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) - O projeto irá às comis­
sões competentes. 
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Passa-se à 
ORDE~I DO DIA 

Item 1 
Votação, em turno único, do 

Requerimento n.0 231. de 1971, de 
autorfa do Senador AdaJberto 
Sena, solicitando a transcricão 
nos Anais do Senado. das cOn~ 
clusões e Recomendacões da Con­
ferência Técnica sôbre Planeja­
mento e Operação de Mercados 
Atacadistas na América Latina 
organizada pela FAO. em colabo~ 
ração com a CEMAB~COBAL, e 
realizada em Brasílía, no período 
de 18 a 22 de outubro de 1971 
tendo ' 
PARECER FAVORAVEL, sob n,o 
544, de 1971, da Comissão 
- Diretora. 

Votação do requerimento. 
Os Senhores Senadores que o apro­

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, será fei­

ta a transcrição solicitada. 
O SR. PRESID~;NTE <Carlos Lin­

denberg): 

Item 2 
Discussão, em turno único, da 

redação final loferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pare­
cer n.0 566, de 1971) do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 68, de 1971 
(n.0 340-B/71, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Sr. Presi­
dente da República, que "dispõe 
sôbre o Ensino no Exército". 

Discussão da redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui­

ser discuti-la, vou encenar a dis­
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação 

final é considerada definitivamE'nte 
aprovada, nos têrmos do art. 362 do 
Regimento Interno. 

A matêria vai à sanção. 
É a seguinte a redação final 

aprovada: 
Redação final do Projeto de Lei 

da Câmara n.0 S8, de 1971 (n,o 
340-B/71, na Casa de origem). 

Relator: Sr . .,....,ilinto Müller 
A Comissão apresenta a redação 

final do Projeto de Lei da Câmara 
n.0 68, de 1971 ln.0 340-B/71, na Casa 
de origem), que dispõe sôbre o Ensino 
no Exército, com alterações de reda­
ção e de técnica legislativa exigidas. 

Sala das Sessões, em 17 de no­
vembro de 1971. - Antônio Carlos, 
Presidente - l·'ilinto Müller, Relator 
- Danton Jobim, 

ANEXO AO PARECER 
N.0 566, de 1971 

Redação final do Pro.;eto de Lei 
da Câmara n.0 68, de 1971 (n,o 

340-B/71, na Casa de origem), 
que dispõe sôbre o Ensino no 
Exército. 

O Congresso Nacional decreta: 

TiTULO I 
Das Finalidades e Caractrrísticas 

do Ensino no Exército 

Art. 1.0 - O Exército manterá sis­
tema prôprio de Ensino Militar com 
a finalidade de proporcionar a seu 
pessoal. da ativa e da reserva. a ca­
pacitação, para o exercício, na paz e 
na guerra, dos cargos e funções pre­
vistos em suá. organização. 

Art. 2.0 
- O Ensino Militar obede­

cerá a um processo continuo e pro­
gressivo, constantemente atualizado e 
aprimorado, de educação sistemática, 
que estender-se-á através da suces­
são de fases de estudos e práticas, de 
exigências sempre crescentes, desde a 
iniciação até os padrões mais apura­
dos de cultura profissional e geral, 
imprescindíveis aos altos chefes mi­
litares. 

Art. 3.0 - O Ensino Militar desen­
volver-se-á segundo 2 (duas) linhas 
distintas: 

I - Ensino JI.:Uiitar Bélico, desti­
nado ao preparo e adestramento do 
pessoal incumhido do planejamento, 
preparação, direção e realização das 
ações que, no quadro do Exército, in­
teressam à Segurança Nacional; 

II - Ensino Militar Técnico e Ci­
entífico, destinado ao preparo e ades­
tramento do pessoal para pesquisa 
técnica e científica e obtenção e pro­
dução dos meios materiais, indispen­
sáveis ao equipamento do Exército, 
e ainda para o tratamento da ciên­
cia e da tecnologia, tendo em vista 
a Segurança Nacional; 

Art. 4.0 
- Para os efeitos desta 

lei, entendem-se como atividades de 
ensino no Exército aquelas que, per­
tinentes ao conjunto integrado e in­
dissolúvel do ensino e pesquisa, rea­
lizam-se nos Estabelecimentos de En­
sino, Institutos de Pesquisa e outras 
Organizações Militares que tenham 
tal incumbência. 

Parágrafo único - Consideram-se, 
também, atividades do Ensino Mili­
tar os cursos e estágios julgados de 
interêsse do Exército, feitos por mi­
litares em organizações estranhas ao 
Exército, militares ou civis, nacionais 
ou estrangeiras. 

Art. 5. o - O Exérclto ministrará, 
também. ensino para assegurar as­
sistência educacional a filhos e órfãos 
de militares e preparar candidatos 
à matrícula em Estabelecimentos de 
Formação de Oficiais e Sargentos. 

Parágrafo único - O Exército pro­
porcionará ensino supletivo como co­
laboração cívica e para qualificação 
de mão-de-obra de reservistas. 

TíTULO II 
Da Organização do Ensino Militar 

CAPíTULO I 
Dos Tipos de Ensino Militar 

Art. 6.0 - Distinguem-se 2 (dois) 
tipos de Ensina Militar: 
I- Ensino Fundamení.al, destinado 

t>. assegurar basr humanística, filosó­
ficà e científica ao preparo militar e 
ao desenvolvimento da cultura geral 
dos Quadros; 

li - Ensino Profissional, destinado 
a. preparação e ao adestramento mi­
litar, técnico e científico dos Quadros. 

Art. 7.0 - A Instrução Militar ê a 
parte do Ensino Profissional atinente 
ao adestramento dos Quadros e da 
Tropa. 

CAPíTULO II 

Das Modalidades de Cursos 
do Ensino .Militar 

Art. 8.0 - O Sistema de Ensino Mi­
litar será constituído das seguintes 
modalidades de cursos: 

I - de Formação ou Graduação, 
êstes referentes ao Ensino Técnico e 
Científico e aquêles ao Ensino Bélico, 
ambos de caráter bãsico, visando ao 
exercício dos cargos ou funções pe­
culiares aos primeiros postos ou gra­
duações da hierarquia miHtar; 

II - de Especialização, destinados 
à habilitação para cargos ou funções 
cujo exercício exija conhecimento e 
prática especials; 

UI - de Extensão, destinados à 
complementação de conhecimentos e 
técnicas adquiridas em cursos ante­
riores; 

IV - de Aperfeiçoamento, destina­
dos à atualização e ampliação de co­
nhecimentos necessários ao exercício 
de cargos ou funções próprias de pos­
tos ou graduações superiores; 

V - de Pós-Graduação, que suce­
dendo aos cursos de Graduação, des­
tinam-se à capacitação para o de­
senvolvimento do ensino e da pesqui­
sa cientifica e tecnológica, bem como 
à complementação do ensino especia-
lizado; · 

VI - de Altos Estudos Militares, 
destinados à -;eleção e à conseqüen­
te capacitação para o exercício dos 
Grandes Comanrios terrestres e che­
fias da Alta Administração do Exér­
cito bem como para o desempenho 
de ~argos de direção setorial incumbi­
dos da elaboracão de programas de 
pesquisa tecnolÓgica e de produção 
de material bélico. 

~ 1.0 - Os cursos e seus currículos 
serão organizados de maneira a pro­
piciar a necessâria habilitaçã_? pa~a 
o exercício dos cargos ou funçoes mi­
litares. 

~ 2.0 - Nos cursvs de Formação e 
Graduação, a aprovação em tódas as 
disciplinas de um ano con.stitui condi-

1 



Novembro de 1971 DURTO DO C:Ol\'GRESSO NACIONAL (Seção TI) Sábado 20 6491 

ção essencial para a promoção ao ano 
seguinte. 

§ 3.0 - A aprovação nos cursos de 
Aperfeiçoamento de Oficiais e Sar­
gentos, constitui condição essenclal 
para a nromoção aos postos e gradua­
ções superiores, dos respectivos Qua­
dros. 

~ 4.0 - A aprovação no curso de Al­
tos Estudos Militares constitui condi­
ção essencial para o acesso a General. 

CAPíTULO III 
Dos Graus do Ensino Militar 

Art. 9,0 
- O Ensino Militar com-

preende 3 (trés) graus: 
- elementar 
-médio 
- superior. 

Art. 10 - o En&ino Militar de grau 
elementar, ministrado na instrução 
militar, visa capacitar o soldado e o 
cabo ao desempenho de funções inte­
grantes de uma qualificação militar. 

Art. 11 - O Ensino Mllitar de grau 
médio, abrangendo as modalidades de 
Formação, Aperfeiçoamento e Exten­
são, é con.stituído de 2 (dois) ciclos: 

I - o primeiro destina-se à forma­
ção e ao aperfeiçoamento dos Sargen­
tos para o exercício dos cargos ou 
funções próprias de qualificações mi­
litares correspondentes a suas gra­
duações 

Il -o segundo destina-se à habili­
tação dos Primeiros-Sargentos e Sub­
tenentes para o ingresso no.s Quadros 
de Oficiais de Administração e de Ofi­
ciais Especialistas. 

Art. L2 - O Ensino Militar de grau 
superior compreende 3 ( trêsJ ciclos: 

I - o primeiro, abrangendo as mo­
dalidades de cursos de Formação ou 
Graduação, Especialização e Extensão, 
capacita ao exercício dos cargos ou 
funções privativas de Oficial Subal­
terno e Capitão, previstas nus Qua­
dros de Org-anização; 

Il - o segundo, abrangendo as mo­
dalidades de cursos de Aperfeiçoa­
mento, Pós-Graduação, Especialização 
e Extensão, capacita ao exercício dos 
cargos ou funções privativas de Oficial 
Superior, consignadas nos Quadros de 
Organização; 

Ill -o terceiro, abrangendo c curso 
de Altos Estudos Militares, capacita o 
Oficial ao exercício dos carg·os ou fun­
ções previstas no Quadros de Estado­
Maior da Ativa e no Quadro de Ofi­
ciais-Generais. 

Art. 13 - Cada ciclo do Ensino Mi­
litar de grau superior compreenderá a 
realização de cursos, por êle abrangi­
dos, seguidos, compulsOriamente de 
períodos de aplicação realizados, con­
forme o caso, em Corpo de Tropa, Ins­
tituto de Ensino e Pesquisa, Estabele­
cimento Industrial, Estado-Maior e 
outras Organizações Militares adequa­
das. 

CAPiTULO IV 
Das Condições de Matrícula nos 

Diferentes Cursos 
Art. 14 - A matrícula nos cursos de 

Formação ou Gradaação será conce­
dida ao brasileiro que, concluído o en­
sino de 1.0 grau, no caso de curso do 
Ensino Militar de grau médio, ou o 
ensino de 2.0 grau, no caso de curso 
do Ensino Militar de grau superior, 
habilite-se mediante concurso, satis­
feitas as demais exigências da legis­
lação vigente. 

Parágrafo único - Serão também 
matriculados, nos cursos profissionais 
rle Graduacão, os militares com o cur­
so de Forn1ação de Oficial que, para 
tanto, se habilitem mediante con­
curso 

Art. 15 -A matricula nos cursos de 
Especialização será feita mediante re­
querimento do interessado ou cmpul­
sôriamente, considerando-se, em um e 
outro caso, o interêsse do Exército. 

Parágrafo único - Em cada ciclo, o 
Oficial só poderá fazer um .~urso de 
Especialização, devendo o curso do ci­
clo mais elevado ter correlação com 
o anterior. 

Art. 16 - A matricula nos cursos 
de Extensão, considerados os graus e 
ciclos de ensino. será, de preferência, 
concedida aos m1litares que a requei­
ram. 

Parágrafo único - Quando as va­
gas não forem preenchidas por can­
didatos voluntários, a matrícula será 
frita compulsOriamente, considerados 
os interêsses do Exército, 

Art. 17 - A matrícula nos cursos 
de Aperfeiçoamento será concedida 
aos militares que, tendo realizado o 
periodo de aplicação, após o término 
do curso de Formação ou Graduação, 
satisfa~am às exigências da legisla­
ção militar. 

Parágrafo único - O adlamf'nto de 
matrícula nos cursos de Aperfeiçoa­
mento, por mais de duas vêzt~s. eli­
minará. definitivamente, o direito do 
militar à matrícula. 

Art. 18 - A matrícula nos cursos 
de Pós-Graduação será concedida aos 
Oficiais aperfeiçoados que a requei­
ram e satisfaçam às exigências de se­
lu;ão, observadas as res-pectivas es­
pecialidades técnicas e os interêsses 
do Exército. 

Parágrafo único - Eventualmente, 
poderão ser matriculados nos cursos 
de Pós-Graduacão os candidatos civis 
que preenchani as condições prévia­
mente estipuladas. 

Art. 19 - A matricula no curso de 
Altos Estudos Militares será concedi­
da a Capitães aperfeiçoados e a Ma­
jores, em função da classificação e 
da menção obtidas no curso de Aper­
feiçoamento ou que, não tendo con­
seguido a classificação e a menção 
exigidas, sejam aprovados e classifi­
cados em Concurso de Admissão, sa· 

f 
• 

tisfeitas as demais exigências da le­
gislação em vigor. 

~ 1.0 - Em ambos os casos, a ma­
trícula depende de o Oficial ser con­
siderado, pelo Chefe do Estado~ Maior 
do Exército, mor~l e profissionalmen­
te apto para efetivà~Ia. 

S 2.0 - O Oficial chamado para 
matrícula no curso de Altos Estudos 
Militares. em virtude do resultado 
alcançado no curso r:le Aperfeiçoa~ 
menta, poderá requerer adiamento de 
matrícula, por duas vêzes, por motivo 
excepcional. assim julgado pela au­
toridade militar competente. 

~ 3.0 - O candidato ao ·curso de 
Altos Estudos Militares que, subme­
tendo~se ao Concurso de Admissão, 
fór inabilitado por duas vézes perde, 
definitivamente. o direito à matrí­
cula. 

CAPíTULO V 
Das Peculiaridades do Ensino do 

Pessoal da Reserva 
Art. 20 - A progressão do Ensino 

Militar dos Quadros da Reserva é in­
termitente. 

Art. 21 - Os Quadros da Reserva 
estão obrigados, semPre que o Minis­
tro do Exército julgar necessário, a 
realizar estudos teóricos e participar 
de exercícios de aplicação. visando ao 
aperfeiçoamento e atualização dos 
conhecimentos militares, bem como à 
sua capacitação para o exercício das 
funções dos postos e graduações su­
periores. 

Art. 22 - O pessoal da Reserva, 
quando convocado para atender .st~ 
tuações de emergência, de calamida­
de pública ou de guerra. receberá 
preparo de atualização, de caráter 
prático. 

TíTULO !li 
Do Ensino de 1.0 e 2.0 Grau 

Art. 23 - O ensino a que se refere 
o art. 5.0 da presente lei. em prin­
cípio e observadas a.s peculiaridades 
a êle inerentes. orientar-se-á pelas 
diretrizes emanadas da legislação fe­
deral {!Specifica. 

Art. 24 - O ensino supletivo a que 
se refere o parágrafo único do art. 5.0 
será ministrado com a cooperação do 
Ministério da Educação e Cultura e 
dos Governos dos Estados e Territó­
rios. 

Art. 25 - Os cursos de formação de 
mão-de-obra industrial realizar-se-ão 
em escola.s de aprendizagem instala­
das, de preferência, em Estabeleci­
mentos Fabris Militares ou, median­
te convênio, em entidades civis. 

TíTULO IV 
Das .Atribuições e Prerrogativas na 

Administracão do Ensino no 
E'xército 

Art. 26 - O Ministro do Exf'rci to 
estabelecerá a politica de Ensino. me­
diante diretrizes baixadas aos órgãos 
responsâ.veis pelo seu planejamento e 
execução. 
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Art, 27 - Ao Estado-Maior do Exér­
cito compete, de acõrdo com a políti­
ca definida pelo Mlnistro do Exército, 
expedir diretrizes traçando as linhas 
gerais do Ensino Militar. 

Art. 28 - O Departamento de Ensi­
no e Pesquisa, como órgão central da 
administracão do Ensino no Exército 
e de acôrdÓ com diretrizes a que se 
refere o artigo anterior, dirigirá seto­
rialmente as atividades do ensino no 
Exército_, excetuada a Instrução Mili­
tar ministrada nos Corpos de Tropa, 
que ê da responsabilidade dos Coman­
dos do Exército e Militares de Área. 

TíTULO V 
Das Disposições Finais 

CAPíTULO I 
Da Regulamentação da Lei 

Art. 29 - O Poder Executivo re­
gulamentará a presente lei no prazo 
de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo ünico - O Ministro do 
Exército, até a implantação definiti­
va das disposições desta lei. poderá 
expedir os atos que se fizerem neces­
sários à sua execução. 

CAPíTULO II 
Da Vigência da Lei 

Art. 30 - Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) 

Item 3 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 

16, de 1971 1 n.0 26-B/71, na Câ­
mara dos Deputados) que "apro­
va o texto do Acôrdo sôbre Coope­
ração Comercial entre a Repúbli­
ca Federativa do Brasil e a Re­
pública do Iraque, firmado em 
Bagda, a 11 de maio de 1971", 
tendo 
PARECERES FAVORÁVEIS, sob 
números 559 e 560, de 1971, das 
Comissões 
- de Relações Exteriores e 
- de Economia. 

Discussão do projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui­

ser discuti-lo. darei por encerrada a 
discussão. <Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que o apro­

vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto irá â. Comissão de Re­

dação. 
É o seguinte o projeto apro­

vado: 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N.0 16, de 1971 
(N.0 26·BI71 na Câmara dos 

Deputados) 
Aprova o texto do Acõrdo sô­

bre Cooperação Comercial entre a 
RepÜblica Federativa do Brasil e 
a RepUblica do Iraque, firmado 
em Bagdá, a 11 de maio de 1971. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- E aprovado o texto do 
Acôrdo sôbre Cooperação Comercial 
entre a República Federativa do 
Brasil e a República do Iraque. fir­
mado em Bagdá, a 11 de maio de 1971. 

Art. 2.0 - :€ste decreto legislativo 
entrara em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) 

Item 4 
Discussão, em primeiro turno, 

do Projeto de Lei do Senado n.0 

42, de 1971, de autoria do Sr. Se­
nador Paulo Guerra. que "institui 
o dia do Hino Nacional'', tendo 
PARECER, sob n.0 565, de 1971, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicidade. 

Discussão do projeto, em primeiro 
turno. 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
quiser discuti-lo, darei por encerrada 
a di.scussão. C Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votacão. 
Os SenhÔres Senadores que o apro­

vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto voltara oportunamente à 

Ordem do Dia para o segundo turno 
regimental. 

É o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 42, de 1971 

Institui o Dia do Hino Nacional. 
Art. 1.0 

- Fica instituído o dia 6 de 
setembro de cada ano. como o Dia ào 
Hino Nacional. 

Art. 2. 0 
- A presente lei entrará em 

vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Esgotada a matéria da 
Ordem do Dia. 

Não há mais oradores inscritos. 
(Pausa.) 

Nada mais havendo a tratar, vou 
encerrar a Sessão, convocando. antes, 
os Srs. Senadores para uma Sessão 
Extraordinária, a realizar-se hoje, às 
18 horas, com a seguinte 

ORDE~I DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, da re­
dação final I oferecida pela Comissão 
do Distrito Feoeral em seu Parecer 
n.0 561, de 1971 I do Projeto de Leí 
do Senado n.0 82, de 1971-DF. que 
aprova o Orçamento Plurianual de 
Investimentos do Distrito Federal pa­
ra o triénio 1972/1974. 

2 
Discussão, em turno único, do Pro­

jeto de Decreto Legislativo n.0 30, de 
1971 <n. 0 48-A/71, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto da 
Convenção sôbre Igualdade de Di­
reitos e Deveres entre Brasileiros e 

., 
• 

Portuguêses, firmada em Brasília, a 
7 de setembro de 1971, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob 
nos 579 e 580, de 1971, das Co­
missões: 
- de Constituição e Justiça; e 
- de Relações Exteriores. 

3 
Discussão, em turno único, do Pro­

jeto de Resolução n.0 52, de 1971 
1 apresentado pela Comissão de Fi­
nanças, como conclusão de seu Pa­
reeer n.0 568, de 1971 l. que autoriza 
o Govêrno do Estado de Santa Cata­
rina a adquirir, através da Prefeit.u­
ra Municipal de Blumenau, mediante 
financiamento externo, um aparelho 
de Raio-X, destinado ao Hospital 
"Santo Antônio" daquela cidade (in­
cluido em Ordem do Dla em virtude 
de dispensa de interstício concedida 
na Sessão anterior), tendo 

PARECER. sob n.0 569, de 1971, 
ela Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade. 
4 

Discussão, em turno Unico, do Pro­
jeto de Resolucão n.o 53, de 1971 
(apresentado péla Comissão de Fi­
nanças como conclusão de seu Pare­
cer n.0 570, de 1971), que autoriza o 
Govêrno do Estado de São Paulo a 
realízar operação de financiamento 
externo, nos têrmos dos contratos ce-
1E~brados entre o Instituto de Pesqui­
sas Tecnolôgicas da Universidade de 
São Paulo - IPT- e Mitsui & Co., 
Ltd., de Tóquio, e Mitsui & Co. !USAJ, 
Inc., de Nova Iorque <incluído em Or­
dem do Dia em virtude de dispensa 
de intersticio concedida na Sessão 
anterior\. tendo 

PARECER, sob n.0 571, de 1971, 
da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade. 
5 

Discussão, em turno único, do Pro­
.1eto de Resolução n.0 54, de 1971 
1 apresentado pela Comissão de Fi­
nanças como conclusão de seu Pare­
cer n. 0 586, de 1971 l, que autoriza o 
Govêrno do Estado do Rio Grande do 
Sul a adquirir, através da Secretaria 
de Educação e Cultura, mediante 
operação de financiamento externo, 
equipamento de Serviço e de Ilumi­
nação, para uma estação de radiodi­
fusão de sons e imagens (televisão), 
para fins educativos üncluido em Or­
dem do Dia, em virtude de dispensa 
de interstício concedida na Sessão 
anterior), tendo 

PARECER, sob n.0 587, de 1971, 
da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lln­
denberg) -Esta encerrada a Sessão. 

f Levanta-se a Sessão às 15 horas 
e 10 minutos.) 

{ 
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ATA DA 171.0 SESSÃO 
EM 19 DE NOVEMBRO DE 1971 

1.0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 7,0 Legislatura 

EXTRAORDINARIA 

PRESIDENCIA DO SR. CARLOS 
liNDENBERG 

As 18 horas, acham·se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Josê Guio­
marct - Geraldo Mesquita - Fla­
Vio Brito - José Lindoso - José 
Esteves - Cattete Pinheiro -
Milton Trindade - Renato Fran­
co - Alexandre Costa - Clodo­
mir Millet - Fausto Castello­
Branco - Petrónio Portella. -
Helvídio Nunes - Virgílio Távora 
- Waldemar Alcântara -- Wilson 
Gonçalves - Dinarte Mariz 
Jessé Freire - Domicio Gondim 
- Milton Cabral - Ruy Carneiro 
Paulo Guerra - Wilson Campos 
- Arnon de Mello - Luiz Caval­
cante - Augusto Franco - Lean­
dro Maciel- Lourival Baptista--­
Heitor Dias --Ruy Santos - Car­
los Lindenberg -- Eurico Rezende 
- João Calmon -- Amaral Pri­
xoto- Paulo Tôrrcs ~Benjamin 
Farah- Danton Jobim- Nelson 
Carneiro- Gustavo Capanema -
Carvalho Pinto - Franco Mon­
tara - Benedito Ferreira - Emi­
val Caiado - Osires Teixeira -
Fernando CorrCa -- Filinto Mül­
ler - Saldanha Derzi - Accioly 
Filho- Mattos Leão -Ney Bra­
ga - Antônio Carlos - Lenoir 
Vargas - Daniel Krieger - Gul­
do Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 56 Srs. Senado­
res. Havendo número regimental, de­
claro aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei­
tura do expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
~IE.'\SAGE:\1 

DO SR. PRESIDENTE DA 
REPúBLICA 

Nos seguintes têrmos: 

MENSAGE~l 
N.0 Z56, de 1971 

(N,0 457171, na origem) 
Excelentissimos Senhores Membros 

do Senado Federal: 
Nos térmos do artigo 42, item IH, 

e parágrafo 1.0 , letra a, do artigo 141 
da Constituição, tenho a honra de 
submeter à consideração do egrégio 
Senado Federal o nome do Doutor 
Carlos Coqueijo Torreã~ da Costa para 
exercer o cargo de Minü:tro Togado 
do Tribunal Superior do Trabalho, na 
vaga decorrente da aposentadoria do 
Ministro Fernando Carneiro da Cunha 
Nóbrega. 

Os mêritos do Doutor Carlos Co­
queijo Torreão da Costa, que me in­
duziram a escolhê-lo para o desem­
penho dessa elevada função, constam 
do anexo curriculum vitae. 

Brasília, 19 de novembro de 1971. -
Emílio G. Médici. 

Brasilia. em 16 de novembro de 1971 
GM/804-B 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República 
Tenho a honra de encaminhar à 

consideração de Vossa Excelência a 
proposta de indicação, acompanhada 
de mensagem ao Senado Federal, do 
nome do Doutor Carlos Coqueijo Ter­
reão da Costa, Presidente do Tribunal 
Regional da 4.a. Região. ao cargo de 
Ministro Togado do Tribunal Supe­
rior do Trabalho, na vaga decorrente 
da aposentadoria do Senhor Ministro 
Fernando Carneiro da Cunha Nó­
brega. 

O pedido encontra amparo no art. 
693, letra a, e art. 694 da Consolidacáo 
das Leis do Trabalho. que assim dis­
põe: 

"Art. 693 - O Tribunal Superior 
do Trabalho compõe-se de dezes­
sete juízes, com a denominação de 
Ministros. sendo: 
a) onze togados e vitalícios, no­
meados pelo Presidente da Re­
pública, depois de aprovada a e:;­
colha pelo Senado Federal, dentre 
brasileiros natos, maiores de trin­
ta e cinco anos, de notável saber 
jurídico e reputação ilibada; 
Art. 694 - Os juízes togados f'S­
colher-se-áo: sete, dentre magis­
trados da Justiça do Trabalho, 
dois. dentre advogados ao efet.tvo 
exercicio da profissão. e dois. den­
tre membros do Ministério Públi­
co da União junto à Justiça do 
Trabalho." 

Nessas condições. submeto o assun­
to à elevada consideração de Vo.ssa 
Excelência para, se receber a sua 
aprovação, ser remetida a mensagem 
ao Senado Federal. 

Aprovei to a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protestos de 
profundo respeito. - Alfredo Buzaid, 
Ministro da Justiça. 
CURRíCULO DO JUIZ CARLOS CO­

QUEIJO TORREAO DA COSTA, 
PRESIDENTE DO TRT DA QUINTA 
REGIA O 

1. Presidente do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da Quinta Re­
gião, por quatro f4) biênios, 
sendo dois consecutivos, e Vi­
ce-Presidente do mesmo órgão 
por quatro 14) biênios: 

2. Membro titular da Sociedade 
Internacional de Direito Social; 

3. Professor da Universidade Fe­
deral da Bahia. Cadeira de Di­
reito do Trabalho - Faculda­

de de Direito e Escola de Ad­
ministração: 

4. Professor da Universidade Ca­
tólica da Bahia, Cadeira de Di­
reito do Trabalho da Escola de 

r 

Serviço Social, há mais de dez 
(10) anos; 

5. Membro do Instituto Baiano de 
Direito do Trabalho, do qual é o 
atual Presidente; 

6. Autor do Livro "Estudos de Di­
reito Processual do Trabalho'' 
Edições Trabalhistas S.A. 1971; 

7. Autor de uma monografia de 
Direito do Trabalho, intitulada 
"O Artigo 767 da Consolidação 
das Leis do Trabalho", e de di­
versos artigos publicados em re­
vistas especializadas (Rev. dos 
Tribunais, Salvador: Ergon, Sal­
vador; Trabalho e Seguro So­
cial, Rio; Forum, Salvador); 

8. Agraciado com a Medalha do 
Mérito Tamandaré, da Marinha 
de Guerra; 

9. Agraciado com a Medalha do 
Mérito Santos Dumont, da 
Aeronáutica: 

10. Agraciado com o diploma de 
"Amigo do Exêrcito"; 

11. Membro da Ordem do Mérito 
Judiciãrio do Trabalho: 

12. Agraciado com a Medallla do 
Ministério do Trabalho, come­
morativa do cinqüentenário da 
OIT: 

13. Bolsista do governo norte-ame­
ricano em 1954, como convidado 
a observar nos EE.UU. a orga­
niza ç à o Sindical-Trabalhista 
daquele País: 

14. Participou de um Congresso In­
ternacional de Trabalho, sob os 
auspiCios da Universidade de 

Michigan, no ano de 11162. em 
Lansing, Michigan, represen­
tando a Justiça do Trabalho 
Brasileira a convite do govêrno 
norte-americano; 

15. Jornalista militante do jornal 
A Tarde, onde escreve três crô­
nicas assinadas por semana; 

16. Bacharel em Filosofia pela Fa­
culdade de Filosofia da Uni­
versidade Católica da Bahia, no 
ano de 1955: 

17. Professor cte Filosofia do Colé­
gio Estadual Duque de Caxias 
e do Ginásio N. S. da Vitória; 

18. Autor de teses aprovadas no 
Congresso de Direito Constitu­
cional realizado em Salvador, no 
ano de 1949, e no III Congresso 
Brasileiro de Direito Social. no 
ano de 1953, também em Sal­
vador, Bahia, Brasil: 

19. Advogado militante, no ano de 
1945. inscrito na Ordem dos Ad­
gados do Brasil, Sessão da 
Bahia: 

20. Diretor da Penitenciária em 
1946: 

21. Sôcio Honorário da Associação 
dos Ex-Combatentes do Bra.sil, 
Secção de Salvador; 

22. Fundador e primeiro Presid-ente 
do "CEBENA" (Centro Baiano 

I 
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de Estudos Nacionais), que con­
gregou os participantes do pri­
meiro curso promovido pela 
ADESG em Salvador. 

(À Comissão de Constituição e Jus­
tiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O expediente lido vai à 
publicação. 

Não há oradores inscritos (Pausa.) 

Passa-se à 

OI\DE~! DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­
missão do Distrito Federal em seu 
Parecer n.0 561, de 1971) do Pro­
jeto de Lei do Senado n.o 82, de 
1971-DF, que aprova o Orçamento 
Plurianual de Investimentos do 
Distrito Federal para o triênio 
1972/1974. 

Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 

Se nenhum Sr. Senador desejar fa­
zer uso da palavra, encerrarei a dis­
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Enc~rrada .a discussão, a redação fi­
nal e considerada definitivamente 
aprovada nos têrmos do Art. 362 do 
Regimento Interno. 

O projeto vai à sanção. 
(A Redaçtlo Final será publicada 

em Suplemento a éste Diário.l 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denber) -

Item 2 

Discussão, em turno úníco, do 
ProjetD de Decreto Legislativo n.O 
30, de 1971 !n.0 48-A/71, na Câ­
mara dos Deputados), que apro­
va o texto da Convencão sôbre 
Igualdade de Direitos é Deveres 
entre Brasileiros e Portuguêses, 
firmada em Brasília, a 7 de se­
tembro de 1971, tendo 
PARECERES FAVORÁVEIS, sob 
n.0 s 579 e 580, de 1971, das Co­
missões: 
- de Constituição e Justiça e 
- de Relações Exteriores. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Senhores Senadores 

desejar discuti-lo vau encerrar a dis­
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro­

vam o projeto queiram conservar-se 
sentados. <Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto irã à Comissão de Reda­

ção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N.0 30, de 1971 

(N. 0 48-A/71, na Câmara dos 
Deputados) 

Aprova o texto da Convenção 
sôbre Igualdade de Direitos e De­
veres entre Brasileiros e Portu­
guêses, firmada em Brasília, a 7 
de setembro de 1971. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - 1!: aprovado o texto da 
Convenção sôbre Igualdade de Direi­
tos e Deveres entre Brasileiros e Por­
tuguêses, firmada em Brasilia, a 7 de 
setembro de 1971. 

Art. 2.0 - l!:ste decreto legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) 

Item 3 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Resolução n.0 52, de 
1971 lapresentado pela COJnjssão 
de Finanças, como conclusão de 
seu Parecer n.0 568, de 1971), que 
autoriza o Govêrno do Estado de 
Santa Catarina, a adquirir, atra­
vés da Prefeitura Municipal de 
Blumenau. medi ante finan­
ciamento ·externo, um aparelho 
de Raio-X, destinado ao Hospital 
"Santo Antônio" daquela cidade 
(incluído em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de interstício 
concedida na sessão anterior), 
tendo 
PARECER. sob n.O 569, de 1971, da 
Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pe­

la constitucionalidade. 
Em discussão o projeto, 
Se nenhum dos Srs. Senadores de­

sejar discuti-lo, vou encerrar a dis­
cussão. <Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro­

vam o projeto, queiram conservar-se 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Re­

dação. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) 

Item 4 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Resolução n.0 53, de 
1971 (apresentado pela Comissão 
de Finanças como conclusão de 
seu Parecer n.0 570, de 1971) 1 que 
autoriza o Govêrno do Estado de 
São Paulo, a realizar operação de 
financiamento externo, nos têr .. 
mos dos contratos celebrados en-

tre o Instituto de Pesquisas Tec­
nológicas da Universidade de São 
Paulo - IPT - e Mitsui & Co., 
Ltd, de Tóquio, e Mitsui & Co. 
CUSA), Inc, de New York !inclui­
do em Ordem do Dia em virtude 
de dispensa de interstício conce­
dida na sessão anterior), tendo 
PARECER, sob n.0 571, de 1971, da 
Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade. 
Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nenhum Sr. Senador desejando 

usar da palavra, declaro encerrada a 
discussão . 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro­

vam o projeto, queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Re­

dação. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) 
llem 5 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 54, de 
1971 (apresentado pela Comissão 
de Finanças como conclusão de 
seu Parecer n.0 586, de 1971), que 
autoriza o Oovêrno do Estado do 
Rio Grande do Sul a adquirir, 
através da Secretaria de Educa­
ção e Cultura, mediante operação 
de financiamento externo, equi­
pamento de Serviço e de Ilumina­
ção, para uma estação de radio­
difusão de sons e imagens (tele­
visão), para fins educativos (in­
cluído em Ordem do Dia em vir­
tude de dispensa de interstício 
concedida na sessão anterior), 
tendo 
PARECER. sob n.0 587, de 1971, 
da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade. 
Em discussão o Projeto. (Pausa.) 
Nenhum Sr. Senador desejando usar 

a palavra, declaro encerrada a dis­
cussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Reda­

ção. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) - Sôbre a mesa, requeri­
mento que vai ser lido pelo Sr. !.O­
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 
REQUERli\iENTO 
N.0 254, de 1971 

Nos têrmos do art. 359 combinado 
com o parágrafo único do art. 358 
do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de publicação, para imediata 

,. 
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discussão e votaGão. da reda,ão fi­
nal do Projeto de Resolução n. 0 52, 
de 1971, que autoriza o Govêrno do 
Estado de Santa Catarina a adquirir, 
através da Prefeitura Municipal de 
Blumenau. mf'diante financiamf'nto 
externo. um aparelho de Raio X, des­
tinado ao Hospital Santo Antônio da­
quela cidade. 

Sala das Sessões. em 19 de no-
vembro de 1971. Rny Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos ; .. in­
denberg) -Aprovado o requerimento, 
paSS<l ~se ímediatamente ã aprccia\.áO 
da redação final. Que vai ser lida pelo 
Sr. 1.0 -Secretãrio. 

Ê lída a seguinte: 
PARECER 

N.11 593, de 1971 

Da Comissão de Reda~ão 
Redação final do Projeto de 

Resolução n.O 52, de 1971. 

Rellltor: Sr. Cattete Pinheiro 
A Comissão apresl.'nta a redação fi­

nal do Projeto de Resolução n.0 52. 
de 1971. que autoriza o Govêrno do 
Estado de Santa Catarina a adquirir, 
atrav('s da Prefeitura Municipal de 
Blumenau. mediante financiame-nto 
externo um aparelho ele Raio X, 
de<;tinado ao Hospital Santo Antônio 
daqne-la cidade. 

Sala das Sessões. ('ffi 19 de novC'm­
bro de 1971. Antônio Carlos, PrPsi­
dentP -- Cattete Pinheiro, Relator -
Filinto 1\lüller - Danton Jobim. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 593. de 1971 

Reda<:ão final do Pro,ieto de 
Resolução n.O 52, de 1971. 

Faço sabC'l' que o Sena.do Frdrral 
aprovou. nos tezmo;;- do art. 42. inciso 
JV, da Constituição. e eu, ........ , .. . 

Presidente. pro­
mulgo a seguinte 

RESOLUCAO 
N.0 , de .1971 

Antoriza o Go,•êrno do Estado 
de Santa Catarina a adquirir, 
através da PrPfeitura .Uunidpal 
de Rlumenau, mediante financia­
mento externo, um [!parelho de 
Raio X, destinado ao Hospital 
Sllnto Antônio daquela cidade. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 
- Ê o Govêrno do Estado 

de Santa Catarina autorizado a ad­
quirir. através da Prefeitura Muni­
cipal de Blumenau, mediante finan­
ciamento externo. da firma Siemcns 
Aktieng·csellschaft Bereich Medizinis­
che Technik de Erlangen-Alemanha 
Ocidental, um aparelho de Raio X, 
marca Sicmens. destinado ao Hos11ital 
Santo Antônio. de Blumenau. 

Art. 2. 0 
- O valor da operação de 

fimmciamento a que se refere o arti­
go anterior. é de DM 158.647.00 (cen­
to e cinqüenta e oito mil, seiscentos e 

quarenta e sete marcos alemães), 
acrescido de juros calculados sôbre os 
saldos devedores. à taxa admitida pe­
lo Banco Central do Brasil, obedecido. 
para o principal e juros, o prazo total 
de 66 1 sessenta e seis J meses a con­
tar da data do embarque da merca­
doria. desde que atendidas tõdas as 
demais exlgPncias e prescrições dos 
órgãos encarregados da política eco­
nàmico-financeira do Governo Fe­
deral, para operações da espécie, ob­
tidas no exterior. e, ainda. o disposto 
na Lei Municipal n. 0 1.398, de 20 de 
marco de 1967 e na Lei Estadual n.0 

4. 594. de 21 de julho de 1971. 
Art. 3.0 

- Esta resolucão entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE !Carlos Lin­
denberg) - Em discussão a redação 
final. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadorl's qui­
ser fazer uso da palavra, declaro en­
cerrada a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, 

queiram permanecer sentados. 
<Pausa.) 

Aprovada. 
Aprovada a redação final. a projeto 

vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE !Carlos Lin­

denberg) -- Sõbre a mesa. outro re­
qurrimen to que vai ser lido pelo Sr. 
1. 0 -Secretário. 

:€ lido e aprovado o seguinte 
REQUERDIF.NTO 
N." 255, de 1971 

Nos termos do art. 359. combinado 
com o parágrafo único do art. 358 
do Regimento Interno. requeiro dis­
pensa de publicar,ão, para imediata 
discussão e vot~ção, da redação final 
do Projeto de Resolução n.0 53. de 
1971. que autoriza o Governo do Es­
tado de São Paulo a realizar opera­
ção de financiamento externo. nos 
têrmos dos contratos celebrados en­
tre o Instituto de Pesquisas Tecnoló­
gicas da Univen.::idade de São Paulo 
-- IPT e Mitsui & Co_ Ltd .. de ró­
quio e Mitsui & Co. (USA), Inc., de 
Nova Iorque. 

Sala das sessões, em 1~ de no­
vembro de 1971. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denhf"rg) -- Aprovado n requerimen­
to, passa-se. imediatamente. à apre­
ciação da redação final. que vai ser 
lida pelo Sr. 1. 0 -Secretário. 

É lida o seguinte 
PARf:CER 

N.O 594, de 1971 

Da Comissão de Redacão 
Redat:ão final do PrOjeto de 

Resolução n,0 53, df> 1971. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão ap ·esenta a redar;ão 
final do Projeto de Resolução n.0 53, 
de 1971, que auWriza o GnvCrno do 
Estado de São Paulo a realizar ope-

ração de financiamento c>xterno. nos 
t.êrmos dos contratos celebrados en­
tre o Instituto de Pesquisas Tecnoló­
gicas da UníVersidade de São Paulo 
- IPT e Mitsui & Cu. Ltd" de 
Tóquio. e Mitsui & Co. <USA). Inc., 
de Nova Iorque. 

Sala das ses:sões. em 19 de novem­
bro de 1971. - Antônio Carlos, Pre­
sidente - Cattt>te Pinheiro, Relator 

Filinto :\Iüller - Danton Jobim. 

ANEXO AO PARECER 
No 594. de 1971 

Rt"dac:io final do Pro,ieto de 
Resolu<;ã.o n.0 53, de 1971. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou. nos •ermos do art. 42. inciso 
IV. da Constit11içâo. e eu. 

seguinte 
. Presidente. promulgo a 

RESOLUÇÃO 
N!' . DE Hl71 

Autoriza o Govêrno do E,..,tado 
de Sáo Paulo a rt>alizar operaçã.o 
de financiamento externo, nos 
termos dos contratos celebrados 
entre o Instituto de Pesquisas 
Tecnológica.<s da Universidade de 
São Paulo - IPT - e 1\litsui & 
Co. Ltd .• df' Tóquio, c .\lit~uj 
& Co. {USAl, Inc., de Nova Iorque. 

O Senado Federal resolve; 
Art. 1.11 - É o Govêrno do Estado 

de São Paulo autorizado a realizar, 
através do Instituto de Pesquisas Tec­
nológicas da Universidade de São 
Paulo -- IPT - -, operaçôes de finan­
ciamento externo contratados pelo re­
ferido Instituto com as firmas Mítsui 
& Co. Ltd. com .c;cde <'m Tóquifl. e 
Mitsui & Co. !USA 1, Inc., com sede 
em Nova Iorqut·. destiiHHdli'-i i1 ('OJl • -:­

ção e mont.agt"m completa do Centro 
de Análi:--;es Químicas e Instrumen­
tais na Cidade Universitária Armando 
de Salles Oliveira. 

Art. 2.1' - O valor total do prin­
cipal das operações de financiamento 
de que trata o artigo anterior é de 
USs 2. 500 000.00 1 dois milhões e qui­
nhentDs mil dólaresl, assim distríbuí­
dos: USS 2.000.000.00 tdois milhões 
de dôlarcs l. a serPm financiados dire­
tamente pela Mitsui & Co. Ltd .. d(' 
Tóquio, Japão. correspondente a sor,~ 
/oitenta por cent·)J do tato.L e de 
USS 500.000.00 !quinhl:'ntos mil dóla­
res 1 a serem finnneiado"" pela Mit'iui 
& Co. 1 USA 1. Inc .. com sede em Nova 
Iorque. cquivnlente a :!0', l\'in1t· ,,,,~· 

centoJ do mesmo total, desde que se­
jam obedecidas tódas as demais pres­
cricões e exig&ncias para operações 
da· espécie, obtidas n,J exterior. dos 
órRãos rncarregados da politica eco­
nômico-financeira do Govêrn-n Fe­
deral e as cnndirões gcr<1is cstalwlc­
cidas na Lei Estaritlal n.0 10.407. r\e 
22 d€' setf'mhro dt:' Hl7l. pnhlirnrl:'l ll(J 

Diário Ofic·iaJ do Estado cln rHtt 23 
de :;etrmbro de 1971. que autoriza a 
operação. 
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Art. 3.0 
- Esta resolução entra em 

vigor na data de .sua publicação. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) - Em discussão a redação 
final que acaba de ser lida. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que a apro­

vam queiram permanecer sentados. 
<Pausa.) 

Está aprovada. 
Aprovada a redação final o pro­

jeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) - Sôbre a mesa requeri­
mento de dispensa de publicação, que 
será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

Ê lido e aprovado o .seguinte 
REQUERIMENTO 
N.• 256, de 1971 

Nos têrmos do art. 359 combinado 
com a parágrafo único do art. 358 do 
Regimento Interno, requeiro dispensa 
de publicação. para imediata dis­
cussão e votação, da redação final do 
Projeto de Resolução n.0 54, de 1971, 
que autoriza o Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul a adquirir, atra­
vés da Secretaria de Educação e Cul­
tura, mediante operação de financia­
mento externo, equipamento de ser­
viço e de iluminação, para uma esta­
ção de radiodifusão de sons e jma­
gens <televisão), para fins educativos. 

Sala das sessões, em 19 de novem­
bto de 1971. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em conseqüência da 
aprovação do requerimento passa-se à 
imediata apreciação da redação final, 
que será lida pelo Sr. 1.0 -Secretârio. 

É lida o seguinte 
PARECER 

N .0 595, de 1971 
Da Comissão de Redação 
Redação final do Projeto de Re .. 

solução n.0 54, de 1971. 
Relator: Sr. Filinto Müller 

A Comissão apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n.0 54, 
de 1971, que autoriza o Govêrno do 
Estado do Rio Grande do Sul a adqui­
rir, através da Secretaria de Educac::ão 
e Cultura, mediante operação de fi­
nanciamento externo, equipamento de 
serviço e de ilumínação, para uma 
estação de radiodifusão de sons e ima­
gens (televisão), para fins educativos. 

Sala das Sessões, em 19 de novem­
bro de 1971. - José Lindoso, Presi­
dente - Filinto Müller, Relator -
Cattete Pinheiro - Adalberto Sena. 

ANEXO AO PARECER 
N. 0 595, DE 1971 

Redacão final do Projeto de Re­
solução· n. 0 54, de 1971. 

Faço saber que o Senado F'ederal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, inciso 
tv, da Constituição, e eu, .......... , 
:Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N.0 , DE 1971 

Avto.l'iza o Govêrno do Estado 
do Rio Grande do Sul a adquirir, 
através da Secretaria de Educa~ 
ção e Cultura, ruediante operação 
de financiamento externo, equipa .. 
mento de serviço e de iluminação, 
para uma estação de radiodifusão 
de sons e imagens (televisão), 
para fins educativos. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - É o Govêrno do Estado 

do Rio Grande do Sul autorizado a 
adquirir, através da Secretaria de 
Educação e Cultura, mediante finan­
ciamento externo a ser, concedido 
pela firma EMI Eletronics Limited, 
Inglaterra, equJpamento de serviço e 
de iluminação, para uma estação de 
radiodHusão de sons e imagens (tele­
visão), para fins educativos, em ins­
talação no mesmo Estado. 

Art. 2.0 - O valor da operação de 
financiamento a que se refere o ar­
tigo. é de < 134.078 (cento e trinta e 
quatro mil e setenta e oito libras es­
terlinas/, acrescidos de juros e cal­
culados sôbre os saldos devedores, à 
taxa admitida pelo Banco Central do 
Brasil obedecido para o principal e 
juros, o prazo total de 7 (sete) anos 
a partir da data da formação dos 
contratos, desde que atendidas tôdas 
as demais exigências e prescrições dos 
órgãos encarregados da política eco­
nômico-financeira do Govêrno Fe­
deral. para operações da espécie, ob­
tidas no exterior, e ajnda o disposto 
no Decreto Legislativo n.0 2. 811 de 26 
de novembro cte 1970, publicado no 
Diário Ofitial do Estado, de 12 de de­
zembro de 1970 e demais condições 
do Acõrdo firmado entre o fornecedor 
e o Govêrno do Estado do Rio Grande 
do Sul. para a venda de Equipamento 
de Televisão, publicado no Diário O fi~ 
cial do Estado, de 26 de dezembro de 
1969. 

Art. 3.0 .__ Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) .__ Em discussão a redação 
final que acaba de ser lida. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser discuti-la encerrarei a discussào. 
<Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os S:s. Senadores que a apro­

vam queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Está aptovada. 
Aprovada a redação final, o projeto 

irâ à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) - Esgotada a matéria cons­
tante da Ordem do Dia. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE (Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, desejo registrar, nos 

Anais da Casa, acontecimento auspi ... 
c.ioso verificado em meu Estado. 

Na última semana, deslocou-se pa .. 
ra Vitória uma caravana do Ministé­
rio do Interior, ch~fiada pelo emi .. 
nente Ministro Costa Cavalcanti que 
J.li foi assinar convênio qu \ em têr­
mos de dimensão financeira, foi o 
maior verificado atê hoje na história 
governamental do Espirito Santo, 
e, possivelmente, proporcionalmente 
também o maior da história dos Es­
tados brasileiros. Foi um contrato ce­
lebrado entre o Banco Nacional da 
Habitação, na intermediação do PLA­
NASA, e o Govêrno do Espírito San­
to, visando à implantação, à melho­
ria e à expansão de serviços de abas­
tecimento de água em 52 municipios 
capixabas, isto é, a totalidade das co­
munas, menos uma - a Capital. Êsse 
convênio está cifrado em 92 milhões 
de cruzeiros, participando a autar­
quia habitacional com mais de 60 mi­
lhões de cruzeiros, e o Govêtno do Es­
pírito Santo com a parte residual. 

Tivemos oportunidade de ouvir a 
palavra do ilustre Ministro Costa Ca­
valcanti, em verdadeira conferência 
que merecia ser gravada e divulgada 
por todo o País, })arque realizou a 
abrangência e o estudo dos problemas 
da infra-estrutura entregues à sua 
solução e à jurisdição do seu Minis­
tério. 

Na ocasião, tivemos também a pa ... 
lavra do prelúcido capixaba, Doutor 
Ernàni Galvêas, Presidente do Banca 
Central e cujos bons ofícios para ob­
tenção dêsse redentor convênio sur ... 
tiram efeito decisivo. 

Presente, no momento, o Sr. Ru­
bens Costa, Presidente do Banco Na .. 
cional de Habitação, um dos nomes 
ministeriáveis dêste País, pelo seu 
descortino, pela sua agudeza mental, 
pela sua intelígência, pelo seu talento 
e, sobretudo, pelo :seu espírito públi­
co e a cuja competência está entregue 
o Banco Nacional de Habitação. E, 
inobstante os poucos meses decorridos 
da sua gestão, ofereceu soluções para 
vários ângulos do problema habita­
cional, várias obtidas através de men­
sagens presidenciais, conduzidas ao 
Congresso Nacional e, outras, através 
de decretos governamentais de sua 
inspiração e do seu preparo. 

Sr. Presidente, até 1975, graças a 
êsse convênio, o problema de abaste­
cimento de água em todos -os muni­
cípios interioranos do Espírito Santo 
está inteiramente resolvido, porque 
os projetos setoriais já estão elabo­
rados e os recursof; financeiros depo­
sitados, e, por via de conseqüência, 
inteiramente disponíveJs para a exe­
cução dessa obra realmente porten­
tosa em favor do nosso desenvolvi­
mento e do bem-eJstar do nobre e al­
tivo povo capixaba. 

A conquista dêsJse convênio se de­
veu também, em grande parte, ao 
jovem Governador Artur Carlos Ger­
hardt Santos, que, desde que assnmiu 
o Govêrno, se preocupou fundamen­
talmente, como diria Ruy Barbosa, 

• •. 
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trabalhando com mão dlurna e com 
mão noturna, para drenar esta soma 
de recursos técnicos e financeiros pa­
ra o nosso Estado . 

Com essa obra, Sr. Presidente, de­
vemos compreender que o Governa­
dor Arthur Carlos Oerhardt Santos 
realizou integralmente a sua adminis­
tração e vai ter até uma prorrogação 
de mandato, porque a obra está asse­
gurada até 1975 e S. Ex.a terminará 
o !'ieu aplaudível e honroso exercício 
governamental antes de 1975. 

Mas, modesto, não sendo locatário 
da publicidade, não sendo inquilino 
da propaganda, s. Ex.n não procurou 
os jornais da terra nem do Rio de 
Janeiro, como fazem todos os Gover­
nadores, o que, aliás, é iniciativa le­
gítima, mas prática que :não se har­
moniza com a modéstia do seu tem­
peramento. 

Ali, porém, está a obra que terá iní­
cio de execução nos próximos dias, 
porque, hoje, graças aos padrões de 
seriedade, de estudo e de requintf>s 
de responsabilidade, que se têm im­
plantado e perseguido intransigente­
mente pelos governos revolucionários, 
quando se anuncia uma obra, a amor­
tização para a sua execução já está 
pronta, o processo de realização já 
pode ser deflagrado imediatamente. 

Naquela inesquecível solenidade, ti­
vemos também a presença do emi­
nente Vice-Presidente do Senado Fe­
deral, o nobre Senador Carlos Lin­
denberg, e do ilustre Deputado Élcio 
Alvares, um dos vice-Líderes do Oo­
vêmo na Câmara congênere, além de 
acentuar~se a presença entusiástica 
da Representação da Assembléia Le­
gislativa, não só em têrmos de 
ARENA como também do MDB. 

Com estas palavras, Sr. Presidente, 
desejo, saudando pUblicamente a be­
leza, a importância, a utilidade e, por 
que não dizer, o milagre dessa obra 
projetada, manifestar aqui, reitera­
damente, em nome do Govêrno e do 
povo do Espírito Santo a sinceridade 
e o entuslasmo dos nossos agradeci­
mentos ao eminente Presidente Emí­
lio Garrastazu Médici que ,através do 
Ministério do Interior, cujo bâtonnier 
é o ilustre Ministro Costa Cavalcanti, 
drenou para o nosso Estado, repito, 
uma obra que será a redencão de 
todo o interior do Estado e qu'e teve, 
para sua conquista, a participação 
lúcida e vigorosa do nosso jovem Go­
vernador, Arthur Carlos Gerhardt 
Santos. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lln­
denberg> - Não há outros oradores 
inscritos. !Pausa.) 

Nada mai.s havendo a tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a 
Sessão Ordinária do dia 22 do cor­
rente, segunda-feira, a segulnte 

ORDE\1 DO DTA 
1 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.O 49. DE 1971 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.o 49, de 1971 

ln.0 1.599-B/68, na Casa "de origem), 
que denomina Pôrto Barão de Teffé o 
Pôrt;o de Antonina, no Estado do Pa­
rana, tendo 

PARECER FAVORAVEL. sob n.0 

508, de 1971, da Comissão: 
- de Transportes, Comunica.;ões 

e Obras Públicas. 
2 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 56. DE 1971 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 56, de 1971 
ln.O 892-B/68, na Casa de origem), 
que transforma em cargos de provi­
mento em comissão os isolados efeti­
vos de Diretor de Serviço, do Quadro 
da Secretaria do Tribunal Re-gional 
Eleitoral de Pernambuco, tendo 

PARECER. sob n.0 490. de 1971. da 
Comissão: 
- de Serviço Público civil, favo­

rável. 
3 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 14. DE 1970 

Discussão, f>m seg·undo turno, do 
Projeto de Lel do Senado n.O 14, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Adal­
berto Sena, que proibe a referência à 
filiação ilegítima nos registros civis 
das pessoas naturais, nos têrmos do 
substitutivo da Comissão de Consti­
tuição e Justiça. apresentado como 
conclusão df> seu Parecer n.o 421, de 
1971. 

4 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 42. DE 1971 
Discussão, em segundo turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.0 42, de 
1971, de autoria do Sr. Sf>nador Paulo 
Guerra, que institui o dia do Hino Na­
cional, tendo 

PARECER. sob no 565, de 1971. 
da Comissão: 
- de Constituição e Justic;-a, pela 

constitucionalidade f> jurldi­
cidade. 

Está encerrada a Se-ssão. 
(Le1'anta-se a St>ssâo à.<r 18 horas e 

35 minutos\ 

Conclusões e recomendações da con­
ferência técnica sõbre planejamen­
to e operação dt> mercados ataca­
distas na Améri('a Latina, que se 
publicam nos têrmos do Requeri­
mento n.0 231/71. de autoria do Se­
nador Adalberto Senn, aprovado 
na Se-ssão Ordinária de 19-11-71. 

CONCLUSõES E RECO:\iENDA("OES 
apresentadas pela 

CONFERENCIA TECNICA SOBRE 
PLANEJAMENTO E OPERAÇJ\.0 
DE MERCADOS ATACADISTAS 

NA AMERICA LATINA 
Organizada pela FAO, em colaboração 
com o CEMAB-COBAL 

BrasilJa, DF. - 18 a 22 de outubro 
de 1971. 

Mercado atacadista: Definição -
1!: o ponto di> reunião de agentes de 
comercialização - produtores, repre­
sentantes de cooperativas e socieda­
des comerciais. consignatários, vare­
jistas e outros - para efetuar ope­
rações de compra e venda de pro­
dutos de origem vegetal e animal, 
preferentemente a nível atacadista. 
cuja função principal consiste em 
facilitar o fluxo ordenado dos produ­
tos dentro do sistema d€' comercia­
lização. 
Recomenda~óes à FAO: 
La) Que as ~utoridades f>m abaste­

cimento da América Latina consti­
tuam uma "Associarão Latino-Ame­
r1cana de Mercados Atacadistas". 

2.a) Que a FAO coordene e promo­
va a cria.cão dessa Assoe,iaçüo. 

3.a) Que organize uma conferência 
técnica regiomd para analisar as pos­
sibilidades de aperfeiçoamento da 
etapa de mercado varejista de ali­
mentos na América Latina. 

4.a) Que organize uma conferência 
técnica mundial para analisar os pro­
blemas vincul:ldos à embalagem de 
produtos frescos. tendendo a fixar ba­
ses orientadora.;; para uniformizar as 
soluçõPS locais ou regionais. 

CONCLUSõES: 
Quanto aos aspectos institucionais de 

novos mereados: -

1. A defint~ão do marco legal e 
da estrutura administrativa necessá­
ria para o funcionamento de novos 
mercados atacadi:stas representa um 
aspecto transcendente no planeja­
mento da produção, comercialização 
e consumo de alimentos. 

2. Um aspecto fundamental da 
respectiva lPgi.slação e estrutura ad­
ministrativa é permitir autonomia, 
modernização e evoluçáo dos merca­
dos atacadistas. 

3. Uma legislação moderna sôbre 
mercado~ atacs.distas deve ter em vis­
ta a sua natureza e os seus fins, cujo 
Impacto no consumo de alimentos de­
termina. sua característica fundamen­
tal de serviço de utilidade publica. 

4. A natureza e função das em­
vrêsas PllCatregadas dO planejamen­
to, construcão f' funcionamento dos 
mercados atacadistas na América La­
tina rPquer urna decisiva participa­
ção das autoridades eompf>te-ntes. 

Quanto aos requisitos necessários às 
Institui~ões internacionais que fi­
nanciam projetos dt> mt>rcados ata­
cadistas: -
1. A criacão de um nôvo mercado 

atacadista deve re~ult.ar de uma aná­
lise e diagnóstlco do sistema de co­
mercialização de alimentos em seu 
conjunto e da determinação de priori­
dade para o projeto por parte do ór­
gão competf>nte para planejar ou de­
senvolver. 

2. O projeto de um nôvo mercado 
atacadista deve ser parte integrante 
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de um programa geral destfniJ.do a 
melhorar a eficácia do sistema de co­
mercializacão de alimentos. 

3. A CÓnferéncia póde apreciar a 
boa disposição de órgãos financeiros 
internacionais para o financiamento 
de projetos de novos mercados ataca­
distas e dos aspectos complementares 
dos mesmos. Entretanto. tendo em 
vista ser esta uma nova linha de 
crédito, não estão ainda prfeitarnen!e 
definidos os pedidos de informaçao 
que os organismos financeiros inter­
nacionais terão que receber dos res­
pectivos governos para o estudo dos 
empréstimos solicitados. 

4. Em todo o caso, resulta evidente 
a necessidade de apresentar, junto 
com o pedido de empréstímo. um es­
tudo de viabilidade com o detalha­
mento suficiente. que permita a()s or­
ganismos financeiros internacionais a 
adequada avaliação dos projetos. 

5. OS estudos de viabilidade devem 
abranger os aspectos técnicos. econô­
micos e financeiros do projeto. Entre 
os primeiros está incluído tudo o que 
se refere à operação do mercado. com­
preendidas as normas institucionais 
ne-cessárias para o seu eficiente fun­
cionamento. 

6. O estudo de viabilldade deve 
abranger a anáHse de soluções alter­
nativas. Esta análise comparativa não 
deve ser levada além dos limites ra­
zoáveis para os quais devem definir­
-se com precisão o ou os projetos al­
ternativos da proposta. 

7. A justificativa econômica do 
projeto deve surgir da redução dos 
custos de comercialização ao longo 
do processo. incluídos os relatiV<>s aos 
sistemas de transporte. 

8. Considerando que os mercados 
atacadistas são de interêsse públíco. 
os resultados da análise de viabilida­
de econômica devem ser considerados 
à luz de outros fatôres sociais e polí­
ticos para determinar em definitivo 
a utilidade do projeto. 

9. Não se deve exigir que os e'tu­
dos de viabilidade incluam asJ)ectos 
que. embora pudessem estar indireta­
mente vjnculados à execução do pro­
jeto. não correspondem especifica­
mente à justificação do mesmo. 

10. As características dêstes proje­
tos se traduzem numa baixa propor­
ção de importações dentro do mon­
tante total da inversão reqtlerida. 
Portant-o. considera-se necessário que 
os org·anismos financeiros interhacio­
nais levem em conta a JJOSsibilidade 
de financiar essa maior participação 
dos insumos locais na inversão total. 

11. Na justificação econômica de 
alguns projetos específicos será con­
veniente aceitar que certos ítens tais 
como terras, construcões civís e outros. 
sejam considerados éusto perdido. 
Quanto ao Planejamento de novos 
Mercados Atacadistas: 
1. Na elaboração de um anteprojeto 
para a construção de um mercado 

atacadí.'lta é necessário levar em con­
ta. entre outros, os seguintes aspectos: 

Fatôres básicos: 
a~ análise de objetivos: 
b) restrições econômicas e de outro 

tipo, 
c) unidade funcional do nôvo mer­

cado; 
d) situacão atual das atividades 

atacadistas: 
e) localização, tendo em conta as 

as facílidades de acesso e desenvolvi­
mento urbano: 

f) tendências previsíveis a levar em 
conta para ampliações futuras; 

g) evolução do sistema de comer­
cializa<;.ão. 

- Dimensionamento: 
a) volume de produtos que pas­

sarão pelo mercado; 
b) número e tipo de usuários do 

mercado: 
c) sistemas de comercialização a 

utilizar. 
- Desenho do mercado: 
a) estudo do complexo em nível di­

mensional; 
b) encaixe dimensional: 
c) alternativas de pavUhões e ser­

viços: 
d) adequação de pavilhões segundo 

funeões e condicionantes internos e 
exte'rnos; 

e) trânsito de pessoas e veículos. 
2. Tendo em conta as trocas pro­
váveis que haverão de se produzir du­
rante a vida do mercado. nos métodos 
e escala de operações de comercializa­
ção, é muito importante assegurar a 
maior flexibilidade possível de uso e a 
expansão dos sistemas construtivos 
adotados, em especial com relação à 
mecanização das opera~ões. 
Quanto à Operação e Gerência de 
:Mercados Atacadistas: 
1. Na organização dos mercados 
atacadistas dlferenclam-se clara­
mente dois níveis: o de direcào e su­
pervü:;ão de seu funcioname'nto. e o 
encarregado de operar os serviços ofe­
recidos em cada mercado. 
2. A difusão de uma informacão 
abundante, precisa e rápida sôbre ·os 
preeos, operações e atividades reali­
zadas nos mercados atacadistas. é um 
elemento fundamental para asseg11rar 
a transparência no sistema de comer­
cialização de alimentos e conseguir 
assim maior eficiência do mesmo. 
Quanto à Transferência dos Ataca­
distas para o Nôvo l\lercado: 
1. A tarefa fund<Jmental para pôr 
em funcionamento um mercado ata­
cadista consíste em conseguir o en­
tendimento com o maior número pos­
sível de futuros usuários e conseguir 
a sua colaboração. Isto permitirá que 
a abertura do nóvo mercado atacadis­
ta se realize com as dificuldades mí­
nimas e nas melhores condições de 
funcionalidade. 

2'.. O pleno entendimento e colabora-. 
C'ão entre os futuros usuários doS: 
novos mercados e as autoridades pro-. 
motoras dos mesmos nem sempre são 
alcançados na prática. Entretanto, 
em áreas de bem público a transfe­
rência pode resultar impmticável e 
exigir, portanto. a colocação em jôg-o 
de instrumentos convenientes para as .. 
.segurar que a transferência dos usuá­
rios ao nõvo mercado se realize com 
as menores dificuldades poSSIVeis. 
3. Em certos casos, e para facilitar 
a transferência dos usuários ao nôvo 
mercado atacadista. pode ser aconse­
lhável o estabelecimento de períme­
tros de ordenação do sistema de co­
mercialização atacadista, com cará­
ter obrigatório. E8ta ordenação obri­
gatória deve ser apenas transitória e 
com uma duração claramente defini­
da, e não deve incluir normas que di­
ficultem a modernização e aperfei­
çoamento das operaçóes atacadistas. 
4. O dímensionamento do novo mer­
cado atacadista deve ser orientado pe­
lo volume anual de operações. compa­
tíbiUzando o número de usuários a 
transferir com as exigências sociais e 
econõmicas em cada caso. 
Quanto ao ajuste da produção Agrj. 

cola e dos métodos e práticas de 
atacadistas e varejh;tas em função 
dos novos mercados atacadistas: 

1, O mercado atacadista constitui 
um elemento de concentração e dis­
tribuicão estreitamente relacionado 
com a· produção e o consumo. 
2. O í'inanciamento do mercado ata­
cadista afeta tanto o sistema de co­
mercialização de alimentos como a 
comunidade em geral e, portanto, a 
administração do mercado deve ter 
em conta que êste é um serviço pú­
blico. 
3. A realização dos estudos, a ela­
boração do projeto, a construção cto 
mercado e sua colocação em flmciona­
mento requerem um tempo prolonga­
do. que deve ser aproveitado para rea­
lizar. paralelamente, um conjunto de 
atividades complementares ainda que 
independentes dos aspectos físicos cto 
projeto. 

RECOMENDAÇõES: 

Aos Governos Latino-Americanos: 
1. Que a legislação sôbre novos mer­
cados atacadistas estabeleça, entre 
outras, normas relativas às diretorias 
de novos mercados atacadistas e suas 
responsabilidades: à necessidade de 
assegurar que novos mercados perma­
neçam integrados dentro de um sis­
tema geral orientado para incremen­
tar a eficácia da comercialização de 
alimentos: à reunião de capital ne­
cessário para a construção e funcio­
namento de novos mercados ataca­
distas. 
2. Que as autoridades competentes 
estimulem a participicação dos seto­
res interessados nas atividades dos 
novos mercados atacadistas, podendo 



Novembro de 1971 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sábado 20 64.99 

chegar, inclusive, se fôr o caso, até 
à criação de sociedades de economia 
mista. 
3. Que seja assegurada a devida co­
ordenação entre a legislação higiê­
nico-sanitária, impositiva e de con­
cessão de licença para funcionamen­
to, com a legislação do mercado cte ali­
mentos em geral e a relativa aos mer­
cados atacadistas em particular, de 
forma a que não seja prejudicada a 
modernização e o aperfeiçoamento do 
sistema de comercialização de ali­
mentos. 
4. Que tenham previstas fontes al­
ternativas de financiamento ante a 
eventual negativa de empréstimo soli­
citado a um organismo financeiro in­
ternacional, para evitar demoras na 
execução do projeto. 
5. Que procurem contato permanen­
te entre as entidades que elaboram o 
estudo de viabilidade para o nôvo 
mercado atacadista e os organismos 
financeiros internacionais que cor­
respondam em cada caso, para asse­
gurar a simplificação e rapidez dos 
tramites necessários para a obtenção 
do empréstimo a solicitar. 
6. Que ao mesmo tempo em que são 
construídos novos mercados atacadis­
tas, sejam tomadas as medidas ne-rPs­
sárlas para assegurar uma boa orien­
tação da produção de alimentos e ctu 
oferta dos mesmos a nível de agricul­
tor, ao mesmo tempo que seja garan­
tido um equilíbrio aceitável e equita­
tivo entre o poder de negocta~ão dos 
agricultores e o dos compradores ru­
rais 
7. Que estimulem a criação de co­
operativas e outras associações de 
agricultores com o fim de, paulatina­
mente, as organizações agrárias rea­
lizarem as operações de armazena­
mento, classificação e empacotamen­
to dos produtos agrícolas. 
8. Que promovam o aperfeiçoamen­
to do transporte e armazenamento de 
produtos agrícolas e alimentícios, da­
da a importância destas funções den­
tro do processo de comercialização. 
9, Que obriguem a utilização do sis­
tema métrico decimal como método 
para unificar os sistemas de pesos e 
medidas ao longo de todo o processo 
df' comercialJzação. 
10. Que aperfeiçoem as normas de 
classificação de produtos agrícolas, 
procurando a maior coordenação pos­
sível a nível regional. 
11. Que promovam o estabelecimen­
to de normas para embalagens utili­
zadas na comercialização de produtos 
agrícolas e alimentícios, procurando a 
maior coordenação possível a nível re­
gional. 
12. Que estimulf'm o agrupamento e 
organização U-e emprêsas varejlstas de 
alimentos para que se consigà econo­
mias de escala, que permitem reduzir 
su::ts margens de comercialização. 
13. Que promovam a dffno;ão das 
vantagens que são oferecidas pelo 

nôvo mercado atacadista para os 
produtores, atacadistas e varejistas, 
de maneira a estimular sua cola~ 
boração ao projeto, capacitando-os, 
ao mesmo tempo, a fazer o me~ 
lhor uso possível do nôvo mer~ 
cada. 
À FAO, ao Banco Internacional de R~~ 

construção e Desenvolvimento e ao 
Banco Interamericano de Desenvol~ 
vimento: 

1. Que com base no rascunho de guia 
sôbre Mercados Atacadistas apresen­
tado pela FAO a esta Conferência, 
seja feito conjuntamente um guia de­
finitivo para a identifica~ão, prepara­
ção, avaliação e execução de projetos 
de mercados atacadistas. 
2. Que o citado guia seja distribuí­
do amplamente e com a maior brevi­
dade para as entidades Iatino-ameri­
.canas interessadas na criação de no~ 
vos mercados atacadistas. 
3. Que uma vez terminado o men­
cionado guia, sejam organizados se­
minários para o treinamento de fun­
cionários e técnicos latino-amt>ricanos 
na identificacão, preparação. avalia­
ção e execução de projetos de merca­
dos atacadistas. 
As autoridadts promotoras de novos 

merrados: 
1. Que na elaboracão do projeto de 
nôvo mercado atacadista seja conRi­
derada a alternativa de utilizar pla­
taformas ou de suprimi-las, e que Sf' 
evite a .construc.-ão de hordHJns a não 
ser que existam razões mnito imnor­
tantes que jnstifiqnem o seu emnrf>e;o. 
2. Que na elaboração do prflieto ri e 
nõvo mercado ataradista Sf>l~m utili­
zados, quanto nossível, mPtoclns sim­
ples de sistt">ma de con!'ltrurãn. cnm o 
fim de rPduzir a invPrsão nf'r.Po;siirla 
e facilitar e acPlerar a constrnri'i(l das 
instalacões, assim .como permitir fu­
turas ampliações. 
3. Que ao estimar o custo real das 
construções dentro dos gastos opera­
cionais do mercado, sejam somados ao 
custo iniciai das construções os gas­
tos estimados para eonrervaGão e as 
amortizacões, já que um menor 
custo inicial das construções pode dP­
terminar amortizações e gastos de 
conserva~ão €'levados. que podem con­
verter em anti-econômica a solucão 
considerada. · 
4 Que- na elaboração do projeto do 
nôvo mercado se leve em conta as 
características dos distintos produtos 
que serão vendidos no mercado. para 
assegurar que as condicões ambientais 
selam adequadas. Os aspertos básicos 
a levar em conta são: ventna~ão, ilu­
minação natural e artificial e tempe~ 
ratura. 
5. Que iniciem contatos com os fu­
turos usuários do nôvo mercado ata­
cadista na etapa inicial do antepro,le~ 
to, com o fim de chegar. o quanto 
antes possível, a um entendimento 
com os futuros usuários. que assee;ure 
sua colaboracão nas fases posteriores 
do projeto e de sua execução. 

6. Que estabeleçam os incentivos 
necessã.rios para assegurar a maior 
colaboração dos futuros usuários, re­
tuações as ações coercitivas para si­
tuações extremas. 
7. Que, não obstante tudo o que foi 
dito anteriormente, se tenha à mão 
os instrumentos convenientes que per~ 
mitam assegurar a transfprência dos 
usuários ao nôvo mercado com as 
menores dificuldades. 
As autf'ridades dos mercados ataca ... 

distas: 
l. Que a administração do mercado 
atacadista tenha como objetivo bá­
sico, o equilibrio entre a receita e a 
despesa. 
2. Que as tarifas vigentes no mer­
cado atacadista sejam estabelecidas 
levando em conta os serviços utiliza~ 
dos em cada caso e os objetivos perse­
guidos na criação do mercado . 
3. Que o sistema de concessão de 
uso de locais seja utilizado para esti­
mular as trocas desejadas na estrutu­
ra da comercialização de alimentos. 
4. Que o regulamento interno do 
mercado atacadista inclua normas 
eficazes para evitar as atividades ~s~ 
peculativas dos usuários e para ga­
rantir o máxlmo de competição (con~ 
corrPnciaJ entre êles. 
5. Que os servicos oferecidos no mer­
cado atacadista aos usuários seja, 
quanto possível. contratados com con­
cessionários alheios à administra~ão 
do mercado, com o fim de estimular 
a concorrência nessas atividades, lo­
grar maior eficiência nas mesmas e 
senarar a supervisão dos serviras da 
prestação dos mesmos. · 
6. Que a informação sôbre os preços, 
operações e atividades realizados no 
mercado atacadista seja abundante e 
precisa e que seja divulgada ampla­
mente e com rapidez, 
7. Que seja estimulado o aperfeiçoa­
mento profissional de todo o pessoal 
do mercado atacadista, em nível de 
direrão, administrativo. técnico e ope­
racional, com o fim de assegurar o 
melhor funcionamento do mercado 
atacadista. 
CONFERÊNCIA TÉCNICA S O B R E 

PLANEJAMENTO E OPERAÇAO DE 
MERCADOS ATACADISTAS NA 
AMÉRICA LATINA 
a) Realizada em Brasilia, no Ita­

marati, no período de 18 a 22 de ou­
tubro de 1971. 

b) Organizada pela FAO e patroci­
nada pelo Gnvêrno Brasileiro, atra­
V8S da COBAL, com a colaboração 
do GEMAB. 

c) Países participantes: Argentina, 
Brasil, Cuba, Colômbia, Equador, El 
Salvador, Guatemala, México, Nicará­
gua, Peru. Uruguai e Venezuela, com 
a participação especial da Espanha, 
França e Portugal. 

d) Organismos Internacionais: BID, 
USAID, CICOM - Fundação Getúlio 
Vargas, OEA e Banco Mundial. 

e) Participantes destacados: 
FAO - H. J. Mlttendorf - Diretor 

da Divisão de Comecialização. 
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FRANÇA - Camille Nlcolle - Fe­
deração Francesa de Mercados. 

ESPANHA - José Ramon Lasuen 
Sancho - MERCASA 

Manuel Laguillo Sannyento 
MERCASA. 

BID -- Frank Meissner - Analista 
de Projetos Agrícolas. 

BRASIL: 
GEMAB e COBAL- Rubens José de 

Castro Albuquerque, Presidente. 
MINIPLAN Mauricio Rangel 

Reis, Coordenador do Setor Agrícola e 
Abastecimento. 

GEMAB - Antonio Martins Chaves, 
Secretário-Executivo. 

GEMAB/COBAL - Roberto Pinhei­
ro Nunes, Chefe da Assessoria Técni­
ca. 

IEA -S. PAULO- Pérs!o de Car­
valho Junqueira, Diretor da Divü;ão 
de Comercialização. 

BNDE - Attilio Geraldo Vivacqua, 
Projetos Agrícolas. 

Observação: A lista completa Em­
contra-se anexa. 

f) Temas em destaque 
1) Plano Nacional de Desenvolvi­

mento Econômico (por Mauricio Ran­
gel Reis). 

2) Implantação do Programa de 
Centrais de Abastecimento no Brasil 
(por Antonio Martins Chaves). 

3) Concepção Técnica da Execução 
do Programa de Centrais no Brasil 
{por Roberto Pinheiro Nunes}. 

4) A Experiência Brasileira de Mer­
cado Central Atacadista - CEAGESP 
(por Pérsia de Carvalho Junqueira). 

5) Planejamento de Novos Merca­
dos Atacadistas (p<Jr H. J. Mitten­
dorfl. 

6) Aspectos Institucionais de Novos 
Mercados - Propriedade - Adminis­
tração - Legislação - Operação e 
Gerência (p<Jt C. Nicolle, J. P. Kahla 
(França) e J. R. Lasuen, M. Laguillo 
Sarmyento - !Espanha). 

7) Criação de três Grupos de Tra­
balho, com a participação dos Dele­
gados dos países representados e dos 
consultores (nacionais e internacio­
nais) presentes à Conierência. Os Gru­
pos trataram de assuntos compreen­
didos desde a elaboração de Estudos 
de Viabilidade de um Mercado até as 
técnicas de operação em relação aos 
mercados nacionais e internacionais. 

g) Resultados Positivos do Conclave 
1. A opinião francesa sôbre o Pro-

grama Brasileiro: 
"O Brasil estâ enfrentando o pro­
blema de centrais de abasteci~ 
menta da maneira ·mais racional 
e completa possível, dentro de um 
sistema integrado de planos que 
visam o desenvolvimento nacio­
nal". disseram P, Caminha e C. 
Nicolle, da equipe de observado­
re,., da França, p1·esentes à Confe­
rência Técnica sôbre Planejamen~ 
to de Operação de Mercados Ata­
cadistas, ao iniciar sua entrevista 
à imprensa." 
"Isto, continuaram, e uma expe­
riência altamente interessante, 

se levarmos em conta que a so­
lução do problema está sendo en­
frentada em "ritmo de Brasilia", 
com uma concentra~ão de recur­
sos e esforços para realizações em 
prazos tão curtos, como ainda não 
aconteceu em nenhum outro 
país". 

Sôbre o nível técnico do Brasil, para 
desenvolver o seu progTama de Cen­
trais de Abastecimento, o Senhor P. 
Caminha, em nome da Delegação 
Francesa, disse: 

"O Brasil tem essa capacidade, 
como também certos países, a 
exemplo do Japão, de absorver 
ràpidarnente e transformar a ex­
periência dos outros. O nível está 
perfeito. Nenhum outro país no 
mundo, reafirmou, enfrentou um 
programa tão grande em tão 
pouco tempo, pretendendo co­
brir a sua extensa área territo­
rial. Os técnicos brasileiros são de 
nível internacional, em condições 
de dar assistência ao seu país." 

Para Nicolle e Caminha vários são 
os problemas a vencer. num progra~ 
ma de implantação do Mercado de 
Atacados, mas o primeiro déles, e o 
principaL é vencer a hostilidade dos 
atacadistas. E isso só se consegue 
mediante um verdadeiro trabalho de 
catequese, para convencê-los de que 
a mudança só poderá trazer~lhes be~ 
nefícios. O segundo passo, disse o 
entrevistado, será o estabelecimento 
de um sistema de coordenação das di~ 
versas repartições públicas e de ór­
gãos interessados no programa. Na 
França o govêrno delegou podêres a 
um órgão único estatal - a SCET, 
que tem comando de todo o sistema 
de Centrais de Abastecimento. A par­
tir destas primeiras medidas tudo fi­
ca facilitado, desde- que se promul­
guem. a tempo, os regulamentos e 
normas de funcionamento dos Mer­
cados. 

No Rungis, nest-e momento, os pro­
blemas que enfrentamos não são fun-· 
damentais, porque os atacadistas 
consideram que os instrumentos que 
êles tem na mão são exatamente 
aquêles que sempre de::;ejaram ter pa­
ra seu trabalho. 

O Grupo Francês é responsável pelo 
planejamento, construção e implanta":' 
ção de 68 Centros de Abastecimento, 
na Europa, Asia, África e América 
Latina. 

2. A posição espanhola sôbre as 
Centrais. 

Na Espanha já 24 cidades estão in~ 
cluídas nos planos da MERCASA <que 
é uma sociedade anônima semelhan­
te à COBAL, na qual o Govêrno tem 
maioria absoluta das acões), para a 
solução do problema do S.bastecímen­
to. Quem o diz são os Srs. Manoel 
Hermenegildo e Manuel Laguillo Sar­
miento, acrescentando ainda que. no 
Território Espanhol, treze Sociedades. 
d.êsse tipo já estão se organizando ju-

rldicamente para entrar em funcio­
namento, enquanto quatro se encon­
tram em plena operação, expandindo­
se ràpidamente: Barcelona, Bilbao, 
Sevilha e Salamanca. 

A MERCASA atua não sOmente em 
seu país, como em outros que solici­
tam a sua colaboração. Exemplo: Ar­
gentina e Argélia. Para Hermenegil­
do e Laguillo a filosofia de abasteci­
mento adotada pela MERCASA é vá­
hda para qualquer tipo de economia, 
i.5to é, aplica-se com ótimos resulta­
dos tanto nos países subdesenvolvi­
dos quanto nos altamente industriali­
z.ados. "Enquanto num país em de­
senvolvimento as Centrais de Abaste­
cimento são indispensáveis, pois faci­
litam a chegada mais rápida e menos 
onerosa dos gêneros alimentícios aos 
eentros consumidores. nos países in­
dustrializados, apesar de não serem 
mdispensáveis, os mercados de ataca­
do agem como um f a to r de concor­
rência e, principalmente, de defesa 
dos produtores frente aos trusts". 

3. A posição da FAO 
A Conferência Técnica sôbre Pla­

nejamento e Operação de Mercados 
Atacadistas na América Latina obje­
tivou promover um intercâmbio de 
opiniões de alto nível entre especia­
listas, o que resultou num impacto 
considerável nos países representados 
no que se relaciona com o aperfei­
çoamento dos sistemas de comerciali­
zação de produtos perecíveis, espe­
cialmente frutas e hortaliças, afirmou 
o Sr. H. J. Mittendorf, Diretor da 
Divisão de Comercialização de Produ­
tos Alimentícios da FAO, que chefiou 
a Delegação dêsse organismo da ONU 
na Conferência que se realizou no Ita­
marat.i, durante a· entrevista coletiva 
que concedeu à imprensa brasileira 
em companhia dos participantes do 
conclave. 

Como representante do Diretor­
Geral da FAO na Conferência decla­
rou estar muito bem impressionado 
com sua organização, especial me)) te 
com o trabalho desenvolvido pela 
COBAL e GEMAB e pelo alto nível dos 
participantes brasileiros e estrangei­
ros. 

4. Recomendações (principais) 
- Constituição de uma Associação 

Latino-Americana de Mercados 
Atacadistas. 

- Adoção dos têrmos de referên­
cia para elaboração de projetos 
de centrais, apresentados pela 
delegação brasileira. 

- Estimular o setor privado a. par­
ticipar das emprêsas encarrega­
das de gerir mercados atacadis­
tas (Centrais de Abastecimento). 

- Propiciar treinamento e as.sis­
téncia técnica (em todos os ní­
veis) para aquêles lnteressados 
em modernizar seus sistemas de 
abastecimento. 

- Planejar as Centrais em conexão 
com os aumen.tos . Qa produção 
programada. 
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MESA 

Presidente: 49-Secretár\o: 
LIDERANÇA DA MAIORIA 

Llder: 
Petrõnio Portella (ARENA - Pl) 

1 q~Vice~Presldente: 

Carlos Llndenberg (ARENA - ES) 

Duarte Filho (ARENA - RN) 

1 °-Suptente: 

Fillnto Müller (ARENA - MT) 
Vice~Lideres: 

Antônio Carlos (ARENA - $C) 
Benedito Ferreira (ARENA - GOl 
Dinarte Mariz (ARENA - AN) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
José Lindoso (ARENA - AM) 
Orlando Zancaner {ARENA - SP) 
Ruy Santos (ARENA - BAJ 

2°·VIce-Presldente: 
Ruy Carneiro (MDB - PB) 

Renato Franco (ARENA - PA) 

2°-Suplente: 

1Q~Secrelário: 

Ney Braga (ARENA - PR) 

2°-Secretário: 

Benjamin farah (MDB - GB) 

39-Sup\ente: LIDERANÇA DA MINORIA 
Adalberlo Sena (MDB - AC} 

Lide r: Clodomir Milet (ARENA - MA) 

3°-Secretár\o: 

Lenolr Vargas (ARENA - SCJ 

4°-Sup\ente: 
Nelson Carneiro IMDB - GS) 

Vice-Lideres:. 
Guido Mondln (ARENA - RSJ TeotOnio Vilela (ARENI\ - AL) Danton Jobim (MDB - GB) 

2) COMISSÃO DE ASSUNTO$ REGIONAIS - (CAR) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Waldemar Alcântara 

Vice-Presicfente: Benedito Ferreira 
TITULARES 

José Gulomard 
Waldemar Alcântara 
Dlnarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

Adalberto Sena 

SUPLENTE~ 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Ostras T elxeira 
Lourival Baptista 

MDB 

Franco Montara 

Secretário: Watter Manoel Germano de Oliveira - R. 313 

Reuniões: quintas-feiras, 15 horas. 
LocaL Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSOES 

Diretora: Edith Balasslni. 
Local: 1 W andar do Anexo 
Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

A) COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes. 
Local: Anexo - 11 Q andar. 

Telefone: 24-1805 - Ramal 301. 

1) COMISSAO DE AGRICULTURA - (CA) 

(7 Membros) 

COMPüSIÇAO 

TITULARES 

Presidente: Paulo Guerra 

Vlce·Presldente: Mattos Leão 
SUPLENTES 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos To11es 
Paulo Guerra 
Daniel Krleger 
Flávio Brito 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

ARENA 

Tarso Dutra 
João Cleutas 
Fernando Conêa 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 

Local: Sala das Reuniões da Comissão de Relações Ex· 
terrores. 

3) COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO e JUSTIÇA - (CCJ) 

(13 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Kdeger 
Vloe~Presidente: Accloly Filho 

TlTULARES 

Daniel Krleger 
Accloly Filho 
Milton Campos 
Wilson Gonçalves 
Gustavo Capanema 
José Llndoso 
José Sarney 

Emlval Caiado 

Helvldio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 

SUPLENTES 

ARENA 

Carvalho Pinto 
Orlando Zancaner 
Arnon de Mello 
João Calmon 

Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 

MDB 
Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

Nelson Carneiro Franco Montara 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandáo - Ramal 305. 

4) COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL - CDF) 

(11 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
VIce-Presidente: Adalberto Sena 

'l'ITULARES 

Dlnarte Mariz 

Eurico Rezende 
Cattete Plnhe\ro 
Benedito Ferreira 
Oslres Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
Emlval Caiado 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Tôrres 

Luiz Cavalcante 

Waldemar Alcântara 
José Undaso 
Flllnto MUIIer 

MDB 

Adalber1o Sena Nelson Carneiro 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - Ramal 307. 
Reuniões: têrças feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Flnança1. 
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5) COMISSÃO De ECONOMIA - (CE) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Tnl'r ARES 

Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

SUPLEN':.'ES 

Magalhães Pinto 

Va~concelos Torres 

Wilson Campos 

Jessé Freire 

Augusto Franco 

Orlando Zancaner 

Paulo Guerra 

Milton Cabral 

Helvidio Nunes 

José Lindoso 

Amaral Peixoto 

ARENA 

Domfclo Gondlm 

Milton Campos 

Geraldo Mesquita 

Flávio Brito 

Leandro Maciel 

MOB 

Franco Montara 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306. 

Reun!Oes: qulntas~feiras, às 15 horas. 

Local: Sala das Reuniões da Comissão de Relações Ex· 

terlores. 

6) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO e CULTURA - (CEC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

riTULARES 

Presidente: Gustavo Capanema 

Vice-Presidente: João Calmon 

SUPLENTES 

· Gustavo Capanema 

João Calmon 

Tarso Outra 

Geraldo Mesquita 

Cattete Pinheiro 

Milton Trindade 

Benjamin Farah 

ARENA 

Arnon de Melfo 

Helvfdio Nunes 

José Sarney 

MDB 

Ada/berto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrlgues Costa - Ramal 306. 

Reunlé:les: quintas-feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de F_inanças. 

7) COMISSAO DE FINANÇAS - (CF) 

(17 Membros) 

Pres 1dente: Joao Cleofas 

Vlce·Prtlsldente: V\rgilio Távora 

COMPOSIÇÃO 

TITULARES 

Celso Ramos 

Lourival Baptista 

Saldanha Derzi 

Geraldo Mesquita 

Alexandre Costa 

Fausto Castello-Branco 

Ruy Santos 

Jessé Freire 

João Cleofas 

Carvalho Pinto 

Virgilio Távora 

Wilson ~onçalves 

Mattos Leão 

Tarso Outra 

Amaral Peixoto 

Franco Montoro 

Danton Jobim 

SUPLEN'l'ES 

ARENA 
Cattete Pinheiro 

AntOnio Carlos 

Daniel Krieger 

Minton Trlndad .. 

Dinarte Mariz 

Emlvar Gaiado 

Flávio Brlto 

Eurico Rezende 

MDB 

Nelson Carneiro 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 

Reuniões: qu.:utas feiTas, às 10 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. -

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSÃO De LEGISLAÇAO SOCIAL - (CLS) 

(7 Membros) 

TITULARES 

HeitC'.r Dias 

Domiclo Gondim 

Paulo TOrres 

Benedito FerreirP 

Eurico Rt:zen~e 

Orlando Zancaner 

Franco Montoro 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Franco Montoro 

VIce- Presidente: Heitor Dias 

SUPLENTES 

ARENA 

Wilson Campos 

Accloly Filho 

José Esteves 

MDB 

Danton Jobim 

Secretário: Marcus VInicius Goulart Gonzaga - Ramal 310. 

Reuniões: quartas feiras. 16 horas. 

Local: Sala Oe Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 



Novembro de 1971 DJARJO DO CO:'\GRFSSO NACIONAL (Seção li) Sábado 20 6503 

9) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - {CME) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Arnon de Mello 

VIce-Presidente: Benjamin Farah 

TI'l-ULARES 

Arnon de Mello 

Luiz Ca'llalcante 

Leandro Maciel 

MHton Trindade 

Domlcio Gondlm 

Orlando Zancaner 

Beniamln Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Guerra 

Antónlo Fernandes 

José Gu!oma1d 

MDB 

Danton Jobim 

11) COMISSAO DE RELAÇÕES EXTERIORES - (CRE) 

(1 5 Membros) 

COMPOSIÇAO 

TITULARES 

Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

SUPLEN'I'ES 

Carvalho Pinto 

Wilson Gonço.lves 

Flllnto Müller 

Fernando Corrêa 

Antônio Carlos 

Arnon de Me!!o 

Magalhães Pinto 

Saldanha Derzi 

Acclo!y Flltlo 

José Sarney 

Lourival Baptista 

João Calmon 

ARENA 

Milton Cabral 

Fausto Castello~Branco 

Augusto Franco 

José Undoso 

Ruy Santos 

Cattete Pinheiro 

Jessé Freire 

Vlrgll!o Távora 

MDB 

Secretário: Marcus Vinicius GouJart Gonzaga - Ramal 310. Franco Montoro Amaral Peixoto 

Reuniões: têrças. feiras, às 16 horas. 

local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações EX· 

terlures. 

10) COMISSAO DE REDAÇAO - {CR) 

TITUI.ARES 

Antônio Carlos 

José LJnduso 

F]))nto MU/Ier 

Emlval Calado 

Danton Jobim 

(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 

Vlce·Presldente: Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

CE'tlete Pinheiro 

Wilson Gonçalves 

MDB 

Adalberto Sena 

Secrelàrla: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 130. 

Reuniões: quartas·felras, 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões anexa ao Plenário. 

Danton Jobim 

Nelson Carneiro 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - Ramal 307. 

Reuniões: quintas-feiras, 15 horas. 

Local Sala de Reuniões da Comissão de RelaçOes EX· 

terrores. 

TITULARES 

12) COMISSAO DE SAúDE - (CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fernando Corrêa 

VIce-Presidente: Fausto Caste!lo-Branco 

SUPLENTES 

ARENA 

Fernando Corrêa 

Fausto ... astello-Branco 

Cat1ete Pinheiro 

Lourival Baptista 

Saldanh.::t Derzi 

Wilson Campos 

Celso Ramos 

Ruy Santos 

Waldemar Alcântara 

MDB 

Adalberto Sena Benjamin Farah 

Reuniões: têrças·felras, às 15 horas. 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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13) COMISS.lO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 

TITUI.ARES 

Paulo TOrres 
Luiz Cavalcante 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Tórres 

VIce-Presidente: Luiz Cavalcante 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Trindade 
Alexandre Costa 

Vltg!1io T~vora 

José Guiomard 

Flâvio Brito 

Vasconcelos T urres 

Orlllndo Zancaner 

MDB 

Benjamin Farah Amaral Peixoto 

Secretário· Wa\ter Manoel Germano de Ollveha- Ramal 312 

Reuniões: têrças-feiras, às 10 horas. 

Local: Sald de Reuniões da Cumlssão de Relações Ex­

teriores. 

14) COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL - (CSPC) 

TITULARES 

Tarso Dutra 

Augusto Franco 

Celso Ramos 

Oslres Teixeira 

Heitor Dias 

Jessé Freire 

Amaral Peixoto 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amaral Peixoto 

Vice-Presidente: Tarso Dutra 

SlJPLEN'l'ES 

ARENA 

Magalhães Pinto 

Gublavo Capanem"" 

Paulo Gueua 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 

Reuniões: quartas feiras,· às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de RelaçOes Ex­

teriores. 

15) COMISS.lO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 

E OBR4S PUBLICAS - (CT) 

(7 Membros) 

Presidente: Leandro Maciel 

Vlce·PrEISidente: Alexandre Costa 

rnur.ARES 

Lnndro Maciel 

Alexandre Costa 

Luiz Cavalcante 

Milton Cabral 

Geraldo Mesquita 

José Esteves 

Dantun Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Dinarte Mariz 

Benedito Ferreira 

Virgílio Távora 

MOB 

Benjamin Farah 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira- Rama! 312 

Reuniões: quartas·fe!ras, às 16 hbras. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

6) COMISSOES TEMPORARIAS 

Comissões Mistas, Especlala e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 

Local: 11-9 andar do Anexo 

Teletone: 24·8105 - Ramal 303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Nacional. 

2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos. 

3) Comissões Especiais e de Inquérito. 
4) Comissão Místa do Prujeto de Lei Orçamentãrla (aft. 90 do 

Regimento Comum}. 

EDIÇÃO DE HOJE, 32 PÁGINAS 
Serviço Gráfico do Senado Federal 

Caixa Postal 1. 503 PREÇO DESTE EXEMPLARr Cr$ 0,20 
Br .. ília- DF 


